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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 06/04/2020 a 06/11/2020, do contrato de financiamento imobiliário nº 
8.5555.3097640, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/06/2014, registrado 
sob nº 3, na matrícula nº 12854 deste Ofício, referente ao imóvel situado na Avenida João 
da Luz S. Correia s/nº, lote 13, qda. 83-A-2, Cruzeiro do Oeste-PR, com saldo devedor de 
responsabilidade de JOÃO DE OLIVEIRA - CPF 704.777.609/53. O valor dos 
encargos, posicionado em 12/12/2020, corresponde a R$ 5.519,79, sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam 
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 12/12/2020. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2367/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 135.300,00 (cento e trinta e cinco mil e trezentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0302 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
71/3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 2.800,00
0500 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0502 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuicao para Formacao do PASEP
211/3.3.90.47.00.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 12.000,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0703 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
409/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
618/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
663/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
668/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
925/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
454/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
468/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica - SUS
532/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 4.500,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
636/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.000,00
Fonte de Recursos 507 COSIP - Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
250/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 112.300,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154520016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
631/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 23.000,00
Fonte de Recursos 507 COSIP - Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Transferências Diretas do FNDE ao PNATE - Principal 15/12/2020 1.092,11                     
TOTAL REPASSE 1.092,11                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 16 de Dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 114/2020
Pregão Presencial nº 054/2020
Processo Administrativo nº 096/2020
Homologação: 11/12/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A. J. FELISBERTO & CIA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, 
SERVIÇOS DE MONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS PARA O MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO NO EVENTO FESTA DE VIRADA DO ANO NO DIA 31/12/2020, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES E 
QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil, novecentos reais).
VIGÊNCIA: 15/03/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2366/2020
DATA: 15/12/2020
SÚMULA: Decreta Recesso no Município.
CONSIDERANDO, as festividades natalícias e de final de ano;
CONSIDERANDO, a necessidade de redução no custeio da Administração Pública Municipal.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica estabelecido recesso nas repartições Públicas Municipais, ficando suspenso o atendimento ao público, 
no período compreendido entre 21 de dezembro de 2020 a 08 de janeiro de 2021, voltando as atividades normais no 
dia 11 de janeiro de 2021, tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano.
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação.
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituir plantões ou não, nos casos que julgarem necessários.
Art. 3º. Havendo necessidade poderá ser emitido cheques e praticados outros atos municipais, tais como publicações 
de atos oficiais.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Dezembro de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2020, de 10/11/2020
SÚMULA: Designa Leiloeiro Oficial classificado através do
Chamamento Público para Credenciamento de Leiloeiro nº 02/2020 para
avaliar bens móveis inservíveis.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º Designa o senhor abaixo com o fim específico de proceder Avaliações de Bens Móveis considerados inservíveis
ao Município.
NOME CPF
DANIEL OLIVEIRA JUNIOR 051.262.019-99
Art. 2º Os serviços prestados não terão ônus ao município.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Alto Piquiri, 10 de Novembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N.º 07/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 142/2020
CREDENCIAMENTO Nº 04/2020
 O Município de Alto Piquiri/PR, sendo representado neste ato pelo Presidente da CPL designado pela Portaria nº 
66/2020 de 06 de março de 2020, torna público a todos os interessados, a alteração do edital de licitação nº 07/2020 
cujo objeto é: O objeto do presente Edital é selecionar e subsidiar até 10 (dez) projetos artístico /culturais de artistas 
locais, nas áreas de música, dança, teatro e artes visuais, realizadas por pessoa física ou jurídica, estabelecidos e 
domiciliados no território municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, produzidos durante o período de calamidade 
pública de que trata o Decreto Federal n. 10.464/2020, e que tenham finalidade de fomentar as atividades artísticas 
no Município, seja por meio de produções digitais disponibilizadas em plataformas digitais ou canais de internet. A 
alteração ocorreu no ANEXO VII onde se lê “Para fins de comprovação de atuação profissional nas áreas artística 
e culturais, apresentar trabalhos datados nos vinte quatro meses anteriores à data de publicação da Lei nº 14;017, 
de 29 de junho de 2020.”, ANEXO VI leia-se “Para fins de comprovação de atuação profissional nas áreas artística 
e culturais.”.
Ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos. Esta errata integra o edital 
respectivo para todos os efeitos legais, sendo publicado no site oficial, bem como no Mural Público deste município.
Alto Piquiri, 14 de dezembro de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 240/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GABRIELE SIEGA
DO OBJETO: Aquisição de material permanente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
Termo de Refência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 55/2020.
Alto Piquiri - PR, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
GABRIELE SIEGA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 241/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CONNECTGOV LTDA
DO OBJETO: Aquisição de material permanente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
Termo de Refência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 55/2020.
Alto Piquiri - PR, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO AUGUSTO NETO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 242/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DIRCEU LONGO & CIA. LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de material permanente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
Termo de Refência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 715,99 (setecentos e quinze reais 
e noventa e nove centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 55/2020.
Alto Piquiri - PR, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
DIRCEU LONGO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 243/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de material permanente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
Termo de Refência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 668,00 (seiscentos e sessenta e oito 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 55/2020.
Alto Piquiri - PR, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ALYSON FELIPE HOFFMANN
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 244/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de material permanente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
Termo de Refência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.730,00 (dois mil, setecentos e trinta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 55/2020.
Alto Piquiri - PR, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
LUCAS GABRIEL
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 245/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PAPIROS-MOVEIS E ELETRO-EIRELI-ME
DO OBJETO: Aquisição de material permanente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
Termo de Refência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 55/2020.
Alto Piquiri - PR, 17 de dezembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ADRIANA BIONDO MANCIN GARALUZ
Representante Legal da Empresa
Contratado

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1376/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 55/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 67/2020 de 06 de março 
de 2020, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 55/2020, que tem por objeto a (o) Aquisição 
de material permanente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Termo de Refência - 
ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL GABRIELE SIEGA
R$ 768,00 setecentos e sessenta e oito reais
CONNECTGOV LTDA R$ 610,00 seiscentos e dez reais
DIRCEU LONGO & CIA. LTDA. R$ 715,99 setecentos e quinze reais e noventa e nove centavos
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME R$ 668,00 seiscentos e sessenta e oito reais
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 2.730,00 dois mil, setecentos e trinta reais
PAPIROS-MOVEIS E ELETRO-EIRELI-ME R$ 4.000,00 quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de dezembro de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 207/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e F.V.M VIANA CLINICA MEDICA LTDA ME.
OBJETO: Clínica geral / Consulta médica.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 17/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303 
540.000,00  107  Saúde
 Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e F.V.M VIANA CLINICA MEDICA LTDA ME. Data: 16 de 
dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 208/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 125/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e RENATA BATISTA DE MOURA DEVICO OBJETO: Clínica geral / Consulta médica.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 18/2020
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 333039 303 
12.000,00 107 SAÚDE
 Prazo de vigência: 12 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RENATA BATISTA DE MOURA DEVICO. Data: 16 de 
dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 247-A/2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÕES DE SERVIDORES MUNICIPAIS, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 
e Edital nº 16/2017, de 10 de abril de 2017 – Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de junho de 2021, os prazos da Portarias de Nomeações a seguir:
I - PORTARIA N° 095/2017, de 1º de junho de 2017, que nomeou a Servidora FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO, 
inscrita na CI/RG sob nº 10.291.267-5/PR e CPF sob nº 061.378.539-85, no Cargo de Provimento Temporário de 
ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
II - PORTARIA N° 097/2017, de 1º de junho de 2017, que nomeou a Servidora BELIZA APARECIDA TEIXEIRA 
DE MELLO, inscrita na CI/RG sob nº 6.573410-9-SSP/PR e CPF sob nº 019.177.879-60, no Cargo de Provimento 
Temporário de ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247-B/2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÕES DE SERVIDORES MUNICIPAIS, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 
e os respectivos Editais de Abertura dos Processos Seletivos Simplificados,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de junho de 2021, os prazos da Portarias de Nomeações a seguir:
I - PORTARIA N° 112/2017, de 09 de junho de 2017, que nomeou o Servidor HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA, 
inscrito na CI/RG sob nº 8.176.233-3SSP/PR e CPF sob nº 028.540.459-80, para o Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários;
II - PORTARIA N° 107/2017, de 09 de junho de 2017, que nomeou a Servidora SYLVANA PENA VILA GASQUES, 
inscrita na CI/RG sob nº 8.473.683-0-SSP/PR e CPF sob nº 006.317619-00, para o Cargo de Provimento Temporário 
de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde;
III - PORTARIA N° 108/2017, de 09/06/2017, de nomeação da Servidora ROSELI KOTRIK DO CARMO, inscrita 
na CI/RG sob nº 3.255.152-1SSP/PR e CPF sob nº 589.234.389-87, no Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
IV - PORTARIA N° 109/2017, de 09/06/2017, de nomeação da Servidora NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO, 
inscrita na CI/RG sob nº 13.193.604-4SSP/PR e CPF sob nº 095.643.559-90, no Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247-C/2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR LUIZ AUGUSTO 
CORREIA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 09/2017, de 31 de março de 2017 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 08 de junho de 2021, o prazo da Portaria n° 181/2017, de 07/12/2017, de nomeação do 
Servidor LUIZ AUGUSTO CORREIA, inscrito na CI/RG sob nº 8.168.502-9 SSP/PR e CPF sob nº 031.474.459-25, no 
Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247-D/2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA KELLI SAMARA ALVES 
DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 057/2019, de 18 de dezembro de 2019 – Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 22 de junho de 2021, o prazo da Portaria n° 117/2020, de 19 de junho de 2020, que nomeou 
a Servidora KELLI SAMARA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 12.353.089-5/PR e 
CPF n.º 082.201.139-52, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247-E/2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA MARCIA ARRUDA DA 
SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 057/2019, de 18 de dezembro de 2019 – Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 23 de junho de 2021, o prazo da Portaria n° 119/2020, de 23 de junho de 2020, que 
nomeou a Servidora MARCIA ARRUDA DA SILVA, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 9.898.591-3/PR e CPF n.º 
049.003.629-56, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com lotação 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 286/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
107 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........   15.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial da 
classificação orçamentaria seguinte:
Redução
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.99.999.1201.9.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA
81 9.9.99.99.00.00 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA............................................................  15.000,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 15.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 287/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2020 – PREGÃO Nº 
53/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
003/2020, de 21 de janeiro de 2020,      
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: CM COELHO LABORATÓRIO, o resultado do Processo Licitatório nº 
121/2020, Pregão nº 53/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: CM COELHO LABORATÓRIO, vencedora do certame, perfazendo 
um montante de R$ 413.170,99 (quatrocentos e treze mil, cento e setenta reais e noventa e nove centavos), o 
resultado do Processo Licitatório nº 121/2020 – Pregão nº 53/2020, que tem como objeto a contratação empresa para 
realização de exames Laboratoriais no Município para atendimento da população.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 288/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 45/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 128/2020
-Modalidade Dispensa: nº 45/2020
-Objeto: Aquisição de cartilha educativa ilustrativa para divulgação e orientação na prevenção do COVID-19 e na luta 
contra a Dengue - Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME, perfazendo um montante de R$ 
7.125,00 (sete mil cento e vinte e cinco reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 247/2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÕES DE SERVIDORES MUNICIPAIS, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
legislação vigente e de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e os respectivos 
Editais de Abertura dos Processos Seletivos Simplificados,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 01 de junho de 2021, os prazos da Portarias de Nomeações a seguir:
I - PORTARIA N° 092/2017, de 31 de maio de 2017, que nomeou o Servidor ELTON JOSÉ FREIRE, inscrito na CI/RG sob nº 
9.260.702-0 SSP/PR e CPF sob nº 050.642.509-67, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
II - PORTARIA N° 093/2017, de 31 de maio de 2017, que nomeou o Servidor SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito na CI/RG 
sob nº 8.774.567-8-SSP/PR e CPF sob nº 034.012.209-93, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
III - PORTARIA N° 091/2017, de 31 de maio de 2017, que nomeou o Servidor JEOVA DE SOUZA, inscrito na CI/RG sob nº 
5.345.359-7 SSP/PR e CPF sob nº 760.825.989-20, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde;
IV - PORTARIA N° 090/2017, de 31 de maio de 2017, que nomeou a Servidora SIDINÉIA DE SOUZA LEAL, inscrita na CI/RG sob 
nº 7.827.204-0 SSP/PR e CPF sob nº 050.336.849-06, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
V - PORTARIA N° 086/2017, de 26 de maio de 2017, que nomeou a Servidora DANIELE SANTOS DA COSTA, inscrita na CI/RG 
sob n.º 10.728.117-7 SSP/PR e CPF sob nº 081.447.609-05, para o Cargo de Provimento Temporário de AGENTE DE ENDEMIAS, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2368/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 358.446,35 (trezentos e cinquenta e oito mil e quatrocentos e quarenta seis reais e trinta e cinco centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
17/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 7.176,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0203 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
41/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.955,58
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0303 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
75/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4.783,61
76/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 668,28
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
121/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.816,15
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
404/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.411,13
   405/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 539,91
406/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 281,97
1000 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
658/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4.200,00
659/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.172,50
660/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 8.517,00
1100 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
696/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.946,60
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1302 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
750/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 4.415,00
1300 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1303 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
767/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 5.357,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1403 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
826/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 4.730,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1405 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
848/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.233,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
915/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 8.219,00
916/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.035,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
441/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 68.266,32
448/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 16.996,71
450/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 19.521,00
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica - SUS
522/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.368,59
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
305/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 33.350,00
308/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.150,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
305/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 6.586,00
308/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.150,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
305/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 107.600,00
Fonte de Recursos 104 25% sobre demais impostos vinculados a ducação
                     Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as 
seguintes dotações do orçamento vigente:
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
440/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 309.399,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
613/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 49.047,35
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 (dezsseis) dias do mês de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2370/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 507, de 28 (vinte e oito) de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 3.000,00 (três mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
092720003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
9606 3.1.90.03.00.00.00  PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 3.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
174 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2369/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 524, de 20 (vinte) de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 21 (vinte e um) de outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$- 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutencao do Bloco de Financiamento da Protecao Social Basica
9756 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 9.200,00
9757 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 600,00
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS 9.800,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MunicíPio de Mariluz   
SÚMULA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIDADE
O MUNICÍPIO de MARILUZ-PR, (CNPJ 76.404.136/0001-29) torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – 
IAT, a Licença de Operação de Regularidade Nº 213302 do Pátio Rodoviário Municipal, localizado na Rua Floriano 
Peixoto, S/N, com validade até 10 de dezembro de 2022.
Mariluz, 10 de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 87/2020
INSTITUI COMISSÃO PARA REVISÃO DE Processo Administrativo Disciplinar.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, art. 180, Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992, e,
CONSIDERANDO, o requerimento de Revisão do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2020, protocolizado pelo ex-servidor Samuel Manoel 
Santiago;
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir COMISSÃO REVISADORA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2020, a ser composta pelos Servidores 
Públicos Efetivos do Quadro da Câmara Municipal de Umuarama abaixo relacionados, cabendo a Presidência ao primeiro nominado:
Nome Matrícula Cargo
Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro 9770 Assistente Legislativo
Rogério Siqueira Pinheiro 9771 Assistente de Contabilidade
Sergio Dias Araujo 9793 Motorista
Art. 2º. O prazo de conclusão da Revisão do Processo Administrativo Disciplinar não poderá exceder a 30 (trinta dias), a contar da data da 
publicação deste ato.
Art. 3º. Cientifiquem-se os Servidores designados para compor a Comissão Revisadora do Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de dezembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
04/11/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 2.660,00
04/11/2020 FNS - SAMU 192 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita21.919,00
04/11/2020 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita2.046,28
04/11/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 140,00
04/11/2020 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 1.000,00
04/11/2020 CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASS. FARMACEUTICA Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal - Receita 6.000,00
05/11/2020 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita4.900,60
05/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.050,50
06/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita13.693,92
09/11/2020 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P - Receita1.775,11
10/11/2020 MS CORONAVIRÚS (COVID-19) - port. 430,480, 774 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 30.000,00
10/11/2020 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita1.430,00
10/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 562.914,45
10/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-112.582,88 
10/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita28.315,19
10/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 11.220,98
10/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -2.244,19 
11/11/2020 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 9.800,00
11/11/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃOTransferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 46.211,78
11/11/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 2.800,00
11/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita12.308,74
16/11/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 2.660,00
16/11/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 140,00
16/11/2020 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 873,76
17/11/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 2.453,00
17/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita18.962,36
18/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita55.167,68
20/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 91.854,43
20/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-18.370,88 
20/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.461,23
20/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 251,77
20/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -50,35 
20/11/2020 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.181,83
20/11/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita78,99
24/11/2020 MS - CORONAVIRUS ASS. ODONTOLOGICA (PORT. 3008) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 1.931,00
24/11/2020 MS - CONORAVIRUS OBESIDADE, DIABETES E HIPERTENSÃO (PORT. 2994) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 9.500,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

24/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.449,20
25/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita14.264,77
27/11/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 11.521,67
30/11/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita1.690,47
30/11/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.253,95
30/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 240.978,70
30/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-48.195,73 
30/11/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 290,13
30/11/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.024,98
30/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 1.139,75
30/11/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -227,95 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DE  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– PMA, pelo Decreto 227/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa:  PROMEDI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  27.806.274/0001-29 ,neste ato representada pela Sr. FABIANA DOMINGUES e do CPF nº. 
959.084.550-91, residente na
 AV CALDAS JUNIOR, 456, BAIRRO: TRÊS VENDAS MUNICÍPIO: ERECHIM ESTADO: RIO GRANDE DO SUL à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando 
a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 10 de dezembro de 2020 e término no dia 08 de junho de 2021.
Altônia, 10 de dezembro de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 105/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNITÁRIO
1 183 30 UNIDADE REANIMADOR, MATERIAL:SILICONE, TIPO:MANUAL, CAPACIDADE:CERCA DE 2500 ML, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MÁSCARA TIPO CONCHA, RÍGIDA E TRANSLÚCIDA, COMPONENTES:VÁLVULA DE NÃO REINALAÇÃO, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL MISSOURI R $ 
221,47

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– PMA, pelo Decreto 227/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  28.289.799/0001-05,sito à AV PORTUGAL, 5201, ZONA I-A – CEP: 87.504-530, na cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representada pela Sr. PAULO ROBSON MORETTO, portador da carteira de Identidade n° 9.087.736-4 SSP/PR e do CPF n° 051.529.499-38, residente na 
Av. Olinda, Nº 2806 – Condomínio Residencial Royal, Casa 4, Bloco C, Bairro: Jardim Cidade Alta, CEP: 87.502-350, Umuarama – Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando 
a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 10 de dezembro de 2020 e término no dia 08 de junho de 2021.
Altônia, 10 de dezembro de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 106/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNITÁRIO
1 2 500 envelope ACETILCISTEÍNA, CONCENTRAÇAO:600 MG, FORMA FARMACEUTICA: GRANULADO PARA SOLUÇÃO ORAL” 
ANVISA: 1023513420147 EMS R$ 1,58
1 6 21000 AMPOLA 10 ML ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO: BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA ANVISA: 1559200020045 
SAMTEC R$ 0,27
1 7 20000 CX C/100 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:21 G X 1””, TIPO PONTA:BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL” ANVISA: 10330660060 DESCARPACK R$ 6,60
1 34 400 COMPRIMIDO CARVEDILOL, DOSAGEM:25 MG ANVISA: 126750242017 NOVAQUIMICA R$ 0,17
1 36 2500 UNIDADE CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO 
INOX, DIAMETRO:19 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TI ANVISA: 80451960119 NPH MEDICAL R$ 0,46
1 37 2500 UNIDADE CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:21 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ 
ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, COMPONENT ANVISA: 10369460168 SOLIDOR R$ 0,29
1 55 1000 FRASCO AMPOLA CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL” 
ANVISA: 1163701180056 BLAUSIEGEL R$ 5,23
1 63 3000 UNIDADE CONJUNTO (I), TIPO: KIT DE IDENTIFICAÇÃO PARA RECÉM NASCIDO, COMPOSIÇÃO:PULSEIRAS DE PLÁSTICO 
PARA MÃE E RN, COMPONENTES:NUMERADAS, COM SISTEMA DE FECHO VEDANTE, OUTROS COMPONENTES:COM ESPAÇO P/ NOME, LEITO E DATA” ANVISA: 
10237610150 KOLPLAST R$ 1,06
1 66 2000 AMPOLA 2ML DIAZEPAM, DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL ANVISA: 1018600300011 
SANTISA R$ 0,65
1 78 100 UNIDADE DRENO CIRÚRGICO, MODELO:TORÁCICO, MATERIAL:PVC, CALIBRE:38 FRENCH, COMPRIMENTO: CERCA DE 
50 CM, COMPONENTE II:RADIOPACO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL ANVISA: 10229650022 LAC MEDICAL R $ 
4,50
1 80 500 COMPRIMIDO ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:20 MG” ANVISA: 1071401410212 SANVAL R$ 0,09
1 82 40.000 UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS PARA INFUSÃO DE SORO COM INJETOR LATERAL, CÂMARA FLEXÍVEL COM FILTRO DE 
AR, 120CM COMPRIMENTO, COM ROLDANA CORTA FLUXO ANVISA: 10369460065 LABOR IMPORT R$ 0,89
1 108 2.000 FRASCO AMPOLA HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO: 100MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL” ANVISA: 
1163701050012  BLAUSIEGEL R$ 3,16
1 109 2.100 FRASCO AMPOLA HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:500MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL ANVISA: 
1163701190078 BLAUSIEGEL R$ 6,09
1 121 8.000 COMPRIMIDO LEVODOPA COMPOSIÇÃO ASSOCIADO À BENSERAZIDA, CONCENTRAÇÃO 100 MG + 25 MG” ANVISA: 
1057304430063 ACHE R$ 1,10
1 172 300 FRASCO 15 ML PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 
FARMACE R$ 0,96
1 179 1.000 UNIDADE PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, TIPO:FLEXÍVEL, TIPO MATERIAL:PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, 
APLICAÇÃO:IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LACRE INVIOLÁVEL, DESCARTÁVEL, ADULTO KOLPLAST R$ 0,47
1 185 50 FRASCO 20 ML RIFAMICINA, DOSAGEM:10 MG/ML, INDICAÇÃO:SPRAY” NATULAB R$ 8,55
1 187 300 FRASCO 5 ML ROCURÔNIO BROMETO, DOSAGEM:10 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL EUROFARMA R $ 
22,77
1 193 1.500 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇÃO:400MG + 80MG 
PRATI R$ 0,18
1 195 10.000 UNIDADE TAMPA PROTETORA, APLICAÇÃO:P/ CONECTOR LUER LOCK DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DESCARPACK R$ 0,15
1 204 100 UNIDADE TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:3,0, TIPO PONTA:C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNIC SOLIDOR R$ 4,07
1 208 100 UNIDADE TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:5,5, TIPO PONTA: C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNIC SOLIDOR R$ 4,46
1 215 8.000 AMPOLA 2ML VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, B5, B6 E PP, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ANVISA: 1038700290012 HYPOFARMA R$ 0,90

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– PMA, pelo Decreto 227/2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 3MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  29.043.834/0001-66, estabelecida na Rua Francisco Ferdinando Losina, número 229, bairro / distrito Bela 
Vista, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99704-168, neste ato representada pela Sr. Iuri Renan Bergamin, portador da carteira de Identidade RG nº 1082838168 SJS/
II RS e do CPF n° 012.562.530-81, residente município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99704-168 à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa na forma de Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOS Objetivando 
a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, com início no dia 10 de dezembro de 2020 e término no dia 08 de junho de 2021.
Altônia, 10 de dezembro de  2020.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2020 – PMA– PREGÃO ELETRÔNICO 092/2020
LOTE ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA V. UNITÁRIO
1 122 500 COMPRIMIDO LEVOFLOXACINO, CONCENTRAÇÃO 750 MG ACHE R$ 2,20
1 171 22.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO 750 MG PRATI R$ 0,17

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 261/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOMEAÇÕES DE 
SERVIDORES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 01/2018, de 02 de janeiro de 2018 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de junho de 2021, o prazo das Portarias de nomeações 
dos Servidores do Quadro do Magistério Municipal, no cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL, lotados na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, a seguir 
relacionados:
SERVIDOR ATO DE NOMEAÇÃO
ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO  Portaria nº 032/2019, de 11.02.19
EDER SILVA CORDEIRO  Portaria nº 129/2019, de 06.11.19
EDINÉIA CRISTINA MODENA DOS SANTOS  Portaria nº 025/2019, 
de 11.02.19
EDNÉYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO  Portaria nº 026/2019, de 11.02.19
ELIANA FUMIKO KOWATA  Portaria nº 029/2019, de 11.02.19
ESTEFANI APª. SOARES DOS SANTOS  Portaria nº 033/2019, de 11.02.19
FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS  Portaria nº 030/2019, de 11.02.19
GABRIEL LEITE DE SOUZA  Portaria nº 027/2019, de 11.02.19
HELEN CÁSSIA DE C. MARTINS DOS SANTOS  Portaria nº 038/2019, de 15.02.19
JOSIANE DINIZ FERREIRA  Portaria nº 023/2019, de 11.02.19
LILIEZ CRISTINE DE OLIVEIRA  Portaria nº 034/2019, de 11.02.19
LUANA PALOZI DINIZ  Portaria nº 024/2019, de 11.02.19
LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA  Portaria nº 021/2019, de 11.02.19
MARIA APARECIDA LOPES FRANÇOLIN  Portaria nº 039/2019, de 15.02.19
MÔNICA APARECIDA SANTOS  Portaria nº 028/2019, de 11.02.19
PATRÍCIA DA SILVA ABREU  Portaria nº 031/2019, de 11.02.19
SILVANA SORES DE SOUZA  Portaria nº 022/2019, de 11.02.19
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 262/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOMEAÇÕES DE 
SERVIDORES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 02/2019, de 02 de janeiro de 2019 – Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de junho de 2021, o prazo das Portarias de nomeações 
dos Servidores do Quadro do Magistério Municipal, no cargo de Provimento 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes, a seguir relacionados:
SERVIDOR ATO DE NOMEAÇÃO
IGOR CAMPOS COUTINHO Portaria nº 036/2019, de 14.02.19
ANA PAULA BRIGOLA STANISOSKI  Portaria nº 071/2019, de 07.06.19
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 263/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR MARCELO DE JESUS COSTA DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 32/2019, de 12 de julho de 2019 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de junho de 2021, o prazo da Portaria n° 091/2019, 
de 30 de julho de 2019, que nomeou o Servidor MARCELO DE JESUS COSTA, 
brasileiro, solteiro inscrito na CI/RG n.º 12.528.663-1 SSP/PR e CPF n.º 096.661.489-
51, para o cargo de Provimento Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 265/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA JULIANA MÓDENA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de junho de 2021, o prazo da Portaria n° 054/2018, 
de 13 de março de 2018, que nomeou a Servidora JULIANA MÓDENA, inscrita na 
CI/RG sob n.º 9.390.200-9 SSP/PR e CPF sob nº 047.504.349-90, para o Cargo 
de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 266/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA ELISANGELA JULIANI VIEIRA DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com 
o Edital nº 56/2019, de 18 de dezembro de 2019 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 30 de junho de 2021, o prazo da Portaria n° 018/2020, de 
14 de fevereiro de 2020, que nomeou a Servidora ELISANGELA JULIANI VIEIRA, 
inscrita na CI/RG sob n.º 10.195.306-8 SSP/PR e CPF n.º 062.752.284-00, para o 
Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E EDUCAÇÃO INFANTIL - com habilitação em Língua Inglesa, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 021/2020
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019, e tendo em vista o Requerimento formulado pelo nobre vereador 
Juvenal de Souza.
RESOLVE:
Fica o vereador Juvenal de Souza, portador do CPF sob nº 618.047.979-87, autorizado 
viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 16 à 18 de Dezembro do 
corrente ano, para participar do Curso sobre “As vedações do Último Ano de Mandato 
e Prestações de Contas”, no Hotel Nikko Curitiba, promovido pela Exatus Consultoria 
Pública - EIRELI – Consultoria em Gestão Pública e Tecnologia, inscrita no CNPJ nº 
34.954.340/0001-73, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
16 a 18/12/2020 Saída: 04:00:00hs dia 16/12 /Chegada: 24:00hs dia 
18/12 03 631,90 1.895,70
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 14 de Dezembro de 2.020.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 022/2020
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, 
autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 16 à 18 de 
Dezembro do corrente ano, para participar do Curso sobre “As vedações do Último 
Ano de Mandato e Prestações de Contas”, no Hotel Nikko Curitiba, promovido pela 
Exatus Consultoria Pública - EIRELI – Consultoria em Gestão Pública e Tecnologia, 
inscrita no CNPJ nº 34.954.340/0001-73, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro 
de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
16 a 18/12/2020 Saída: 04:00:00hs dia 16/12 /Chegada: 24:00hs dia 
18/12 03 631,90 1.895,70
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 14 de Dezembro de 2.020.
Altair Ferreira Guimarães
Vice-Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 020/2020
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador 
José Roberto Ferreira Cardoso.
RESOLVE:
Fica o vereador José Roberto Ferreira Cardoso, portador do CPF sob nº 018.324.319-
67, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 16 à 18 de 
Dezembro do corrente ano, para participar do Curso sobre “As vedações do Último 
Ano de Mandato e Prestações de Contas”, no Hotel Nikko Curitiba, promovido pela 
Exatus Consultoria Pública - EIRELI – Consultoria em Gestão Pública e Tecnologia, 
inscrita no CNPJ nº 34.954.340/0001-73, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro 
de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
16 a 18/12/2020 Saída: 04:00:00hs dia 16/12 /Chegada: 24:00hs dia 
18/12 03 631,90 1.895,70
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 14 de Dezembro de 2.020.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Aditivo Nº 207/2020
Contrato Nº274 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 09.151.179/0001-52 - 
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP - Comercial: RUA ALCINDO FERREIRA TOLEDO, 
83, CEP 87303313, Campo Mourão - PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MARCO AURÉLIO ASSAD DOS SANTOS CPF: 
072.347.729-95  Residencial: Rua Desembargador Motta, nº 1648, Condomínio, 
Edifício Rotterdam, Andar 13, Aptdo 131, centro, CEP: 80.420-184, Curitiba –PR, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a CONTRATAÇÃO DE 
UMA EMPRESA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA FROTA MUNICIPAL,PELO 
PERIODO DE 12 MESES ., da(o) Pregão 57 /2020, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 57 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, reajustar o valor dos itens 7- Pneu 215/75 r17,5, sendo o valor pago de R$ 
658,00 ( Seiscentos e cinquenta e oito reais), passando a ser R$ 838,42 ( Oitocentos 
e trinta e oito reais e quarenta e dois centavos), item 12- PNEU AGRICOLA 750-16-8, 
sendo o valor pago de R$ 489,00 ( Quatrocentos e oitenta e nove reais), passando 
a ser R$ 638,83 (Seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e três centavos),  item 
22- PNEU 17.5.25 16LONAS, sendo o valor pago de R$ 3.000,00 ( Três mil reais) 
passando a ser  R$ 3.177,60 ( Três mil cento e setenta e sete  reais e sessenta 
centavos), item  23 - PNEU 14.8.28 DIANTEIRO, sendo o valor de R$ 1.700,00 ( Um 
mil e setecentos reais), passando a ser R$ 2.202,00 ( Dois mil, duzentos e dois reais). 
Item 35- CÂMARA DE AR 750X16, sendo o valor pago de R$ 46,00 ( Quarenta e 
seis reais), passando a ser R$ 61,81 ( Sessenta e um reais e oitenta e um centavos). 
Conforme solicitação e justificativa constante em protocolo 3477/2020  e notas em 
anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°57 /2020, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  274/2020.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Dezembro de 2020.
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 481/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Dispensa por 
Justificativa nº 84/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 03/12/2020, publicado em 04/12/2020, sobre 
o Processo de Licitação nº 19/2020, que tem por objeto a pagamento de Aluguel 
Social, para família atendida pela Secretaria de Assistência social.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada
PROPONENTE VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
EDER JUNIOR ALVES 1.750,00 Mil setecentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de Dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 482/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 07/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 1390/2020 de 03/12/2020, publicado em 04/12/2020, sobre 
o Processo de Licitação nº 05/2020, que tem por objeto Contratação de Empresa 
sob regime de empreitada global para execução da obra de revitalização do parque 
Municipal Joao Ferreira.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA R$ 1.539.668,85 U m 
milhão, quinhentos e trinta e nove mil seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e 
cinco centavos.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa VALNEI ANTONIO PEREIRA, para a Contratação de empresa em 
Razão do Preço, para a Contratação de empresa para execução do remanescente 
da obra de revitalização do canteiro central da Avenida Barão do Rio Branco, em 
razão da rescisão unilateral do Contrato de Empreitada nº. 47/2020, no valor de 
R$31.900,00(trinta e um mil e novecentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 15 de dezembro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso I, a favor da empresa 
VALNEI ANTONIO PEREIRA, inscrita no CNPJ nº. 27.485.439/0001-08, para 
Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
execução do remanescente da obra de revitalização do canteiro central da Avenida 
Barão do Rio Branco, em razão da rescisão unilateral do Contrato de Empreitada 
nº. 47/2020, no valor de R$31.900,00(trinta e um mil e novecentos reais), presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 15 de dezembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município



 








         

         
           
            


      


      





 
 
 




   

 
 
 




   

    
 
 
 




   

 



   

    
 




   

    
 

    
 




   

    
 



 









   

    
 




   

 
 
 





   

 

         



    


    



    



         

           
    
           


         


        







 







         

         
         
            


      


      





 
 
 




   

    
 
 




   

    

 
         
         



 
 


 





   

 
 
 




   

 



 





         

           
    
           


         


        





Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, REF. AO 
PROCESSO LICITATORIO N.º 077/2020, CARTA CONVITE N.º 002/2020, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA HTX 
INFORMATICA LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e 
domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa HTX 
INFORMATICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ 
sob n.º 14.574.931/0001-08 e inscrita pela Inscrição Estadual n.º 905.77494-80, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Marinho Caresia, 1269, 
centro, Cel. (44) 9921-1050, E-mail: thizardo@gmail.com, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000; neste momento, representada pelo Sr. THIAGO 
AUGUSTO ZARDO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua 
Marinho Caresia, 1269, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de periféricos de informática a diversas Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, considerando a 
vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira, do 
contrato original n.º 002/2020, que vem acrescer 25% da quantidade dos itens: 01, 
04, 06, 08, 09, 12, 13, 16, 18, 20, 42, 46, 47, 53, 54 e 56, correspondendo estes, o 
valor de R$ 5.662,00 (cinco mil seiscentos e sessenta e dois reais). Perfazendo o 
valor global do contrato ao exercício de 2020, R$ 83.144,00 (oitenta e três mil cento 
e quarenta e quatro reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 10 de Janeiro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
THIAGO AUGUSTO ZARDO 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO N°. 127/2020
SÚMULA: Exonera o Sr. Josevaldo Almeida de Oliveira, do Cargo em Comissão de 
Chefe da Seção de Meio Ambiente, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. Josevaldo Almeida de Oliveira, brasileiro, casado, 
portador do CI/RG nº 1.347.724-SSP/PR, inscrito no CPF nº 431.074.869-49, 
do cargo em Comissão de Chefe da Seção de Meio Ambiente, a partir de 17 de 
Dezembro de 2020.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO N°. 128/2020
SÚMULA: Exonera o Sr. João Batista Mira, do Cargo em Comissão de Chefe da 
Seção de Desenvolvimento Econômico, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. João Batista Mira, brasileiro, casado, portador do CI/RG nº 
5.716.936-2-SESP/PR, inscrito no CPF nº 865.026.629-00, do cargo em Comissão de 
Chefe da Seção de Desenvolvimento Econômico, a partir de 17 de Dezembro de 2020. 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.032/2020
SÚMULA: Atribui denominação ao Ginásio de Esporte, e da outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
 LEI:
Art. 1º -  Fica atribuído denominação ao nome do Ginásio de Esporte, a ser nominada 
como “Orestes Fioroto”, “in memoriam”, pioneiro de nosso município.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 16 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

cÂMara MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 019/2020
 SUMULA – Dispõe sobre o recesso da Câmara Municipal de Esperança Nova e das 
outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Conforme dispõe no artigo 16 da Lei Orgânica do Município e o artigo 04 do 
Regimento interno da Câmara Municipal, a partir do dia 16/12/2020, esta casa de leis 
entrará em recesso, retornando os trabalhos em 01/02/2021.
ART. 2° Os serviços internos da Câmara Municipal relacionado a parte administrativa 
e contábil não sofrerão paralisação.
ART. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
 Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
16 de dezembro de 2020.
José Marcos Bicudo
Presidente  
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 241/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde c/ atenção básica
494 979 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 140.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
500 2557 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00
518 864 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00
Ft Fc 1012212313001 Reforma, ampliação das unidades de saúde
518 869 4.4.90.51 Obras e instalações          20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 480/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.128.970,00 (um 
milhão e cento e vinte e oito mil e novecentos e setenta reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.128.970,00 (um milhão e cento e 
vinte e oito mil e novecentos e setenta reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente 
do Executivo Municipal:
006- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.003-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
006.003.04.128.0008.2014-Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
0000-recursos ordinários livres
31.91.13.00-obrigaçoes patronais           5.120,00
008-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
008.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
008.002.15.452.0037.2026- MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
0000-recursos ordinários livres
31.90.13.00-obrigaçoes patronais        2.000,00
009-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
009.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
009.002.10.301.0020.2043-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
0303-saude-receita vinculadas 15%
31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil        697.000,00
31.90.13.00-obrigaçoes patronais        107.650,00
31.91.13.00- obrigaçoes          55.200,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
010.001.08.244.0016.2058-Manutenção e Encargos  com a Divisão de Ação Social
0000-recursos ordinários livres
31.90.13.00-obrigaçoes patronais             5.000,00
011 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.002-DIVISÃO DO FUNDEB
011.002.12..361.0022.2083-Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 60%)
0101-fundeb 60%
31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil         232.000,00
014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
014.001-RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
014.001.28.846.0061.2099-Contribuição para Formação do Pasep
0000-recursos ordinários livres
33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas         25.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR         1.128.970,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
002-GOVERNO MUNICIPAL
002.001-GABINETE DO PREFEITO
002.001.04.122.0003.2001-Manutenção do Gabinete do Prefeito
0000-recursos ordinários livres
31.90.14.00-diarias – pessoal civil          20.000,00
33.90.30.00-material de consumo           6.000,00
004-PROCURADORIA JURIDICA
004.001-GABINETE DO PROCURADOR
004.001.04.091.0006.2008-MANUTENÇÃO DO GABINETE DA PROCURADORIA
0000-recursos ordinários livres
31.90.04.00-contratação por tempo determinado                        2.000,00
31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar          1.000,00
31.90.13.00-obrigaçoes patronais          4.300,00
31.91.13.00-obrigaçoes patronais          1.000,00
33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridico         30.000,00
006- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.001-GABINETE DO SECRETARIO
006.001.04.122.0004.2011-Manutenção do Gabinete da Secretaria  da Administração
0000-recursos ordinários livres
31.90.13.00-obrigaçoes patronais           8.300,00
006- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/ MATERIAL
006.002.04.122.0004.2012-MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA SEC.DE ADMINIST.
0000-recursos ordinários livres
1.90.04.00-contratação por tempo determinado           2.000,00
31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar           1.000,00
31.90.13.00-obrigaçoes patronais            6.600,00
31.91.13.00-obrigaçoes patronais          27.500,00
33.90.30.00-material de consumo         50.000,00
33.90.35.00-serviços de consultoria            5.000,00
33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas         28.000,00
006- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
006.004.DIVISÃO DE PATRIMONIO
006.004.04.122.0010.2016-Manutenção da Divisão de Patrimonio
0000-recursos ordinários livres
31.90.13.00-obrigaçoes patronais 200,00
31.91.13.00-obrigaçoes patronais           1.000,00
007-SECRETARIA DE FINANÇAS
007.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA
007.003.04.123.0005.2019-Manutenção da Divisão de Tesouraria
0000-recursos ordinários livres
31.90.13.00- obrigações patronais           4.900,00
007-SECRETARIA DE FINANÇAS
007.004- DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
007.004.04.129.0005.2020 -MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO.
0000-recursos ordinários livres
31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil          3.300,00
008-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
008.001-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
008.001.26.782.0051.2034-MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERV.RODOVIARIOS MUNICIPAL
0000-recursos ordinários livres
31.90.13.00-obrigaçoes patronais          6.000,00
33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção          2.500,00
009-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
009.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
009.002.10.302.0020.2042.Manutenção dos Serviços de Saude/Hospital Municipal
0000-recursos ordinários livres
33.90.30.00- material de consumo  100.900,00
33.90.39.00-outros serviços de terceiros –pessoa juridica       60.000,00
009-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
009.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
009.002.10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos  da Secretaria Municipal de Saude
0000-recursos ordinários livres
33.90.14.00- diárias- pessoal civil         10.000,00
33.90.30.00- material de consumo       150.000,00
33.90.39.00- -outros serviços de terceiros –pessoa juridica      150.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.001-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
010.001.08.243.0017.2055- Manutenção e Encargos  com Conselho Tutelar
0000-recursos ordinários livres
31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil             7.200,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
010.003.08.244.0016.2064-Manutenção e Encargos  com o Fundo Municipal de Assistencia Social
0000-recursos ordinários livres
33.90.40.00- serviços de tecnologia da informação e comunicação-PF         20.000,00
011 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
011.001.12.361.0022.2053- Transferencia  de Subvençoes Sociais a Entidade APAE
0000-recursos ordinários livres
31.50.43.00- subvenções sociais         50.000,00
33.50.43.00- subvenções sociais          75.070,00
011 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
011.001.12.361.0022.2073- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR
0000-recursos ordinários livres
31.90.05.00- outros benefícios previdenciários do servidor ou militar         12.000,00
31.90.11.00-vencimentos n e vantagens fixas-pessoal civil          30.000,00
011 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
011.001.12.364.0027.2078-Manutenção e Encargos com UAB/Ensino Universitario
0000-recursos ordinários livres
33.90.30.00-material de consumo           10.000,00
33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção             1.600,00
011 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
011.001.12.366.0022.2081 -Manutenção e Encargos  com Educação de Jovens  e Adultos
0000-recursos ordinários livres
33.90.30.00-material de consumo           10.000,00
011 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
011.001.12.367.0022.2082-Manutenção e Encargos  com Educação Especial
0000-recursos ordinários livres
33.90.30.00-material de consumo           10.000,00
011 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.002-DIVISÃO DO FUNDEB
011.002.12..361.0022.2083-Manutenção e Encargos com Ensino Regular (FUNDEB 60%)
0101-fundeb 60%
31.91.12.00.-obrigaçoes patronais          100.000,00
011 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
011.003-DIVISÃO DE CULTURA
011.003.13.392.0028.2088-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM DIVISÃO DE CULTURA  E TURISMO
0000-recursos ordinários livres
31.90.05.00- outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar             2.000,00
31.90.13.00- obrigações patronais              8.500,00
31.91.13.00- obrigações patronais             1.400,00
33.90.30.00- material de consumo           11.000,00
33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção             2.000,00
012.SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
012.001-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
012.001.20.122.0045.2091-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO
0000-recursos ordinários livres
31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas- pessoal civil            8.500,00
31.90.13.00- obrigações patronais           11.000,00
33.90.30.00 material de consumo            29.000,00
013- SEC.MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO
013.001-DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO
013.001.23.122.0049.2007-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A  DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO
0000-recursos ordinários livres
31.90.05.00- outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar             1.000,00
31.90.13.00- obrigações patronais           16.200,00
33.90.14.00-diarias-pessoal civil             1.000,00
014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
014.001-RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
014.001.04.122.0004.2096-CONTRIBUIÇÃO A ASSOCIAÇÃO FEDERAÇOES E CONSELHOS
0000-recursos ordinários livres
33.90.39.00-outros serviços de terceiros –pessoa juridica         25.000,00
014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
014.001-RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
014.001.04.122.0004.2097-Amortização da Divida Contratada
0000-recursos ordinários livres
32.90.22.00-outros encargos sobre a divida por contrato         5.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO               1.128.970,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10/12/2020.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 089/2020.
TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2020.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, a filial está situada à Rod PR 323 km 326, s/n, zona rural, CEP: 
87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.967.339/SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo decorrente da Tomada de Preços n.º 013/2020, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração 
de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Segunda do contrato, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ 37.084,93 (trinta e sete mil oitenta e 
quatro reais e noventa e três centavos).
O Termo Aditivo refere-se ao aumento das quantidades que não estavam previstas no projeto inicial, descrição 
conforme a planilha de serviços anexa ao ofício de solicitação do presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade inicial constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve 
um reajuste no valor de R$ 37.084,93 (trinta e sete mil oitenta e quatro reais e noventa e três centavos), fica o 
valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 089/2020 devidamente acrescentado do valor ora suprido na 
CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 089/2020 passa a 
ser de R$ 451.951,26 (quatrocentos e cinquenta e um mil novecentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2020.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 089/2020.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR – PR, 14 de dezembro de 2020.
Pela CONTRATANTE:
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Pela CONTRATADA:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Contratada
LUIZ GABRIEL DE SOUZA
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 144/2020.
TOMADA DE PREÇOS N.º 018/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 136/2020.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, a filial está situada à Rod PR 323 km 326, s/n, zona rural, CEP: 
87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.967.339/SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo decorrente da Tomada de Preços n.º 018/2020, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração 
de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Segunda do contrato, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ 57.182,70 (cinquenta e sete mil cento e 
oitenta e dois reais e setenta centavos).
O Termo Aditivo refere-se ao aumento das quantidades que não estavam previstas no projeto inicial, descrição 
conforme a planilha de serviços anexa ao ofício de solicitação do presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade inicial constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve 
um reajuste no valor de R$ 57.182,70 (cinquenta e sete mil cento e oitenta e dois reais e setenta centavos), fica o 
valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 144/2020 devidamente acrescentado do valor ora suprido 
na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 144/2020 
passa a ser de R$ 579.704,86 (quinhentos e setenta e nove mil setecentos e quatro reais e oitenta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2020.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 144/2020.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR – PR, 14 de dezembro de 2020.
Pela CONTRATANTE:
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Pela CONTRATADA:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Contratada
LUIZ GABRIEL DE SOUZA
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2020  
O Município de Guaíra torna público que fará realizar, às 08:30 horas do dia 
25 de janeiro do ano de 2021, na Avenida Otávio Tosta n° 126 em Guaíra , 
Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do 
objeto 

Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Vila Alta Pavimentação em CBUQ 

sobre pedras irregulares 
17.710,21 m2 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44) 3642-9928/9924. 
 
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2020. 

 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações 
 

 
Prefeitura MuniciPal de Guaira

Estado do Paraná
DECRETO Nº 360/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: atualiza o valor da Unidade Valor de Custeio – UVC, de que trata a Lei Complementar nº 01/2006 de 
22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 
101 da Lei Orgânica Municipal e o Parágrafo terceiro do artigo 163 da Lei Complementar nº 01 de 22.12.2006, e, 
considerando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, a variação do índice INPC (IBGE) para o período de 01/12/2019 a 30/11/2020 é de 5.1979 % (cinco virgula 
dezenove e setenta e nove por cento), acumulado nos últimos 12 (doze) meses  conforme:
Fontes dos índices: http://www.portaldefinancas.com/inpc_ibge.htm Inflação registrada pelo INPC/IBGE 2019/2020 e 
ainda, considerando o memorando on-line sob o nº 4654/2017.
 Inflação registrada pelo INPC/IBGE 2020 e 2019
Mês Índice
  Acumulado
 Do mês No ano Nos últimos 12 meses
Nov/2020 0,95 3,9299 5,1979
Out/2020 0,89 2,9519 4,7706
Set/2020 0,87 2,0437 3,8879
Ago/2020 0,36 1,1636 2,9404
Jul/2020 0,44 0,8007 2,6943
Jun/2020 0,30 0,3591 2,3466
Mai/2020 -0,25 0,0590 2,0507
Abr/2020 -0,23 0,3097 2,4599
Mar/2020 0,18 0,5410 3,3123
Fev/2020 0,17 0,3603 3,9208
Jan/2020 0,19 0,1900 4,3046
Dez/2019 1,22 1,22
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 82,79 (oitenta e dois reais e setenta nove centavos) o valor da Unidade Valor de Custeio – 
U.V.C. de que trata a Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 387/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: atualiza o valor da base de cálculo das tarifas públicas para embarque na Estação Rodoviária Municipal, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o artigo 84, inciso I, 
alínea “i”, artigo 102, inciso IV ambos da Lei Orgânica do Município de Guaíra, combinados com o artigo 270 da Lei 
Complementar Municipal nº 01/2006 de 22 de dezembro de 2006, e considerando o memorando sob o nº 4.672/2017,
  DECRETA:
Art. 1º Fica atualizada a tarifa de embarque na Estação Rodoviária Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
5,1979% (cinco virgula um nove sete nove por cento), o valor da Base de Cálculo para as tarifas públicas para o 
exercício de 2021, conforme segue:
Utilização de áreas de domínio público
Tarifa de Embarque na Estação Rodoviária Municipal R$ Unidade de medida
Linhas Metropolitanas  0,74
Passageiro
Linhas com percurso de até 50 Km 1,28
Passageiro
Demais Linhas  3,03
Passageiro
Art. 2º Facultam-se às empresas para o recolhimento dos preços aos cofres Públicos Municipais, até o dia 10 do mês 
subsequente ao fato gerador.
Art. 3º As tarifas lançadas e não quitadas no prazo de 30 (trinta) dias serão inscritas em dívida ativa, e sobre elas 
incidirão todas as disposições do Código Tributário Municipal.
Art. 4º Os referidos preços Públicos serão reajustados no início de cada exercício, de acordo com a variação anual do 
INPC-IBGE, ou qualquer outro que venha a substituí-lo.
Art. 5º Os casos omissos serão disciplinados e dirimidos pelo Secretário Municipal da Fazenda.
Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 325/2019 de 23.12.2019.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 581/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: concede Licença Especial ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 219/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Celso Martinez/ Auxiliar de Serviços Gerais 4.080.809-4 - SESPII/PR 2013/2018 18/01/2021 a 17/04/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 582/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os nºs 2.056/2015, 028/2017, 402/2017, 1.489/2017, 4.154/2017, 4.422/2017, 4.489/2017, 2.902/2018, 
1.618/2019, 2.856/2019, 3.013/2019, 3.051/2019, 2.418/2020 e 2.511/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cleya Gonçalves da Silva 7.060.751-4 – SESPII/PR 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Edina Diniz Meira 5.086.875-3 – SESPII/PR 2018/2019 e 2019/2020 02/01/2021 a 
16/01/2021 e 17/01/2021 a 31/01/2021
Fabiana Marques Tramontini 7.161.667-3 – SESPII/PR 2020/2020 02/01/2021 a 31/01/2021
Helena Hilgert 3.322.650-0 – SESPII/PR 2019/2020 04/01/2021 a 18/01/2021
João Baptista Montanari 3.341.251-7 – SESPII/PR 2017/2018 04/01/2021 a 19/01/2021
João Paulo Bezerra da Costa 12.319.751-8 – SESPII/PR 2019/2020 10/01/2021 a 08/02/2021
Lucia Aparecida de Souza 13.467.854-2 – SESPII/PR 2017/2018 04/01/2021 a 02/02/2021
Lucilia Witzke 4.819.899-6 – SESPII/PR 2019/2020 25/01/2021 a 03/02/2021
Marcia Marcelino Pedro 5.290.130-8 – SESPII/PR 2018/2019 04/01/2021 a 18/01/2021
Marcos Antonio Santana 8.057.092-9 –  SESPII/PR 2018/2019 04/01/2021 a 13/01/2021
Milton dos Santos Vieira 8.004.290-6 – SESPII/PR 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Noemi Teixeira Alves 7.747.233-9 – SESPII/PR 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
Rosangela Pereira 5.740.274-1 – SESPII/PR 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/202021
Rosmari Aparecida Michels 365.602 – SESPII/MS 2019/2019 15/12/2020 a 24/12/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 361/2020
Data:  16.12.2020
Ementa: exonera Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade do cargo de Secretário Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
004/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar RAYMUNDO FRANCISCO MIRANDA CASTANON ANDRADE, portador da CI/RG nº 069826071 
- SESP/RJ, do cargo em comissão de Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, símbolo CC-01, com 
desligamento em 18 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 064/2020 de 28.02.2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 362/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Marcos Rigolon do cargo de Secretário Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar MARCOS RIGOLON, portador da CI/RG nº 3.599.835-7 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Saúde, símbolo CC-01, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 009/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 363/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Guilherme Vitor de Souza Melo do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Tecnologia e 
Sistemas de Informação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar GUILHERME VITOR DE SOUZA MELO, portador da CI/RG nº 11.108.264-2 SESP/PR, do cargo 
em comissão de Assessor da Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, símbolo CC-03, com 
desligamento em 30 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 093/2018 de 19.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 364/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Anderson Barbosa Perez do cargo de Secretário Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando online sob o nº 
005/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDERSON BARBOSA PEREZ, CI/RG nº 8.618.854-6 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação, símbolo CC-01, com desligamento em 30 de dezembro 
de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 004/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 365/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Sergio Roberto Gouveia do cargo de Diretor da Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar SERGIO ROBERTO GOUVEIA, portador da CI/RG nº 6.139.433-8 SESP/PR, do cargo em comissão 
de Diretor da Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados, símbolo CC-02, com desligamento em 30 de dezembro de 
2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 257/2018 de 31.07.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 30 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 366/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Benjamim Lemes Fernandes do cargo de Diretor da Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e 
Inovação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar BENJAMIM LEMES FERNANDES, portador da CI/RG nº 10.025.955-8 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Diretor da Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação, símbolo CC-02, com desligamento em 18 
de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 022/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 367/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Giovani Mendanha Sobrinho do cargo de Diretor da Diretoria de Assistência e Suporte Técnico, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando online 
sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar GIOVANI MENDANHA SOBRINHO, portador da CI/RG nº 8.665.822-4 - SESP/PR, do cargo em 
comissão de Diretor da Diretoria de Assistência e Suporte Técnico, símbolo CC-02, com desligamento em 18 de 
dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 300/2019 de 02.12.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 368/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Emiliano Oliveira Pinto de Souza do cargo de Diretor da Diretoria de Sistemas de Informação, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA, portador da CI/RG nº 8.993.857-0 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Diretor da Diretoria de Sistemas de Informação, símbolo CC-02, com desligamento em 18 de dezembro 
de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 019/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 369/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Antonio Carlos Alves do cargo de Secretário Municipal de Fazenda, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de  26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTONIO CARLOS ALVES, portador da  CI/RG nº 2.242.177 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Fazenda, símbolo CC-01, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 007/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 370/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Edilamar Piaia Maya do cargo de Diretora da Diretoria de Tributação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar EDILAMAR PIAIA MAYA, portadora da CI/RG nº 3.918.192-4 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Diretora da Diretoria de Tributação, símbolo CC-02, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 031/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 371/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Daniel de Mello do cargo de Assessor da Diretoria Municipal de Gestão Orçamentária e Financeira, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar DANIEL DE MELLO, portador da CI/RG nº 5.021.708-6 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor 
da Diretoria Municipal de Gestão Orçamentária e Financeira, símbolo CC-04, com desligamento em 31 de dezembro 
de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 129/2018 de 05.03.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 372/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Cristiane Roseli Soares de Lima do cargo de Assessora da Diretoria de Tributação, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar CRISTIANE ROSELI SOARES DE LIMA, portadora da CI/RG nº 9.286.866-4 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessora da Diretoria de Tributação, símbolo CC-04, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, 
sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 056/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 373/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Jaderson de Oliveira do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JADERSON DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº 8.592.409-5 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda, símbolo CC-03, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo 
este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 055/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 374/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera José Carlos do Nascimento do cargo de Diretor da Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO, portador da CI/RG nº 6.247.744-0 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Diretor da Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira, símbolo CC-02, com desligamento em 31 de 
dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 029/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 375/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Rafael Alexandre Borges do cargo de Diretor da Diretoria de Fiscalização, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar RAFAEL ALEXANDRE BORGES, portador da CI/RG nº 9.401.322-4 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Diretor da Diretoria de Fiscalização, símbolo CC-02, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, 
sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 030/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 376/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Keila Marta Inojosa da Silva do cargo de Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média 
e Alta Complexidade da SEMAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar KEILA MARTA INOJOSA DA SILVA, portadora da CI/RG nº RG nº 14.331.616-5 SESP/PR, do cargo 
em comissão de Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade da SEMAS, símbolo 
CC-02, com desligamento em 18 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 224/2020 de 04.09.2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 377/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Kelly Cristina Oliveira Martinelli do cargo de Diretora da Diretoria de Proteção Social Básica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar KELLY CRISTINA OLIVEIRA MARTINELLI, portadora da CI/RG nº 001.589.689 SESP/MS, do 
cargo em comissão de Diretora da Diretoria de Proteção Social Básica, símbolo CC-02, com desligamento em 18 de 
dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 057/2019 de 13.03.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 378/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Lucimara Claro do cargo de Assessora da Diretoria de Proteção Social Básica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar LUCIMARA CLARO, portadora da CI/RG nº 4.554.159-2 SESP/PR, do cargo em comissão de 
Assessora da Diretoria de Proteção Social Básica, símbolo CC-04, com desligamento em 18 de dezembro de 2020, 
sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 033/2020 de 03.02.2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 379/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Ana Rosa Dias Guterres do cargo de Assessora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média 
e Alta Complexidade, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ANA ROSA DIAS GUTERRES, portadora da CI/RG nº 038.709.662.010-3 MA, do cargo em 
comissão de Assessora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, símbolo CC-04, com 
desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 009/2019 de 16.01.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de dezembro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.033/2020
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por anulação de dotação no orçamento para 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2020 e 
inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2020, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das 
dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 102 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.90.11.00 3.900,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 102 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.1.91.13.00 500,00
03 007 12.361.1012.2.114 * 102 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 14.900,00
03 007 12.361.1012.2.114 * 102 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 3.1.91.13.00 1.850,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 102 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.90.11.00 17.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 102 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 3.1.91.13.00 2.300,00
03 007 12.365.1012.2.106 * 102 Manutenção das Atividades da Pré-Escola 3.1.90.11.00 8.500,00
03 007 12.365.1012.2.106 * 102 Manutenção das Atividades da Pré-Escola 3.1.91.13.00 1.150,00
TOTAL 50.100,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1013.2.143 * 102 Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental 3.3.90.30.00 10.000,00
03 007 12.361.1013.2.143 * 102 Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental 3.3.90.39.00 9.000,00
03 007 12.365.1013.2.144 * 102 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil 3.3.90.30.00 25.000,00
03 007 12.365.1013.2.144 * 102 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil 3.3.90.39.00 5.000,00
03 007 12.365.1013.2.144 * 102 Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil 4.4.90.52.00 4.100,00
TOTAL 50.100,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 380/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Manoel Jose dos Santos do cargo de Diretor da Diretoria de Gestão 
do SUAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar MANOEL JOSE DOS SANTOS, portador da CI/RG nº 7.825.757-
1 SESPII/PR, do cargo em comissão de Diretor da Diretoria de Gestão do SUAS, 
símbolo CC-02, com desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 245/2020 de 23.09.2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 381/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Almir Bueno do cargo de Secretário Municipal de Assistência Social, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ALMIR BUENO, CI/RG nº 3.461.303-6 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Assistência Social, símbolo CC-01, com 
desligamento em 31 de dezembro de 2020, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 010/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 382/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: exonera Cassia Cassiane de Oliveira Menezes do cargo de Assessora da 
Diretoria de Educação Especial, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
014/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar CASSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES, portadora da CI/RG 
nº 10.753.117-3 SESP/PR, do cargo de Assessora da Diretoria de Educação Especial, 
símbolo CC-04, com desligamento em 18 de dezembro de 2020, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 084/2018 de 09.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 18 de dezembro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 383/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: atualiza o valor da Base de Cálculo do IPTU - fixados no anexo I da Lei 
Complementar Municipal nº 01/2006 de 22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais, atendendo ao disposto no artigo nº 101 da Lei Orgânica Municipal e artigo 
260 da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, considerando a variação dos 
índices de inflação  dos últimos 12 (doze) meses o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a 
variação do índice INPC (IBGE) para o período de 01.12.2019 a 30.11.2020 que é de 
5,1979% (cinco virgula um nove sete nove por cento), acumulados, e, considerando o 
memorando online sob o nº 4.672/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado em 5,1979% (cinco virgula um nove sete nove por cento), 
o valor da Base de Cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para o 
exercício de 2021.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 326/2019 de 23.12.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 384/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: atualiza o valor da base de cálculo para Autônomo, fixados no anexo VII da 
Lei Complementar Municipal nº 01/2006 de 22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais, atendendo ao disposto no artigo 101 da Lei Orgânica Municipal, artigo 260 
da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e, considerando a variação do 
período dos índices do INPC/IBGE mensais nos últimos 12 (doze) meses que é de 
5,1979% (cinco virgula um nove sete nove por cento), acumulados, e, considerando o 
memorando sob o nº 4.672/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado a base de cálculo para Autônomos e Profissionais Liberais, 
definidos no anexo I da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006.
a) Nível Superior R$ 27.375,11
b) Nível Médio R$ 14.074,59
c) Nível Fundamental R$   6.392,81
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 329/2019 de 23.12.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 385/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: prorroga prazo de vigência dos alvarás de localização e funcionamento 
expedidos para o exercício de 2020 com vencimento em 31.12.2020, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o artigo 84, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
combinados com o artigo 272 da Lei Complementar nº 01/2006 de 22 de dezembro 
de 2006, e, considerando memorando sob o nº 4.672/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada a data de vigência para 20 de abril de 2021, os alvarás de 
localização e funcionamento expedidos pela Secretaria Municipal da Fazenda para o 
exercício de 2020, com vencimento em 31.12.2020.
Parágrafo único. Findo o prazo de que trata o caput deste artigo, os alvarás nele 
referidos só poderão ser renovados após requerimento do interessado e comprovação 
do cumprimento das normas legais.
Art. 2º A prorrogação ou concessão dos alvarás de localização e funcionamento 
realizadas nos moldes deste Decreto não afasta o dever de observância do 
cumprimento dos demais requisitos previstos na Legislação Municipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 386/2020
Data: 16.12.2020
Ementa: atualiza o valor da Unidade Fiscal de Guaíra – UFG, de que trata a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2006 de 22.12.2006, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Orgânica Municipal e o artigo 260 da Lei 
Complementar nº 01/2006, e, considerando a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), nos últimos 12 (doze) meses que é de 5,1979% (cinco virgula um nove sete 
nove por cento), acumulados, e, considerando o memorando sob o nº 4.672/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 47,65 (quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) 
o valor da Unidade Fiscal de Guaíra – U.F.G. a vigorar durante o exercício de 2021.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 327/2019 de 23.12.2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de janeiro de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de dezembro 
de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.375/2020
Dá nova redação a artigo da Lei Municipal n.º 1.603/2005, que dispõe sobre o Quadro 
de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná 
e, dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou a 
seguinte lei,  e eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com fulcro legal Lei Orgânica do Município, bem como, utilizando-
me das minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica alterado o artigo sexto da Lei Municipal n.º 1.603/2005 que, dispõe sobre o 
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
passando a conter a seguinte redação:
“Art 6º - Fica alterado o anexo IV da Lei municipal nº 1538/2004, passando a
vigorar conforme abaixo especificado, a saber:
ANEXO IV – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Nº de cargosDenominação do Cargo/Carga HoráriaNível de Vencimento Inicial
06Médico Clinico Geral/40Tabela especial
Art. 2º - A remuneração será sofrerá alteração proporcional, tendo como base o inicial 
da tabela especial.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, permanecendo os demais cargos e horários inalterados.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.374/2020
Fica autorizado o uso de micro-ônibus, ônibus, vans, do município para transporte de 
Universitários e outros, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou a 
seguinte lei,  e eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com fulcro legal Lei Orgânica do Município, bem como, utilizando-
me das minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1.º Fica autorizada a utilização de veículos adquiridos sem vinculação a uma das 
secretarias, para o transporte de estudantes universitários e cursos técnicos, provas 
de seleção e similares até um raio de 100 km de Cidade Gaúcha.
Art. 2.° Autoriza o transporte de desportistas que estejam em representação do 
município em eventos, campeonatos e similares desde que reconhecidos pela 
municipalidade como de interesse local.
Art. 3.° Autoriza a utilização do mesmo para eventos religiosos, culturais e similares 
desde que estejam em representação a municipalidade, mediante cadastro e 
requerimento prévio.
Art. 4.° O município fará o cadastro das entidades afim de dar publicidade naquelas 
que se interessarem na representação do município, aquelas que se interessarem 
deverá apresentar ao chefe do executivo a descrição de sua necessidade.
Art. 5.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 60 Dias (Sessenta), 
contado de sua publicação.
Art. 6.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.373/2020
Cria sistema de informação através do diário oficial quanto a concessão de diárias 
aos agentes públicos e servidores do município de Cidade Gaúcha, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou a 
seguinte lei,  e eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com fulcro legal Lei Orgânica do Município, bem como, utilizando-
me das minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1.º Deverá constar em publicação no Diário Oficial todas as diárias concedidas 
aos empregados, servidores, agentes políticos,  quando as mesmas se tratarem de 
percurso superior a 100 km da sede, contendo o seguinte;
Art. 2.° Na publicação deverá constar, o nome do Requerente, função ou cargo,  local 
do deslocamento, motivo da viagem e os valores autorizados.
Art. 3.° Poderá a municipalidade fazer a publicação em até 72 horas após a realização 
quando a mesma for considerada urgente especialmente do setor de saúde, e 24 
horas nos demais casos.
Art. 4.° Esta lei entrará em vigor 60 dias após sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 246/2020
Dispõe sobre o Horário Especial de Expediente de Trabalho e de Recesso Municipal, 
nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Cidade Gaúcha, de 21 
de Dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA , ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que pressupõe uma ação 
planejada e transparente, que se previna riscos e corrigem desvios capazes de afetar 
o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas e resultados entre 
receitas e despesas.
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que estabelece as normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO a instabilidade na economia, que afeta diretamente a arrecadação 
municipal, somada a drástica redução de repasses dos Governos Estadual e Federal, 
em especial quanto ao FPM (Fundo de Participação dos Municípios);
CONSIDERANDO a possibilidade e necessidade da redução dos gastos no âmbito 
da Administração Pública, em especial, nos setores que não afetam as atividades de 
caráter permanente, contínuo e emergencial à população;
CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas repartições públicas em horário 
reduzido e contínuo, permitirá a diminuição imediata de despesas com transporte, 
alimentação, combustível, consumo nos serviços de água, energia elétrica, telefonia, 
internet, entre outros;
 CONSIDERANDO as festividades relativas ao Natal e Final de ano;
 D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido Horário Especial de atendimento ao público para os órgãos 
da administração direta e indireta do Município de Cidade Gaúcha, entre os dias 
de 21 de Dezembro de 2020 a 23 de Dezembro de 2020, nas condições abaixo 
estabelecidas:
§ 1º. – Paço Municipal (Edifício Sede), Junta de Serviço Militar e Identificação, 
Secretaria de Administração, Divisão de Patrimônio, Licitação, Compras e 
Almoxarifado, Secretaria Municipal de Finanças, Divisão Municipal de Habitação, 
Obras e Engenharia, Divisão Municipal de Viação, Serviços Urbanos e Serviços 
Rodoviários, Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Renováveis, 
Divisão de Cultura, Lazer e Esportes, Divisão de Apoio a Industria e Comércio, e 
Agencia do Trabalhador de Cidade Gaúcha, das 7h00min às 12h00min.
 I – Os serviços ou atos oficiais, já agendados, que dependem de convocação 
especial, por meio de publicação em diário oficial ou outro meio semelhante, como 
por exemplo, sessão de abertura e julgamento de licitação, audiência pública e 
atendimento a audiência do Poder Judiciário, não poderão sofrer qualquer tipo 
de alteração em razão do presente decreto, devendo os servidores responsáveis, 
atender os compromissos já agendados;
II – Os serviços do Aterro Sanitário, Varrição, e Coleta de Lixo, não sofrerão quaisquer 
alterações do seu horário de funcionamento em decorrência do presente Decreto, 
que por sua natureza não permite paralização, devendo obrigatoriamente atender 
aos usuários e ao público.
§ 2º. – Secretaria Municipal de Saúde, Odontologia, Agendamento, Laboratório, 
Farmácia, Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária das 07h00min às 
12h00min, com as seguintes exceções:
I - Hospital Municipal - 24 HORAS
II - UBS - Unidades Básicas de Saúde: Aeroporto, Cohapar, Central e UAPSF
 2ª. Feira / 3ª. e 4ª Feira das 7h00min às 12h00min.
§ 3º. Secretaria Municipal de Assistência Social, com os seguintes horários:
I - Secretaria de Assistência, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
das
 07h00min às 12h00min, funcionando os plantões necessários com revezamento.
II – O CRAS e CREAS, funcionarão em seu horário normal.
§ 4º. As Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Creches, 
Transporte Escolar, UAB, e Conselho Tutelar, funcionarão em seu horário normal.
 Art. 2º. - Fica instituído RECESSO MUNICIPAL de 24 de Dezembro/2020 a 31 de 
Dezembro/2020 em todas as repartições públicas municipais.
 § 1º - Ficam mantidos, neste período de 24/12/2020 a 31/12/2020, o atendimento 
normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 3º. Os servidores cedidos a outros órgãos, nos termos da legislação em vigor, não 
estarão sujeitos ao horário especial contido no presente decreto.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência entre 
os dias 21 de Dezembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 16 dias do mês de Dezembro do ano de 2020.
 ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 043/2020
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2020
PROCESSO Nº 030/2020
OBJETO: Contratação de serviço referente à assinatura da Revista Eletrônica 
Magister Net com 01 (uma) senha, por um Período de 12 (doze) meses. Valor da 
Inexigibilidade: R$ 1.210,00 (um mil, duzentos e dez  reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo 
administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação 
nº 012/2020 quanto à contratação da Empresa LEX EDITORA S A - CNPJ nº 
61.160.768/0001-17, no valor de R$ 1.210,00 (mil duzentos e dez reais) referente ao 
objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15  dias do mês 
Dezembro de 2020.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
EDITAL N.º 021/2020
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO 
EFETIVO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) 
aprovado(s) no Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00916 JANAINA AMADO PILOTO 3º ENGENHEIRO CIVIL 085.311.899-00
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma 
constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos 
para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo 
Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do 
certame ou quando da posse e ter atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será 
submetido ao regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos 
para admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada 
pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de 
pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes 
deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e 
aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação 
necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 11 de dezembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 154/2017
PREGÃO 058/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WORKSERV 
DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob n.º 10.786.517/0001-01, com sede a Rua Independência, n.º 880, Sala 2, CEP 
85960-000, Cidade de Marechal Candido Rondon - Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado pelo Sr. Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Marechal Candido Rondon – PR, 
portador do RG nº 7.500.065-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
045.143.419-67, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Administração, a vantajosidade 
para administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as 
partes, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 
8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 154/2017 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a data 
de 30/06/2021, contados a partir da data de 01/01/2021, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que 
passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela 
contratação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de até R$ 29.850,00 (vinte e nove mil oitocentos e cinquenta reais), sendo 
da seguinte forma:
ITEM QDADE UNID DESCRIÇÃO V. UNITARIO V . 
TOTAL
1 06 Meses Solução de controle de frequência por 
biometria dos servidores públicos municipais com fornecimento de software para 
gestão e locação de ate 25 (vinte e cinco) equipamentos de coleta e manutenção 
preventiva. R$ 199,00
(este valor se refere ao valor mensal de cada equipamento) instalado, incluso 
software de gerenciamento) R$ 29.850,00
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de 
Dezembro de 2020.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO
DE SOFTWARE LTDA - ME
CNPJ: 10.786.517/0001-01
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado                                   Nome: Mariana Akemy Shigueta
RG: 12.262.417-8                                              RG: 12.512.556-3

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO PARA REAJUSTE ANUAL DO 
CONTRATO N° 163/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA E REINALDO RODRIGUES BARBOSA E IRACEMA MIDORI HORIE.
LOCATÁRIO: Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69.
LOCADOR: REINALDO RODRIGUES BARBOSA, brasileiro, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma, CPF n.º 025.240.859-45 e RG n° 5.210.011-9 SSP/PR, e 
IRACEMA MIDORI HORIE brasileira, residente e domiciliada na cidade de Icaraíma, 
CPF n.º 974.014.809-30 e RG n° 6.524.428-4 SSP/PR.
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Licitatório nº 094/2017. Dispensa 
003/2017.
OBJETO: Locação de um imóvel, tipo comercial destinado a instalação do 
Departamento de ICMS e da Junta Militar e Identidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Com base no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como cláusula quinta do contrato no 163/2017, realiza-se o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por fim a prorrogação da vigência da 
locação relativa ao contrato 163/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 - O valor mensal de R$ 1.120,33, será pago de janeiro/2021 a junho/2021, 
totalizando um valor de R$ 6.721,98.
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
O presente Aditivo entre em vigor na data de sua assinatura, até 30 de junho de 2021.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo Aditivo.
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma - PR, 14 de dezembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
IRACEMA MIDORI HORIE
Contratada
REINALDO RODRIGUES BARBOSA
Contratada
Testemunhas:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG: 9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG: 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 210/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS 
LTDA – ME CNPJ: 05.228.533/0001-49, o resultado do processo Licitatório 
modalidade Pregão Presencial 058/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial 058/2020, em favor da empresa: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS 
LTDA – ME CNPJ: 05.228.533/0001-49, que tem como objeto registro de preços para 
futura e eventual aquisição de cartuchos e toners, para atendimento das diversas 
secretarias do município de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes 
no edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 209/2020
SÚMULA: “Decreta recesso administrativo no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Ivaté para o período do fim de ano, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
de seu cargo e com fundamento na legislação vigente, e:
Considerando a necessidade de o Município manter o equilíbrio das contas 
públicas, visando atender aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 
como a necessidade de organizar os serviços internos, objetivando a preparação 
da documentação contábil para elaboração do Balanço Geral e planejamento das 
atividades para o exercício de 2021;
Considerando a imperiosa necessidade de contenção de despesas, face, 
principalmente, à notória queda de arrecadação dos municípios neste segundo ano; e
Considerando serem as festividades de final de ano, como a comemoração do 
natal e do ano novo, tradicionais em nosso país, da qual participa grande parcela 
da população;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica decretado recesso administrativo na Prefeitura Municipal de Ivaté, no 
período de 21/12/2020 a 31/12/2020, com exceção do dia 25/12/2020, que é feriado 
nacional em comemoração ao Natal, não havendo expediente normal de trabalho 
nos órgãos públicos municipais da Administração Direta e Indireta, com exceção dos 
serviços essenciais que, por sua natureza, não devem sofrer paralisação, tais como 
serviços de saúde e coleta de lixo, dentre outros.
§ 1° As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil, seguirão 
o calendário escolar.
§ 2° A Secretaria Municipal de Saúde manterá em funcionamento o Pronto 
Atendimento Municipal, para atendimento dos casos de urgência e emergência.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de iVaté
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Em atendimento ao contido no  art. 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Ivaté e art. 49 da Lei Orgânica do Município de Ivaté, convocamos os (as)  senhores 
(as) vereadores (as) da Câmara Municipal de Ivaté para sessões extraordinárias 
a serem realizadas nos dias 18 e 21 de  dezembro de 2020, às 17:00 horas para 
deliberarem sobre as seguintes matérias:
- Projeto de Resolução nº. 01/2020.
Câmara Municipal de Ivaté, 16 de dezembro de 2020
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2020
Revoga o Decreto Municipal nº. 106 de 08 de dezembro de 2020 e altera a redação 
dos artigos 3º, 7º e 21 do Decreto Municipal nº. 097, de 23 de novembro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que, não obstante as medidas restritivas ainda vigentes,  a 
transmissão do Novo Coronavírus tem aumentado, apresentando grande número 
de pacientes infectados, por dia, na Região Noroeste do Estado do Paraná e 
especialmente no Município de Maria Helena;
CONSIDERANDO a atual alta ocupação dos leitos para atendimento de pacientes 
infectados pelo Novo Coronavírus na Macorregião da 12ª Regional do Estado da 
Saúde, indicando o risco de o sistema hospitalar público não suportar a demanda de 
infectados que venham a dele necessitar;
CONSIDERANDO que as medidas mais restritivas de enfrentamento anteriormente 
adotadas no Município de Maria Helena auxiliaram, em muito, a manter controlada a 
transmissão do vírus e a viabilizar o seu controle e combate, bem como a implementar 
o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que as pessoas do grupo de risco devem ser mais protegidas 
do risco de contágio pelo Novo Coronavírus, tanto para o bem delas quanto 
da coletividade, tendo em vista que são as que mais necessitam de internação 
hospitalar, caso infectadas;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais 
essenciais e produtivos do Município permaneçam funcionando, a fim de evitar o 
colapso da economia e consequentemente social, bem como da própria Saúde 
Pública, aqui tomada de forma ampla;
CONSIDERANDO que é notório que as maiores aglomerações de pessoas sem 
máscara e sem observância das medidas preventivas vigentes têm ocorrido em 
momentos no período noturno;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da 
doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o art. 3º do Decreto Municipal nº. 097, de 23 de novembro de 
2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º O horário de funcionamento, inclusive no sistema de delivery e drive thru, dos 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviço, fica limitado às:
I - 22 (vinte e duas) horas, para o comércio em geral, incluindo as lojas de 
departamento, os mercados, mercearias, açougues, padarias, conveniências, de 
segunda-feira a domingo; e
II - 22 (vinte e duas) horas, para restaurantes, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de 
lanche, pastelarias, docerias, cafeterias, sorveterias, comércios de assados e bares, 
de segunda-feira a domingo; e
III – 22 (vinte e duas) horas, para o comércio de assados aos domingos;
IV – 22 (vinte e duas) horas, para as academias, sendo limitado a quantidade de até 
05 (cinco) alunos por horário.
§1º As restrições dos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustível 
(sendo proibido o consumo de bebida alcóolica no local e qualquer insumo), ao 
comércio de água e gás, às farmácias e aos prestadores de serviço de reparo em 
veículos de transporte ou em aparelhos que servem à subsistência das pessoas 
ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e animal, que 
poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia.
§2º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio 
do consumidor e a expressão drive thru no fornecimento do serviço ou produto ao 
consumidor em seu veículo, sem desembarque, ou no balcão do estabelecimento, 
sem consumo no local.
§3º Para os estabelecimentos referidos no inciso I, II e III fica proibido o consumo de 
alimentos e bebidas no local acessível ao público.
§4º Em todos os dias da semana, fica permitido o funcionamento dos estabelecimentos 
referidos nos incisos I e II em sistema delivery até as 22 (vinte e duas horas)”.
Art. 2º. Fica alterado o art. 7º do Decreto Municipal nº. 097, de 23 de novembro de 
2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 7º. Ficam permitidas as feiras nos espaços públicos, inclusive a do Produtor, de 
terça-feira, das 17 (dezessete) horas até as 22 (vinte e duas) horas podendo também 
entregar seus insumos no sistema delivery”.
Art. 3º. Fica alterado o art. 21 do Decreto Municipal nº. 097, de 23 de novembro de 
2020, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 21. Este decreto vigorará por prazo indeterminado”.
Art. 4º. Fica revogado o Decreto nº. 106 de 08 de dezembro de 2020.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena – PR, 16 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PROCESSO/EDITAL Nº 131/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2020.
Ref. Oficio nº 132/2020, pelo qual a Secretária de Administração solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesma, para contratação da empresa GUILST – ASSESSORIA 
E PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.065.881/0001-12, 
estabelecida na Avenida Paraná, 495, sobreloja, Zona I, CEP 87200-087, na cidade 
de Cianorte Paraná, para prestar serviços mediante elaboração do II Plano de 
Atendimento a Pessoa Idosa do Município de Maria Helena, para os anos de 2021 a 
2024, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria Municipal de Assistência Social fl nº 
002, e, parecer jurídico fls nº 030, 031, 032 e 033, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 131/2020, Dispensa de Licitação nº 067/2020, com base no art. 24, inciso 
II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 16 de dezembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 77/2019 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 035/2019.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.562.640-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INFATEC COMPUTADORES 
LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 77/2019 para 
o dia 31/12/2020, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 27 de setembro de 2020
Nilson Cardoso de Souza  Rodrigo Marcelo Moro
Prefeito Municipal  Sócio
Contratante   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 77/2019 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 035/2019.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.562.640-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INFATEC COMPUTADORES 
LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando alteração nos valores inicialmente contratados, com 
base nas Notas Fiscais, justificativa e média de preços praticados no mercado, fica 
alinhado o item 2 – Processador 1151, passando de R$ 3.080,00 para R$ 4.140,00 
-  item 24 – Impressora a Laser 122W de R$ 680,00 para R$ 1.250,00 e item 25 – 
Impressora Multi 2540 DW Laser de R$ 1.510,00 para R$ 2.249,00 - alterando por 
consequência o valor do contato de R$ 203.566,00 (duzentos e três mil e quinhentos 
e sessenta e seis reais), para R$ 279.699,00 (duzentos e setenta e nove mil e 
seiscentos e noventa e nove reais), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – 
Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 16 de dezembro de 2020
Nilson Cardoso de Souza Rodrigo Marcelo Moro
Prefeito Municipal Sócio
Contratante  Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 005/2020
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 005/2020, que 
tem por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação 
de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar 
atendimentos em regime de plantão de doze horas, para as datas comemorativas 
incluindo: Véspera de Natal (24 de dezembro), Natal (25 de dezembro), Véspera de 
Ano Novo (31 de dezembro), Ano Novo (1º de janeiro), Carnaval e Páscoa, conforme 
escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando 
o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS, por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
 R. SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA
CNPJ: 37.243.501/0001-09
Mariluz, 16 de dezembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 128/2020
SÚMULA: Concede  “Pensão Vitalícia” a dependente do servidor falecido JOAQUIM 
VIDA
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Artigo 16 da Lei Municipal n da Constituição Federal 
c/c  1427 de 29/07/2020 c/c o Artigo 23, § 1º, da Emenda Constitucional  n.º 103.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido a partir do dia 14 de novembro de 2020, “Pensão Vitalícia” 
a MARIA JOSÉ DA SILVA DE SOUZA, portadora RG. n.º 182.475 SSP/RO e inscrita 
no CPF. 754.258.239-91, dependente do servidor falecido o senhor JOAQUIM VIDA, 
conforme estabelece o Artigo 16 da Lei Municipal nº 1427 de 29/07/2020 c/c o Artigo 
23, § 1º, da Emenda Constitucional  n.º 103.
Art. 2º - Perceberá a beneficiária acima referida a título de “Pensão Vitalícia” a cota de 
60% (sessenta por cento) dos proventos do servidor falecido, no valor de R$. 654,02 
(seiscentos e cinquenta e quatro reais e dois centavos) mensais, e R$. 7.848,24 (sete 
mil, oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos) anuais.
Art. 3º - Os  proventos  desta Pensão serão custeados com  recursos do Fundo de 
Previdência do Município de Nova Olímpia – FUNPRENO.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de novembro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 16 DE 
DEZEMBRO DE 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Perobal 
ATO DA PRESIDÊNCIA N. 013/2020
“Dispõe sobre a realização da Sessão Solene de Posse dos Vereadores, do Prefeito 
e Vice-Prefeito eleitos para o quadriênio de 2021 a 2024 e eleição da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Perobal, Biênio 2021/2022”
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais e legais, em respeito e cumprimento aos protocolos Federal, 
Estadual e Municipal de enfrentamento à pandemia do COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1º. A Sessão Solene de Posse será realizada na sede da Câmara Municipal de 
Perobal – Pr, no Plenário Dimas Miranda, às 09 horas do dia 1º de janeiro de 2021, 
com restrições de público, sendo permitido apenas a presença dos eleitos, servidores 
da Casa e responsável pela filmagem do evento, se houver.
Parágrafo único. Deverão ser adotadas todas as medidas sanitárias de prevenção à 
proliferação do COVID-19, como o uso obrigatório de máscara, distanciamento social 
e álcool em gel.
Art. 2º. As disposições deste ato terão vigência até que outra disposição a revogue.
Art. 3º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 16 dias do mês de 
Dezembro de 2020.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
 
 

cÂMara MuniciPal de Perobal
ATO DA MESA n. 006/2020
         A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições Regimentais.
         RESOLVE:
         Suspender as atividades do Poder Legislativo sendo considerado recesso 
administrativo no período compreendido entre 22 de dezembro de 2020 á 03 de 
janeiro de 2021, sendo que os departamentos desse Poder, nos dias e horários 
que forem necessários para o desempenho de suas atribuições, funcionarão 
normalmente.
         Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 14 dias do mês 
de dezembro de 2020.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE
LUIZ CARLOS BARRADAS
SECRETÁRIO
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
VICE-PRESIDENTE

cÂMara MuniciPal de Perobal
PORTARIA n. 002/2020
Dispõe sobre concessão de férias a Servidora do Poder Legislativo Municipal e, dá 
outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Por este ato, tornar público que foi concedido férias, a servidora do Poder 
Legislativo Municipal, SIRLENE MARIA GOBO RODRIGUES, Assistente Legislativo 
no período de 04/01/2021 a 03/02/2021.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2020.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
 PORTARIA n. 003/2020
Dispõe sobre concessão de férias a Servidora do Poder Legislativo Municipal e, dá 
outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Por este ato, tornar público que foi concedido férias, a servidora do Poder 
Legislativo Municipal, ALESSANDRA GOBBO MAROTO, Assistente de Serviços 
Gerais  no período de 04/01/2021 a 03/02/2021.
Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2020.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2020.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de forma contínua de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos de classe 
residencial e comercial; coleta, transporte e destinação final de resíduos recicláveis, 
por meio de mão de obra especializada no Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de início da sessão.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 30/12/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

  
 

PORTARIA Nº 374/2020 
 
 
 

EXONERAR O  SERVIDOR 
ELITON PEREIRA GONÇALVES 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 15 de dezembro de 2020,  o Sr. 

ELITON PEREIRA GONÇALVES, portador  da Cédula de Identidade  nº 13.078.028-8 SSP PR,  

admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público efetivo de AUXILIAR DE 

ALMOXARIFADO E FROTA – 40 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação,  

situada no município de Umuarama,  Estado do Paraná, ficando revogada a  Portaria nº 053/2013 de 28 de 

novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de dezembro de  2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 2.009 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 112.000,00(cento e doze mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 16 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.000,00
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 26 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
 34 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 61 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00
 03.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 03.004.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
 FISCALIZAÇÃO
 101 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 13.000,00
 03.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 03.005.04.122.0003.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
 MATERIAL
 114 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 8.000,00
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 122 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
 124 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
 03.006.04.122.0003.2.016. MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN)
 140 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 9.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 158 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.000,00
 04.001.12.361.0005.6.026. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%
 229 - 3.1.90.94.00.00 01101 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 9.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 424 - 3.1.90.04.00.00 494 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.000,00
 438 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.000,00
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 457 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 3.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.067. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 544 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.000,00
 550 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3.500,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.070. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 578 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 604 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.087. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 707 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 11.500,00
 Total Suplementação: 112.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias:
Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 21 - 3.3.90.35.00.00 01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 6.000,00
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 27 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 30 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00
 31 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
 32 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00
 33 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.500,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 57 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 4.000,00
 03.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 03.004.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
 FISCALIZAÇÃO
 99 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 13.000,00
 03.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 03.005.04.122.0003.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
 MATERIAL
 115 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
 116 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
 117 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00
 119 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JRÍDICA 4.000,00
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 125 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 126 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
 127 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.500,00
 03.006.04.122.0003.2.016. MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN)
 138 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 9.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 157 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.000,00
 04.001.12.361.0005.6.026. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%
 227 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
 230 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 427 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 2.000,00
 426 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.000,00
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 446 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.067. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
 542 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 7.500,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.070. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 576 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 605 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.087. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 705 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 9.500,00
 708 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 Total Redução: 112.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.011 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 443 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 604 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.000,00
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 655 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 1.000,00
 Total Suplementação: 22.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias:
Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 426 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
15.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0012.6.076. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 605 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 607 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1.000,00
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 650 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
 Total Redução: 22.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2020 

 
1 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 127/2020 de 11/12/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$16.145,76 (dezesseis mil cento e quarenta e  
cinco reais e setenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 3,10  143 - 3.3.90.30.00.00 00368 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  3,10 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Suplementação 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude 

 16.142,66  143 - 3.3.90.30.00.00 00368 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  16.142,66 
   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 368 PROGRAMA PSF - IE 2013 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 11 de dezembro de 2020. 

Exercício

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Paraná

 2020

CNPJ:  75.799.577/0001-04

PROCESSO:

SECRETARIA DE ORIGEM: 

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL

LICITAÇÃO: 

FORNECEDOR: 

CPF/CNPJ: 

CONTRATO: 

0 / 0

5 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Convite - 1 / 2020

GIONA & GIONA LTDA

81.747.289/0001-09

77 / 2020

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento materiais elétricos para instalação padrão no Estádio Municipal Rafael João Zaupa , 

conforme discriminação constante no Anexo I deste Edital, com recursos próprios do Município.

Até o décimo dia útil do mes subsequente, mediante apresentação da NF.FORMA DE PAGAMENTO: 

14/12/2020 à 14/12/2021

365 Dias

02 Dias

14/12/2020 à 14/12/2021

365 Dias

28.675,00

28.675,00

17/12/2020

14/12/2020

1042

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas): 

ID. CONTRATO: 

DATA DO CONTRATO: 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 

VALOR CONTRATO + ADITIVOS: 

QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO: 

PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas): 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 

QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA: 

Data Início Data Fim MotivoCNPJ/CPF

FISCAL DE CONTRATO

Nome

14/12/2020 14/12/2021 conforme anexo.140.221.849-49 JOÃO BATISTA PACHECO

SOLICITAÇÃO DO CONTRATO

Solicitação Fonte de Recurso Secretaria Data Valor Valor Liberado

 / 

Total

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
 LEI Nº 1088/2020
 De 16 de dezembro de 2020
AUTORIZA A PERMISSÃO DE USO, DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL A TÍTULO PRECÁRIO, BEM COMO A FIRMAR 
RESPECTIVO TERMO COM A GUAIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei Municipal: 
ART. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar permissão de uso, a título precário, em favor da 
empresa GUAIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A devidamente inscrita no CNPJ nº. 28.056.960/0001-92, para 
utilização de parte do bem público denominado Parques das Perobas, com área definida em 46.047 m² (4,60 ha) para 
recomposição florestal nativo e erradicação de espécies exóticas, conforme anexo 1, pelo prazo de 02(dois) anos.
§1º. A permissão de uso, descrita no caput deste artigo, destinar-se-á a compatibilizar a utilização das áreas de lazer 
do parque com o objetivo de preservação ambiental e o próprio projeto de compensação ambiental na área definida 
acima.
§2º. A presente permissão de uso de bem público, tem respaldo legal na LOM – Lei Orgânica do Munícipio de Perobal 
no seu artigo 99.
ART. 2º- Fica a permissionária responsável portodo e qualquer dano que porventura ocorrer em virtude da realização 
do projeto de compensação ambiental, bem como, em arcar com todas as despesas oriundas da implementação do 
Projeto de Compensação ambiental da LT 230 kV Guaira-Umuarama Sul C2.
ART.3º-FicaoChefedoPoderExecutivoMunicipal, autorizado a firmar Termo de Permissão com a empresa GUAIRA 
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A, nos termos da presenteLei, e carta de anuência, vinculando parte da área do 
Parque das Perobas (4,60ha) como área de compensação ambiental.
ART. 4º- O Termo de Permissão a ser firmado, não envolverá recursos financeiros diretamente entre a Prefeitura 
Municipal de Perobal e a respectiva empresa.
Parágrafo Único. A permissão de uso serágratuita, nos moldes do parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município de Perobal,face ao osvaliososserviços de recuperação ambiental da área definida, demonstrando o 
interesse público devidamente justificado.
ART. 5º- Competirá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,afiscalizaçãodopresenteTermodePermissão, bem 
como, a fiscalização das atividades de reposição florestal dispostas no projeto de , receber e avaliar o projeto de 
Compensação ambiental da LT 230 kV Guaira-Umuarama Sul C2.
ART. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ANEXO 01

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
LEI Nº 1089/2020
De 16 de dezembro de 2020
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 3.000,00(Três mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.05–Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar...R$ 3.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total.......................................................................................................R$     3.000,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.14- Diárias –Pessoal Civil.............................................................R$  3.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total...........................................................................................................R$ 3.000,00
Art.3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA 
–Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipalnº916 com vigência de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes 
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 1003 com vigência para o exercício de 2020.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de dezembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
     Estado do Paraná 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 73/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 73/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020 

 
Processo: n.º 128/2020. Pregão Presencial nº 42/2020. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para 
o fornecimento de materiais de expediente para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/12/20. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° 
lugar: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.722.664/0001-50, estabelecida na AVENIDA MARINGA, 5220, centro, CEP  87502-080, na cidade de UMUARAMA, 
PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 4 Apontador: para lápis escolar de 
plástico rígido, lâmina em aço 
temperado de alta resistência 
fixada por parafuso metálico, que 
garanta apontabilidade, 
retangular, com 1 furo sem 
depósito. Produto certificado 
junto ao INMETRO, com marca do 
fabricante gravado no produto. 

UN 580 LEONORA 1,85 1.073,00 

1 6 Base apoio suporte p/ monitor - 
Ergonômico 10cm altura, largura 
de 28cm e profundidade de 25cm, 
em MDF 15mm de espessura, 
suporta carga de até 20Kg, cor 
azul, acabamento em borracha 
ABS na cor cinza. 

UN 5 ARTMETALMOV
EIS MOD. SUP. 

15CM 

310,00 1.550,00 

1 7 Bastão Semi Transparente de cola 
quente 7mm x 30cm 

KG 22 LEONORA 43,00 946,00 

1 9 Bloco de anotações (Post-It) 
amarelo, removível, 76x76mm 
c/100 folhas. Deve possuir 
adesivo (cola) para fixação em 
objetos. Não deve se soltar 
sozinho, porém, é de fácil 
remoção quando puxado. 

Blc 175 JOCAR 5,20 910,00 

1 12 Caderno brochura – capa dura – 
48 fls, com capa e contra capa 
papel 697 gr, revestido por papel 
couche 120 gr, e folhas internas 
em papel off-set de 56 gr, 
apresentando descrição técnica 
na contracapa.  

UN 510 TILIBRA 6,50 3.315,00 

1 13 Caderno brochura – capa dura – 
96 fls, com capa e contra capa 
papel 697 gr, revestido por papel 
couche 120 gr, e folhas internas 
em papel offset de 56 gr, 
apresentando descrição técnica 
na contracapa.  

UN 510 TILIBRA 7,50 3.825,00 

1 14 Caderno brochura caligrafia 40 
Folhas 1/4 (140mm X 200mm)  

UN 250 TILIBRA 4,50 1.125,00 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
     Estado do Paraná 
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1 16 Caderno universitário capa dura 
espiral, 10 matérias, 200X275mm, 
com 200 folhas de boa qualidade 
e design moderno.  

UN 170 TILIBRA 16,00 2.720,00 

1 28 Cartolina dupla face, 50x66 cm, 
pacote contendo 100 unidades. 
Nas cores amarela, azul escuro, 
marrom, preto, branca, rosa e 
verde escuro, vermelho. 
(Quantidade por cor a escolher) 

PCT 48 V.M.P 109,00 5.232,00 

1 41 Cola Glitter, brilhante, lavável, 
atóxica, tubos com 35g, bico fino. 
Com selo do INMETRO. Nas cores 
amarela, azul, preta, verde, 
vermelha e cinza. Caixa com 12 
unidades. (Quantidade por cor a 
escolher).  

CX 31 ACRILEX 36,00 1.116,00 

1 43 E.V.A. nas medidas 40x60cm, 
espessura de 1,8mm, produto 
lavável, atóxica, produto com selo 
do INMETRO. Embalagem 
contendo 20 unidades. Nas cores: 
amarela, azul claro, azul escuro, 
branca, laranja, lilás, marrom, 
preta, rosa, salmão, verde claro, 
verde escuro e vermelha. 
(Quantidade por cor a escolher)  

PCT 28 LEONORA 44,00 1.232,00 

1 45 Envelope branco ofício, medida 
11,5 x 22,5cm 

UN 650 SCRITY 0,15 97,50 

1 47 Envelope saco off set 80 gramas, 
na cor branca, tamanho A4 

UN 1.020 SCRITY 0,59 601,80 

1 54 Fita adesiva Crepe, rolo com 
18mmx50m, com boa aderência e 
resistência.  

Rl 303 FIT PEL 4,50 1.363,50 

1 60 Giz de cera – caixa com 12 cores 
variadas, tipo estaca, com ceras, 
cargas inertes, pigmentos e 
corantes não tóxicos, cores limpas 
e resistentes a luz. Seção circular, 
com resistência suficiente para 
suportar a pressão normal de uso, 
com as seguintes dimensões 
mínimas: 11 mm diâmetro e 105 
mm de comprimento. Produto 
certificado junto ao INMETRO.  

CX 380 ACRILEX 7,90 3.002,00 

1 64 Grampeador de metal para papéis 
(tipo C – 15) capacidade para 
grampear de 25 a 40 folhas, 
comprimento da base 18 cm. 
Grampo utilizado 26/6, composto 
de base e alavanca de pressão, 

UN 50 CIS 78,00 3.900,00 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
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sendo que a alavanca se constitui 
de um braço de punção acoplado 
ao porta-grampos com avançador 
e guia reforçada, base com fundo 
plástico antiderrapante, como 
uma chapa giratória em aço 
cromado, com guias para 
grampear fechado e aberto, na 
qual se apoia os papéis a serem 
grampeados. Deverá ser provido 
de mola para manter a abertura 
entre alavanca e a base; cor preta 
ou cinza 

1 78 Lápis preto grafite nº 2 pintado; 
corpo sextavado, 1ª linha, 
fabricado de madeira 
reflorestada, escrita macia, traço 
escuro e excelente apagabilidade, 
sem borracha, medida padrão, 
caixa com 144 unidades, com 
certificado FSC e selo do 
INMETRO, fabricado com a 
técnica SEKURAL. 

CX 25 FABER CASTELL 118,00 2.950,00 

1 85 Papel contact, estampa com tema 
infantil, nas medidas de 45cm x 
10mt 

Rl 24 LEONORA 75,00 1.800,00 

1 89 Papel dobradura nas medidas de 
48x66cm 63g. Pacote contendo 
100 folhas. Nas cores: amarelo, 
azul, laranja, preto, rosa, verde e 
vermelho. (Quantidade por cor a 
escolher) 

PCT 24 V.M.P 41,00 984,00 

1 92 Papel sulfite A3, papel ultra fino, 
branco, não contendo material 
reciclável, resmas com 500 folhas.  

Res 13 CHAMEX 75,00 975,00 

1 97 Pasta catálogo com 50 sacos 
plásticos, capa dura.  

UN 37 ACP 32,30 1.195,10 

1 100 Pasta de papelão, com grampo 
trilho, na cor azul, tamanho ofício 

UN 160 POLYCART 2,50 400,00 

1 106 Pasta Suspensa plastificada e 
marmorizada com hastes 
plásticas, com visor, etiqueta 
plástica e ponteiras fincadas com 
ilhós. Medidas 36x24 cm 

UN 660 DELLO 3,25 2.145,00 

1 114 Pincel artístico, formato chato nº 
14 cerdas brancas, cabo longo e 
virola em alumínio, com selo do 
INMETRO. Embalagem contendo 
no mínimo 12 unidades.  

UN 30 LEONORA 47,00 1.410,00 

1 116 Pincel hidrográfico contendo 12 
cores vivas e ponta grossa, tampa 

CX 51 LEONORA 28,00 1.428,00 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
     Estado do Paraná 
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bem fixada, tinta à base de água, 
com grande reservatório, 
garantindo traço e qualidade por 
mais tempo 

1 119 Porta cartões com no mínimo 80 
lugares. Deve possuir capa 
resistente, na cor preto. 

UN 4 ROMITEC 10,15 40,60 

1 132 Tinta guache, fabricado a base de 
resina e água, produto 
antialérgico, com certificação do 
INMETRO, caixa contendo 6 
frascos de 250ml cada. Nas cores: 
amarela, azul claro, azul escuro, 
branco, laranja, lilás, marrom, 
preta, rosa, salmão, verde claro, 
verde escuro e vermelha. 
(Quantidade por cor a escolher) 

CX 188 PIRATININGA 29,00 5.452,00 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$50.788,50 

VALOR TOTAL DA ATA = R$50.788,50 (cinquenta mil setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 70/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 70/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020 

 
Processo: n.º 128/2020. Pregão Presencial nº 42/2020. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas 
para o fornecimento de materiais de expediente para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município 
de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/12/20. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: VALDENICE M. MENEGUETI - LIVRARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.366.418/0001-29, estabelecida na Av. Perola Byington, 1461, centro, CEP  87540-000, na 
cidade de PEROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 93 Papel sulfite, formato A4, 
210x297mm, gramatura de 
75g/m², papel para uso 
profissional, com fibras tratadas 
e com elevado grau de brancura, 
papel com superfície resistente, 
corte perfeito e equilibrada 
absorção, permitindo melhor 
deslizamento do papel na 
impressora e evitando o 
desperdício de tinta, com 
99,99% de não atolamento, para 
uso em impressoras laser e 
multifuncional de alta 
velocidade, não contendo 
material reciclado em sua 
composição, e que tenha o 
manejo florestal  
ecológicamente correto 
certificado e aprovado pelo 
Programa Brasileiro de 
Certificação Florestal - CERFLOR, 
gerenciado pelo INMETRO.  
Resmas contendo 500 folhas. 
Caixa com 10 resmas.  

CX 340 chamex 212,90 72.386,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$72.386,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$72.386,00 (setenta e dois mil trezentos e oitenta e seis reais). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2940, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3088 Construção de Barracão Industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 884) R$ 950.000,00
TOTAL    R$ 950.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
884 – Convênio 674/2020 - Construção Barracão Industrial R$ 950.000,00
TOTAL     R$ 950.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2941, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no 
Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3088 Construção de Barracão Industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 50.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3046 Construção de Creche/ Pré-Escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 50.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 565/2020, de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. AMELIA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, portadora do RG n°. 39.281.555-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
2.062 Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental, correspondente a 14 (quatorze) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao Período Aquisitivo 05/07/2020-2021, a serem concedidos no interstício temporal de 21/12/2020 a 
03/01/2021, com direito ao abono de 1/3 constitucional, a ser pago na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 405, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2937 de 16 de dezembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Departamento de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 1.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Departamento de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção Farmácia Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 700,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 003) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Departamento de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 60.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 12.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Finanças
28.846.0000.0002 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 1016) R$ 11.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1017) R$ 30.000,00
TOTAL    R$ 250.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Departamento de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 1. 700,00
Órgão...............: 11 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 003) R$ 13.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 003) R$ 7.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidade
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 62.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2064 Apoio a Associação Cultural de Pérola - Rádio Comunitária Boa Nova FM
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 1016) R$ 11.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1017) R$ 30.000,00
TOTAL    R$ 250.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 406, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2938 de 16 de dezembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1019) R$ 
50.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 60.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 60.000,00
TOTAL     R$ 60.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 407, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2940 de 16 de dezembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3088 Construção de Barracão Industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 884) R$ 950.000,00
TOTAL    R$ 950.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
884 – Convênio 674/2020 - Construção Barracão Industrial R$ 950.000,00
TOTAL     R$ 950.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 408, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2941 de 16 de dezembro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3088 Construção de Barracão Industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 50.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3046 Construção de Creche/ Pré-Escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2938, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 1019) R$ 
50.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1019) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 60.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
1019– Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 60.000,00
TOTAL     R$ 60.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
    Estado do Paraná 
 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 72/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 72/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020 

 
Processo: n.º 128/2020. Pregão Presencial nº 42/2020. Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresas para o fornecimento de materiais de expediente para serem utilizados pelas diversas Secretarias 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/12/20. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.320.176/0001-91, estabelecida na Rua Icaraíma, 2802, 
centro, CEP  87504-400, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 3 Apoio ergonômico para pés, 
descanso regulável 
emborrachado. 

UN 9 MR PLASTICO 125,00 1.125,00 

1 8 Bastão Semi Transparente de 
cola quente 11,2mm x 30cm 

KG 18 CLASSE 47,90 862,20 

1 10 Bobina de papel Kraft 60g/m², 
bobina contendo 7 kg 

Rl 29 SANTECK 86,50 2.508,50 

1 15 Caderno brochura de desenho 
formato 200mm x 140mm com 
40 folhas de boa qualidade, 
capa/contracapa: papel offset 
56g/m2. 

UN 300 PANAMERICA
NA 

6,87 2.061,00 

1 21 Calculadora de mesa grande, 
visor inclinado fixo, 12 dígitos, 
visor LCD. 4 operações básicas, 
raiz quadrada, porcentagem, 
inversor de sinais, seletor 
decimal e de arredondamento, 
alimentação dupla, duplo zero. 
Medidas aproximadas 12cm 
largura x 15cm comprimento x 
2,5cm de espessura. Teclas 
macias e de longa 
durabilidade.  

UN 39 CLASSE 41,50 1.618,50 

1 22 Calculadora de mesa, visor 
inclinado de 12 dígitos, 
funções de cálculos básico, 
teclas plásticas. Medidas: 
16,6x10,2cm  

UN 4 CLASSE 35,50 142,00 

1 25 Caneta marca texto, 
fluorescente, material plástico, 
tipo ponta macia chanfrada 
(aproximadamente 4mm) para 
destacar com traço grosso 
(4mm) ou sublinhar com traço 
fino (2mm), não recarregável, 

CX 80 MASTERPRINT 32,50 2.600,00 
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boa resistência à luz. 
Composição: resina 
termoplástica, tinta à base de 
glicol, corante e água. Nas 
cores: amarelo, laranja e 
verde. Caixa com 12 unidades. 
(quantidades por cor a 
escolher) 

1 30 Cavalete flip-chart c/ quadro 
branco e bandeja - madeira 
25x90x170cm 

UN 6 SOUZA 184,00 1.104,00 

1 40 Cola escolar branca líquida, 
com marca do fabricante, bico 
econômico, composição 
acetato de polivinila atóxica; 
peso líquido de 110g, com 
poder adesivo, lavável, 
secagem rápida, homogênea, 
não podendo manchar a região 
aplicada. A cola não deverá 
apresentar odor pútrido, nem 
exalar vapores tóxicos. 
Produto certificado junto ao 
INMETRO. fácil de usar.  Sua 
fórmula é a base de água e 
PVA. Possui acabamento 
transparente e flexível. Rende 
muito mais, graças a sua 
fórmula avançada. Cola 100% 
lavável mesmo depois de seca.  
Seu bico é contra 
entupimentos e vazamento. 

UN 566 ZASTRAZ 4,55 2.575,30 

1 56 Fita adesiva durex, colorido, 
medindo 12mm X 10mts, nas 
cores: verde, amarelo, 
vermelho, azul. Quantidade 
por cor a escolher. 

UN 210 FITPEL 1,20 252,00 

1 57 Fita adesiva transparente, 
estreita, rolo medindo 19mm x 
50m, com boa aderência e 
resistência 

Rl 130 FITPEL 2,15 279,50 

1 61 Giz escolar cilíndrico 
plastificado antialérgico na cor 
branca, com 81 mm de 
comprimento e 10 mm de 
espessura. Caixa contendo 500 
unidades 

CX 20 DELTA 39,90 798,00 
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1 62 Giz escolar cilíndrico 
plastificado antialérgico 
colorido, com 81 mm de 
comprimento e 10 mm de 
espessura. Caixa com 500 
unidades 

CX 10 DELTA 52,90 529,00 

1 81 Massa para modelar 180g com 
12 cores  

CX 480 MAGIX 7,90 3.792,00 

1 86 Papel contact transparente, 
autoadesivo, nas medidas de 
45cm x 25mt 

Rl 23 IMPRIMASTER 88,90 2.044,70 

1 95 Pasta AZ em papelão 
prensado, lombo largo de 80 
mm, cor preta, medindo 
280x350mm; Com 01 argola e 
visor; com alavanca, as 
ferragens devem ser 
antioxidantes, de alta precisão 
para o fechamento perfeito 
dos arcos e acabamento 
cromado ou niquelado; deve 
conter barra de contenção de 
papeis em plástico resistente 
ou metal; deve ser forrada com 
papel fantasia ou liso, com 
reforço na parte inferior para 
evitar desgaste por fricção. 
Espessura da capa de 3,5mm 
aproximadamente, distância 
entre as guias de 80mm e 
diâmetro dos arcos em 45mm 
aproximadamente.  

UN 505 FRAMA 16,40 8.282,00 

1 96 Pasta catálogo com capacidade 
para 100 folhas, sacos plásticos 
de no mínimo 0,3 micra de 
espessura, para 
acondicionamento de papel 
tamanho oficio 2 (descontada 
a furação), revestida com capa 
em PVC preto, dotada de porta 
identificação frontal com visor 
transparente 

UN 12 ACP 24,90 298,80 

1 101 Pasta fina polipropileno, com 
abas e elástico, tamanho ofício 
na cor transparente. Medidas 
24,5 x 34 cm. Espessura 0,7 
mm  

UN 200 ALAPLAST 3,85 770,00 
MUNICÍPIO DE PÉROLA 
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1 107 Pen drive 16 Gigas UN 38 MAXPRINT 41,80 1.588,40 
1 117 Pistola para cola quente, 

tamanho grande, gatilho que 
permite fluxo contínuo de cola, 
bivolt, 40watts 

UN 38 CLASSE 32,50 1.235,00 

1 118 Pistola para cola quente 
pequena - gatilho que permite 
fluxo contínuo de cola - bivolt - 
10watts  

UN 38 CLASSE 24,90 946,20 

1 125 Régua escritório, material 
acrílico, comprimento 30 cm, 
espessura 2 mm, graduação 
centímetro/milímetro, tipo 
material rígido, cor cristal, 
transmitância transparente.  

UN 363 WALEU 2,15 780,45 

1 126 Régua transparente em 
poliestireno cristal, marcação 
de 60cm, com divisão em 
milímetros, demarcada de 
forma clara e precisa em silk-
screen na cor preta; 
dimensões: 610mm de 
comprimento x 40mm de 
largura x 3mm espessura 

UN 50 WALEU 9,10 455,00 

1 129 Telefone sem fio, incluindo 
funções flash, redial, 
especificações mínimas 900 
MHZ, 40 Canais, 8 Tipos de 
campainha e opção de 
campainha desligada, Antena 
interna, 10 Memórias de 
discagem.  

UN 29 INTELBRAS 200,00 5.800,00 

1 134 Visor e etiqueta para pasta 
suspensa. Embalagem 
contendo 50 unidades. 

UN 54 DELLO 7,80 421,20 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$42.868,75   

VALOR TOTAL DA ATA = R$42.868,75 (quarenta e dois mil oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2939, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial de acordo com a Portaria MF nº 464/2018 
- custo suplementar - da Previdência Social dos Servidores do Município de Pérola/PR, mediante atualização anual, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Aprova a amortização do déficit técnico atuarial - custo suplementar - até o ano de 2054, conforme plano de 
amortização do relatório da avaliação atuarial constante do Anexo I, para obter o equilíbrio atuarial nos termos da Lei 
nº 9.717/98, Portaria MPS nº 402/2008 e Portaria MF nº 464/2018.
Parágrafo único. Em cada ano o Aporte Anual constante do anexo I desta Lei, poderá ser recolhido em 12 (doze) 
parcelas mensais iguais e consecutivas.
Art. 2º A cada exercício financeiro será realizada uma avaliação atuarial por instituição ou profissional devidamente 
credenciado pelo IBA - Instituto Brasileiro de Atuaria, conforme disposição do art. 40 da Constituição Federal c/c com 
os arts. 8º e 9º da Portaria nº 402, de 10 de dezembro de 2008, da Secretaria de Previdência Social.
Parágrafo único. Para o ano de 2021, até que ocorra a reavaliação atuarial, o Município de Pérola iniciará a 
amortização com base no Anexo I da presente lei.
Art. 3º O montante a ser amortizado até 31/12/2020 é de R$3.244.075,78 (três milhões e duzentos e quarenta e 
quatro mil e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos), o qual será pago em parcela única até o dia 30/12/2020.
Parágrafo único. Descontar-se-á do valor descrito no “caput”, a importância de R$622.469,63 (seiscentos e vinte e 
dois mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos) já recolhidos no ano de 2020.
Art. 4º Os valores atualizados citados no art. 3º e constante do Anexo I correspondem ao período de 01 de janeiro de 
2020 a 31 de dezembro de 2020.
Art. 5º Com fundamento na avaliação mencionada no art. 2º, poderão ser atualizados de forma subsequente, os 
valores constantes do Anexo I, relativos ao fluxo financeiro de amortização do déficit, os quais serão aprovados 
mediante decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 6º A parcela possui vencimento até o dia 30/12/2020, sendo que, após tal vencimento, o valor da parcela sofrerá 
atualização pelo índice IGP-M e acréscimo de juros legais de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até o efetivo 
pagamento.
Parágrafo único. Para cobertura das despesas previstas nesta Lei, O Município se obriga a consignar no orçamento 
de cada exercício as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e amortizações, ou alíquotas suplementares.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola (PR), 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
 ANEXO I
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MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2937, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Departamento de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 1.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Departamento de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção Farmácia Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 700,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 003) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Departamento de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 60.000,00
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 12.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.03 Finanças
28.846.0000.0002 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 1016) R$ 11.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1017) R$ 30.000,00
TOTAL    R$ 250.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Departamento de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 1019) R$ 1. 700,00
Órgão...............: 11 S.M DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 003) R$ 13.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 003) R$ 7.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidade
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 35.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (FR 000) R$ 62.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000) R$ 50.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2064 Apoio a Associação Cultural de Pérola - Rádio Comunitária Boa Nova FM
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (FR 1016) R$ 11.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1017) R$ 30.000,00
TOTAL    R$ 250.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de dezembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO DE OBRAS Nº 104/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 33.072.467/0001-04, com sede à Rua SANTA 
CATARINA, nº 2050, JARDIM ALVORADA – CEP: 87400-000 na cidade de CRUZEIRO DO OESTE, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr LEONARDO GOMES LONGUINI, portador do RG. nº 13.601.653-9 SSP/PR, e 
do CPF/MF Nº 085.728.149-65, residente e domiciliado à Av. Curitiba nº 701, Centro, na cidade de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Obras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Concorrência nº 4/2020, Processo n° 42/2020, data 
da homologação da licitação 02/06/2020, tendo como objeto: Execução de Pavimentação Asfáltica na Estrada São 
Henrique saída para o bairro Vila Oriental, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, convênio 034/2020, Secretaria 
de Estado e Logística, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATADO, para os itens descritos abaixo, 
conforme planilha de ORÇAMENTO REPROGRAMANDO que segue anexada, e valores a seguir:
Lote Item Quant. Licitado Quant. Suprimido Unid. Descrição V . 
Unitário V. Total
01 09 42,32 6,68 Ton. FORNECIMENTO DE CAP-50/70 
R$ 4.018,13 R$ 26.841,12
01 10 11.88 1,89 Ton. FORNECIMENTO DE ASFALTO EAI 
R$ 3.586,87 R$ 6.779,19
VALOR DA SUPRESSÃO R$ 33.620,31
Clausula Segunda – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 086/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TATIANE FERNANDES SOLDA - EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 97.531.039/0001-77, com sede à Rua Nelson 
Pereira Bicudo 34, CEP - 87545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sra. TATIANE FERNADES SOLDA, portador(a) do RG. nº 6.660.010-6 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 026.033.389-
19, residente e domiciliado à Rua Dinah Damico Beline – 35 – na cidade de Esperança Nova – Pr., resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 42/2020, Processo n° 77, 
data da homologação da licitação 01/07/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência 
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 086/2020, até 31/12/2020 contados a partir do dia 02/11/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
  São Jorge do Patrocínio, 03 de novembro de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 202/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LEANDRO FERREIRA ARRIAS, inscrita no CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com sede à PR - 490, nº 421, PARQUE 
INDUSTRIAL - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.483.221-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº, 
residente e domiciliado à PR - 490, nº 421, Parque Industrial, CEP - 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 44/2019, Processo n° 138, data da homologação 
da licitação 05/12/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência 
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 202/2019, até 31/12/2020 contados a partir do dia 06/12/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 07 de dezembro de 2020.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 71/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 71/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020 

 
Processo: n.º 128/2020. Pregão Presencial nº 42/2020. Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresas para o fornecimento de materiais de expediente para serem utilizados pelas diversas Secretarias 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/12/20. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.325.301/0001-16, estabelecida na RUA SANTOS DUMONT, 
SALA A, 1406, centro, CEP  87308-832, na cidade de CAMPO MOURÃO, PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 24 Caneta esferográfica nas cores: 
azul, vermelho, preto e verde, 
com tampa ventilada, ponta 
média de cobre de 1.0 mm com 
esfera de tungstênio; corpo 
hexagonal transparente, furo 
de ventilação na lateral e 
central, tampa inferior de 
encaixe; Prazo de validade 
indeterminado; possuindo em 
sua composição resinas 
termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente, 
caixa com no mínimo 50 
unidades cada, informando 
dados do fabricante e data de 
fabricação; selo do INMETRO. 
Quantidade por cor a escolher 

CX 78 BIC 47,00 3.666,00 

1 26 Pincel atômico - Marcador 
permanente, ponta de feltro 
chanfrada super resistente, 
ideal para superfícies rústicas, 
espessura da escrita: 2.0; 4.5 e 
8mm, tinta à base de álcool, 
podendo ser recarregado com 
tinta tr-37 ou tr-500, caixa com 
12 unidades, na cor azul.  

CX 5 RADEX 48,50 242,50 

1 27 Caneta ponta fina, nas cores 
azul e preto, 1.0 média, corpo 
e tampa: resina termoplástica; 
tinta: resina, corantes e 
solventes; ponta: liga de latão; 
caixa contendo 50 unidades. 
Quantidade por cor a escolher. 

CX 4 BIC 73,50 294,00 

1 29 Cartolina simples, 50x66 cm, 
pacote contendo 100 

PCT 44 JANDAIA 70,00 3.080,00 
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unidades. Nas cores amarela, 
azul, branca, rosa e verde. 
(Quantidade por cor a 
escolher) 

1 39 Cola branca líquida, com marca 
do fabricante, composição 
acetato de polivinila atóxica; 
peso líquido de 1 kg, com 
poder adesivo, lavável. 
Produto certificado junto ao 
INMETRO.  

UN 26 PIRATININGA 13,40 348,40 

1 58 Fita adesiva transparente, 
larga, rolo medindo 45mm x 
50m, com boa resistência e 
aderência 

Rl 339 CELLUX 3,40 1.152,60 

1 65 Grampeador grande de mesa, 
com capacidade para 
grampear no mínimo 240 
folhas de uma só vez, para 
grampo tamanho 23/10 

UN 8 JOCAR 138,00 1.104,00 

1 77 Lápis de cor grande, caixa com 
12 cores, atóxico, sextavado, 
pintado, fabricado com 100% 
de madeira reflorestada, 
garantia de máxima qualidade, 
cores mais vivas e excelentes 
resultados com total respeito 
ao meio ambiente e com ponta 
de 3,3mm, incluindo o kit (de 
acordo com confecção da 
empresa, contendo no mínimo 
uma borracha escolar branca e 
um apontador), com 
certificado FSC, e selo do 
INMETRO  

CX 580 FABER 
CASTELL 

22,50 13.050,00 

1 80 Livro ata com 100fls, na cor 
preta, capa e contracapa de 
papelão, folhas internas 
numeradas papéis off set. 
Medidas: 20,3x29,8cm.  

UN 29 TILIBRA 15,90 461,10 

1 87 Papel crepom, 0,48 cm x 2,00 
m, pacote com 10 unidades. 
Nas cores Azul escuro, 
Alaranjado, Branca, Preta, 
Verde, Verde bandeira, 
Vermelha e Amarelo ouro. 

PCT 23 REALCE 29,00 667,00 
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(Quantidade por cor a 
escolher) 

1 102 Pasta plástica com abas e 
elásticos de material plástico 
translúcido, resistente, provida 
de presilhas no cordão 
elástico, oficio, medindo 
aproximadamente 335 mm x 
245 mm e 30mm de espessura 

UN 185 POLIBRAS 3,77 697,45 

1 103 Pasta polionda 335 x 245 x 35 
mm  

UN 100 POLIBRAS 3,50 350,00 

1 104 Pasta polionda larga azul 
55MM  

UN 410 POLIBRAAS 4,12 1.689,20 

1 105 Pasta sanfonada contendo 12 
divisórias, nas medidas para 
papel sulfite A4 

UN 17 ACP 18,89 321,13 

1 109 Perfurador para papel, com 
estrutura metálica, na cor 
preta, para dois furos 
simultâneos, com distância de 
80 mm entre os furos. Com 
margeador e capacidade para 
perfurar no mínimo 30 folhas 
de papel de uma só vez (papel 
75 g/m2) 

UN 20 JOCAR 43,50 870,00 

1 115 Pincel Atômico nas cores: 
vermelho, azul, verde e preto, 
1100, ponta quadrada e 
grossa, uso geral, cor viva, 
composição termoplásticas, 
tinta à base de corantes 
orgânicos e solventes de fácil 
recarga, caixa com 12 
unidades.  

CX 27 RADEX 56,85 1.534,95 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$29.528,33   

VALOR TOTAL DA ATA = R$29.528,33 (vinte e nove mil quinhentos e vinte e oito reais e trinta e três 
centavos). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 69/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 69/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020 

 
Processo: n.º 128/2020. Pregão Presencial nº 42/2020. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas para 
o fornecimento de materiais de expediente para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/12/20. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° 
lugar: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.121.504/0001-22, estabelecida na AV. CASTELO BRANCO, 5155, centro, CEP  87501-170, na cidade de UMUARAMA, 
PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Agenda de compromisso, diária, 
ano 2021. Modelo executivo, capa 
dura, revestida em material 
sintético com espuma, na cor 
preto. Miolo pautado. Deverá 
possuir no mínimo 172 páginas. 
Medidas aproximadas: 135mm x 
192mm 

UN 38 Tilibra 27,99 1.063,62 

1 2 Almofada para carimbo nº 3, tinta 
na cor azul, composta de feltro, 
tecido de algodão e tampa em 
metal. Produto certificado junto 
ao INMETRO. 

UN 13 JS 34,50 448,50 

1 5 Barbante nº 48 (4/8), rolo com 
1000 gramas 

Rl 30 PIRA 41,15 1.234,50 

1 11 Bobina de papel, medindo 
57mmx30m, para maquina 
calculadora (Sharp EL-1750V e EL-
1801V), caixa com 30 unidades 

CX 2 REGISPEL 58,20 116,40 

1 17 Caixa arquivo (arquivo morto), 
material papelão, dimensões 
230x320x135mm, cor parda, para 
arquivamento de documentos. 
400g/N2 

UN 180 ONDAPEL 4,69 844,20 

1 18 Caixa arquivo (arquivo morto), 
material polionda, dimensões 
350x130x245mm. Diversas cores. 
Quantidade por cor a escolher. 

UN 5 ALAPLAST 63,00 315,00 

1 19 Caixa para correspondência tripla, 
articulável, medindo aprox. 
25,5cm de largura, 37cm de 
comprimento, 10cm de altura 
fechada e 18,5cm aberta  

UN 30 NOVACRIL 31,15 934,50 

1 20 Calculadora EL-1750V 12 dígitos 
com impressão em bobina.  

UN 6 CLASSE 532,00 3.192,00 

1 23 Caneta corretiva liquida, 
contendo 7ml 

UN 8 JOCAR 12,30 98,40 

1 31 CD-R 52X 700MB/80min com 50 
unidades. 

UN 4 ELGIN 42,90 171,60 
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1 32 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, tamanho 
02/0. Caixa contendo 500g  

CX 18 NEW 10,84 195,12 

1 33 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, tamanho 
03/0. Caixa contendo 500g 

CX 43 NEW 10,84 466,12 

1 34 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, tamanho 
04/0. Caixa contendo 500g  

CX 23 NEW 10,84 249,32 

1 35 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, tamanho 
05/0. Caixa com 500g 

CX 7 NEW 8,50 59,50 

1 36 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, tamanho 
06/0. Caixa contendo 500g 

CX 21 NEW 10,84 227,64 

1 37 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, tamanho 
08/0. Caixa contendo 500g 

CX 14 NEW 10,84 151,76 

1 38 Clips para papel, fabricado com 
arame de aço niquelado, tamanho 
10/0. Caixa contendo 500g 

CX 11 NEW 10,84 119,24 

1 42 Corretivo líquido na cor branca, a 
base d’água, secagem rápida, com 
aplicador- 18 ml, contendo selo do 
INMETRO 

UN 34 MAXI 2,40 81,60 

1 44 Elástico tipo liga látex, alta 
resistência, embalado em caixa ou 
pacote com 100 gramas, nº 18 

CX 19 MAMUTH 4,49 85,31 

1 46 Envelope saco Kraft natural, 80g, 
250x353mm  

UN 1.100 IPECOL 0,69 759,00 

1 48 Espiral encadernação 12mm 
plástico preto cap. 70 fls PT 50Un.   

PCT 3 MARES 17,00 51,00 

1 49 Espiral encadernação 20mm 
plástico preto cap. 120 fls PT 
50Un.  

PCT 5 MARES 21,70 108,50 

1 50 Espiral encadernação 29mm 
plástico preto cap. 200fls PT 16Un.  

PCT 3 MARES 18,25 54,75 

1 51 Espiral encadernação 7mm 
plástico preto cap. 25 fls PT 50Un. 

PCT 3 MARES 9,00 27,00 

1 52 Estilete largo, retrátil, medida:  6'‘, 
com cabo em plástico rígido, 
lâmina de aço carbono de 18mm 
de largura. avanço graduável com 
trava de segurança, acompanha 
uma lâmina.   

UN 38 CAVIA 5,15 195,70 

1 53 Extrator de grampo, ferro 
cromado, tipo espátula, 15cm 

UN 90 CAVIA 4,00 360,00 

1 55 Fita adesivo durex 12mm x 40mt, 
transparente 

UN 93 CELLUX 1,39 129,27 

1 59 Fita zebrada para demarcação, 
70x200x0,04, pta/am  

Rl 46 ADELBRAS 41,80 1.922,80 
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1 63 Glitter, pacote com 500gr, nas 
cores: dourado, prata, verde, azul, 
vermelho, rosa. Quantidade por 
cor a escolher.   

PCT 26 GLITTER 35,90 933,40 

1 66 Grampo plástico 80 mm injetado 
em polietileno para arquivar 
documentos, capacidade para 
armazenar aproximadamente 600 
folhas, pacote com 50 unidades.  

PCT 4 DELLO 20,75 83,00 

1 67 Grampos galvanizados 106/8, 
ideal p/ tapeçaria, caixa com 3000 
grampos. com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 6 GRAMP LIN E 14,62 87,72 

1 68 Grampos para grampeador 23/10, 
niquelado, caixa com 1000 
unidades, com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 16 GRAMP LINE 6,39 102,24 

1 69 Grampos para grampeador 23/24, 
niquelado, caixa com 1000 
unidades, com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 5 GRAMP LINE 29,45 147,25 

1 70 Grampos para grampeador n° 
26/6, niquelado, caixa com 5.000 
unidades, com dado de 
identificação do produto e do 
fabricante. Com certificação do 
Inmetro 

CX 43 LEO 7,14 307,02 

1 71 Grampos para grampeador n° 
23/8, cobreado, caixa com 5.000 
unidades. Caixa com identificação 
do produto e do fabricante. Com 
certificação do Inmetro 

CX 4 LEO 19,90 79,60 

1 72 Grampo cobreado para 
grampeador, modelo 26/6, caixa 
contendo 5.000 unidades. 
Embalagem contendo dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. Com certificação do 
INMETRO. 

CX 54 LEO 7,49 404,46 

1 73 Grampo trilho, comprimento da 
haste de no mínimo 50mm, 
distância da furação de 80mm, 
caixa contendo 50 jogos em aço 
cromado 

CX 17 LEO 13,85 235,45 

1 74 HD Externo Portátil, 1 TB. deve 
possuir velocidade de 
transferência de dados de 
4,8GB/S. Interface USB 3.0, 

UN 7 HD 513,75 3.596,25 
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compatível com os mais recentes 
dispositivos bem como com os 
antigos aparelhos em USB 2.0. 
Deve possuir cabo alimentador 
USB 

1 75 Laço para presente pronto 
tamanho médio  

UN 600 FACIL 1,24 744,00 

1 76 Lâmina de aço carbono, com 
pontas renováveis, indicada para 
estiletes largos, dimensões 
110x18mm. Caixa com 10 
unidades.  

CX 6 MASTER 9,90 59,40 

1 79 Leitor e gravador de Smart Card - 
CRC, OAB, e-CNPJ e e-CPF 

UN 4 MAXPRINT 86,00 344,00 

1 82 Molha dedo em pasta, 
embalagem contendo no mínimo 
12g 

UN 70 CARBRINK 3,79 265,30 

1 83 Organizador de mesa porta 
objetos. Com divisões porta 
tesoura, régua de 15 cm, estilete, 
clips plásticos, apontador, lápis 
preto com borracha, grampos Tot, 
mini suporte para fita adesiva, 
borracha branca e canetas. 

UN 12 DELLO 37,75 453,00 

1 84 Papel Cartão fosco, nas medidas 
de 50x70cm pacote contendo 20 
folhas 240g. Nas cores: amarela, 
azul, branca, laranja, marrom, 
preta, rosa, verde e vermelha. 
(Quantidade por cor a escolher) 

PCT 96 RST 25,70 2.467,20 

1 88 Papel de presente, estampa com 
tema infantil, nas medidas de 
60cm de largura x 100mt de 
comprimento 

Rl 9 GESSELE 127,50 1.147,50 

1 90 Papel laminado, nas medidas de 
45x59cm, pacote contendo 40 
unidades. Nas cores: amarelo, 
azul, verde e vermelho. 
(Quantidade por cor a escolher) 

PCT 18 RST 31,00 558,00 

1 91 Papel lembrete, nas dimensões de 
10x8cm, caixa contendo 750 
folhas 

CX 24 ACRIMET 21,40 513,60 

1 94 Papel Vergê, especial, multiuso, 
próprio para impressão em jato de 
tinta, laser e fotocopiadora, 
material celulose vegetal, formato 
A4, tamanho 210x297mm, 
gramatura 180g/m2, cor branco. 
Pacote com 50 folhas 

UN 6 OFF PAPER 15,99 95,94 
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1 98 Pasta com abas e elástico, tipo 
ofício, lombo 5,5cm, na cor 
transparente  

UN 70 ALAPLAST 5,39 377,30 

1 99 Pasta plástica com abas e elásticos 
de material plástico translúcido, 
resistente, provida de presilhas no 
cordão elástico, oficio, medindo 
aproximadamente 340 mm x 250 
mm e 20mm de espessura 

UN 190 ALAPLAST 3,29 625,10 

1 108 Perfurador de papel ferro fundido 
- Capacidade: 100 folhas. Tipo de 
Perfurador: Com 2 furos; 
Dimensões: 115 x 240 x 260mm; 
Aberturas: 13mm; Distância entre 
furos: 80mm; Distância de 
margem: 8mm; Peso: 3.2kg; Base 
e cabo: Ferro fundido; Base: 
Plástico reciclável; Pinos: Aço 
trefilado. temperado e zincado; 
Separadores: Transparentes  

UN 6 CAVIA 204,50 1.227,00 

1 110 Pilha AA, recarregável, 2500mah. 
Blister contendo 4 unidades.  

UN 15 ELGIN 117,80 1.767,00 

1 111 Pilha alcalina AA, alcalina, longa 
duração, embalagem contendo 4 
unidades. 

UN 20 ELGIN 12,45 249,00 

1 112 Pilha alcalina tipo AAA (tamanho 
palito), embalagem contendo 4 
unidades. 

UN 16 ELGIN 14,95 239,20 

1 113 Pincel artístico, formato chato nº 
10 cerdas brancas, cabo longo e 
virola em alumínio, com selo do 
INMETRO. Embalagem contendo 
no mínimo 12 unidades.  

UN 30 LEO 47,90 1.437,00 

1 120 Prancheta em acrílico 34x24cm 
incolor. Plástico resistente e 
ferragem para fixação de papel.  

UN 24 NOVACRIL 16,35 392,40 

1 121 Prendedor de papel em metal 19 
mm 

UN 200 LEO 0,59 118,00 

1 122 Prendedor de papel em metal 25 
mm 

UN 236 LEO 0,84 198,24 

1 123 Prendedor de papel em metal 51 
mm 

UN 200 LEO 2,19 438,00 

1 124 Prendedor de papel em metal 32 
mm 

UN 36 LEO 1,09 39,24 

1 127 Rolete de tinta bicolor para 
calculadora Sharp EL - 1750v - 
IR40T 

UN 16 MASTER 8,80 140,80 

1 128 Suporte  Ergonômico com 
Regulagem de Altura para 
Monitores / Led / Plasma / Lcd de 
12" À 25"  polegadas, com braço 

UN 11 SOUZA 274,00 3.014,00 MUNICÍPIO DE PÉROLA 
     Estado do Paraná 
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articulado extensivo e retrátil, que 
permite Ajuste De Altura E Ângulo 
Na Vertical horizontal esquerda, 
direita, inclinações para cima e 
para baixo , Giro De Até 360°, 
fixado  por morsa onde não 
necessita furar a mesa, permite 
utilização da tela no modo retrato 
ou paisagem, e possui mola a gás 
para maior facilidade na 
movimentação do monitor, 
estrutura em aço, com 
organizador de cabos, permite 
melhor posicionamento da tela 
afim de corrigir a postura 
adequadamente e menor esforço 
por parte do usuário.  

1 130 Tesoura multiuso, cabo em 
plástico, resistente e formato 
anatômico, lâmina em aço 
inoxidável, tamanho 21 cm.  

UN 72 DATERRA 17,90 1.288,80 

1 131 Tinta especial para carimbo auto-
entintado. (2 em 1) Para carimbo 
e almofada. Frasco com no 
mínimo 40 ml. Cor preto e azul. 

FRS 24 JS IMPORT 8,80 211,20 

1 133 Tinta para carimbo, 40ml, nas 
cores Azul, Preta e Vermelha. 
(Quantidade por cor a escolher) 

UN 24 JS IMPORT 6,39 153,36 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$38.202,32 

VALOR TOTAL DA ATA = R$38.202,32 (trinta e oito mil duzentos e dois reais e trinta e dois centavos). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
     Estado do Paraná 
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1 63 Glitter, pacote com 500gr, nas 
cores: dourado, prata, verde, azul, 
vermelho, rosa. Quantidade por 
cor a escolher.   

PCT 26 GLITTER 35,90 933,40 

1 66 Grampo plástico 80 mm injetado 
em polietileno para arquivar 
documentos, capacidade para 
armazenar aproximadamente 600 
folhas, pacote com 50 unidades.  

PCT 4 DELLO 20,75 83,00 

1 67 Grampos galvanizados 106/8, 
ideal p/ tapeçaria, caixa com 3000 
grampos. com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 6 GRAMP LIN E 14,62 87,72 

1 68 Grampos para grampeador 23/10, 
niquelado, caixa com 1000 
unidades, com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 16 GRAMP LINE 6,39 102,24 

1 69 Grampos para grampeador 23/24, 
niquelado, caixa com 1000 
unidades, com dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. 

PCT 5 GRAMP LINE 29,45 147,25 

1 70 Grampos para grampeador n° 
26/6, niquelado, caixa com 5.000 
unidades, com dado de 
identificação do produto e do 
fabricante. Com certificação do 
Inmetro 

CX 43 LEO 7,14 307,02 

1 71 Grampos para grampeador n° 
23/8, cobreado, caixa com 5.000 
unidades. Caixa com identificação 
do produto e do fabricante. Com 
certificação do Inmetro 

CX 4 LEO 19,90 79,60 

1 72 Grampo cobreado para 
grampeador, modelo 26/6, caixa 
contendo 5.000 unidades. 
Embalagem contendo dados de 
identificação do produto e do 
fabricante. Com certificação do 
INMETRO. 

CX 54 LEO 7,49 404,46 

1 73 Grampo trilho, comprimento da 
haste de no mínimo 50mm, 
distância da furação de 80mm, 
caixa contendo 50 jogos em aço 
cromado 

CX 17 LEO 13,85 235,45 

1 74 HD Externo Portátil, 1 TB. deve 
possuir velocidade de 
transferência de dados de 
4,8GB/S. Interface USB 3.0, 

UN 7 HD 513,75 3.596,25 

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 023/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CASMORE 
COM.DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSP.LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 07.182.820/0001-90, com sede à Rua 
Valdemar Bonn, nº 957, RECANTO TROPICAL–85.807-096 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ALISSON EDSON MOREIRA,portador(a) do RG. nº8.300.729-0 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
052.116.509-13, residente e domiciliado à Rua João de Matos, n. 1145, na Cidade de Cascavel – Pr., resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 16/2020, Processo n° 22, data 
da homologação da licitação 11/03/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT QUANT. ADITIVADA V L /
TOTAL
1 105 HORA TÉCNICA DE SERVIÇOS AUTORIZADOS NA MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM EQUIPAMENTO E APARELHO HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS. 160,00 26 
4.160,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Ata de Registro de Preço.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de Dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA N° 098/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: PAULO 
SERGIO DE CARVALHO -ME, inscrita no CNPJ nº 01.691.599/0001-10, com sede à Praça Carlos Gomes, n155, 
Altônia, Paraná, Cep - 87550-000 na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
PAULO SERGIO CARVALHO, portador(a) do RG. nº  5.283.973-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 870.198.259-15, 
residente e domiciliado à Praça Carlos Gomes, n155, Altônia, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
20/2019, Processo n° 68, data da homologação da licitação 04/06/19, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT QUANT. ADITIVADA V L /
TOTAL
1 25 TELEFONE SEM FIO 2.4GHZ COM IDENTIFICADOR CHAMADAS - TIPO DE 
TELALCD – 12 MESES DE GARANTIA - IGUAL OU SUPERIOR A PANASONIC 
 221,50 06 1.329,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Ata de Registro de Preço.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de Dezembro de 2020.

 

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 566/2020, de 15 de dezembro de 2020.
 CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. JOSE PIZZI, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 341.659 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria 
Municipal de Administração, Desenvolvimento Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração Desenvolvimento Indústria e Comércio; 
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerente ao período aquisitivo de 01/05/2020-2021, os 
quais serão concedidos durante o período de 21/12/2020 a 19/01/2021, com o pagamento integral do Abono de 1/3 
Constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 567/2020, de 15 de dezembro de 2020.
 CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ELIANDRO SAQUETO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 6.434.948-1 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 4 
– Secretaria Municipal de Finanças; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 2.056 
– Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de 
férias, inerente ao período aquisitivo de 01/02/2020-2021, os quais serão concedidos durante o período de 04/01/2021 
a 13/01/2021, com o pagamento integral do Abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 568/2020, de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. LEANDRO APARECIDO SABINO, brasileiro, portador do RG n°. 8.086.242-3 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – 
Departamento de Obras e Engenharia, Atividade: 2.026 - Manutenção e Atividades do Departamento de Obras 
e Engenharia; correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, referentes ao período aquisitivo de 
01/09/2019 à 31/08/2020, a serem concedidas no período de 04/01/2021 à 02/02/2021, com o pagamento do 
abono de 1/3 constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 569/2020, de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. CARLOS AUGUSTO ORLANDINI, brasileiro, Portador do RG n°. 3.058.082-6 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Médico Veterinário, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
08 – Secretaria de Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – 
Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2020 à 31/01/2021, a serem concedidas no período de 28/12/2020 à 
26/01/2021, com pagamento do abono de 1/3 constitucional na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 570/2020, de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal 
nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública Sra. JEANNE CORDEIRO SOLER, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 14.774.345-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação: Atividade: 2.022 – Manutenção 
das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação; Correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias 
referentes ao período aquisitivo de 27/05/2019 à 26/05/2020 sendo 02 (dois) dias compensados em 01 e 02/08/2019 e 18 (dezoito) 
dias a serem concedidas no período de 05/01/2021 a 22/01/2021, não havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a 
título de 1/3 de férias uma que já foi pago competência de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 571/2020, de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. RONALDO WANDERLEI 
BUNZEL, brasileiro, portador do RG n°. 5.498.750-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
de Meio Ambiente e Turismo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 
e Turismo; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, sendo 10 (dez) dias inerentes ao período aquisitivo de 
01/01/2017 à 31/12/2017, e 05 (cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 01/01/2019 à 31/12/2019, a serem concedidas no 
período de 15/12/2020 à 29/12/2020, não havendo direito ao pagamento dos Abonos Constitucionais a título de 1/3 de férias uma 
vez que já os recebeu nas competências de fevereiro/2018 e janeiro/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572/2020, de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede férias nos termos do Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em favor do Servidor Público Sr. VALDIR SPANHOL, brasileiro, 
portador do RG n°. 3.345.472-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Agrícola, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Agricultura; 02 – Departamento de Agricultura; 2.148 – Manutenção 
das Atividades do Departamento de Agricultura; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/05/2020 à 30/04/2021, a serem concedidas no período de 04/01/2021 a 02/02/2021, com direito ao pagamento do 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, a ser pago na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 573/2020, de 15 de dezembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. PAULO SERGIO DE 
SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 4.686.403-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Licitação; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento 
de Compras, Patrimônio e Licitação, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
01/05/2017 à 30/04/2018, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 04/01/2021, não havendo direito ao pagamento integral 
do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu na competência de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 574/2020, de 15 de dezembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LUCIANO LIMA DE 
FREITAS, brasileiro, portador do RG n°. 9.567.196-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 
(trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 20/09/2019 à 19/10/2020, a serem concedidas no período 
de 21/12/2020 a 19/01/2021, com direito ao abono constitucional a título de 1/3 de férias, a ser pago integralmente na competência 
de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 577/2020, de 03 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARIA APARECIDA SIMÃO LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.288.501-3 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate as Endemias, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de 
férias, referentes ao período aquisitivo 02/02/2020 à 01/02/2021, a serem concedidas no período de 21/12/2020 à 
04/01/2021, com pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 578/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
EDSON MACORIM, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 3.343.415-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Combate as Endemias, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e 
Encargos da Vigilância Sanitária, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 22/06/2019 à 21/06/2020, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 04/01/2021, não havendo 
direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já o recebeu integramente na 
competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 579/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 13.671.881-9 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondentes a 12 (doze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2019 
a 11/02/2020, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 01/01/2021, não havendo direito ao pagamento do 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já foi pago integramente em folha na competência de dezembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 580/2020, de 16 de dezembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
MARCELO COSTA, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 8.400.740-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Combate a Endemias, Classe II, Padrão GAM-II, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo 01/03/2018 à 28/02/2019, a serem concedidas no período de 21/12/2020 a 04/01/2021, não 
havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que foi pago integramente na 
competência de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2020
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2020 e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei n° 2.382, de 16 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 59.378,31 (cinquenta e nove mil trezentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos), 
nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 
2020:
Fonte 1031 –Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural – Lei Federal n°. 14.017/2020 – (COVID-19)
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (3488)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 6.500,00
El. Despesa (3489)3.3.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS...........R$ 20.000,00
El. Despesa (3491)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$ 3.878,31
El. Despesa (3490)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 29.000,00
TOTAL FONTE1031...................................................................................................................R$59.378,31
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal.
Art. 3º Os valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência serão inclusos no 
orçamento vigente por decreto do executivo municipal como excesso de arrecadação por fonte.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2020
Acrescenta loteamentos e setores à tabela que determina o valor base do metro quadrado para a base de cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 01, de 19 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o sistema tributário do 
Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO que o Anexo I da Lei Complementar nº 01/2017 dispõe sobre as regras para a base de cálculo do 
Imposto Predial e Territorial Urbano;
CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Complementar nº 01/2017 contém uma tabela indicando o valor base do metro 
quadrado do terreno de cada imóvel por setor e bairro;
CONSIDERANDO que os bairros denominados “RESIDENCIAL WALDIR VIEIRA” e “JARDIM SAN FRANCISCO” 
foram regularizados após a aprovação da Lei Complementar nº 01/2017, portanto, necessitando que sejam incluídos 
na referida tabela de valores;
D E C R E T A:
Art. 1º O VALOR BASE do Metro Quadrado do Terreno de cada imóvel é determinado pelo SETOR o qual o mesmo 
pertence, conforme tabela abaixo:
SETOR
BAIRROVALOR M2 TERRENO
1JD NOVO HORIZONTER$ 166,67
2JD ALTO BOA VISTA IIR$ 150,00
3CENTROR$ 233,33
4JD ITAMARATYR$ 100,00
5CENTROR$ 83,33
6CENTROR$ 100,00
7CENTROR$ 100,00
8RESIDENCIAL WALDIR VIEIRAR$ 150,00
9JD. ALTO BOA VISTAR$ 100,00
10ÁREA DE EXPANSÃO IIR$ 100,00
11-INEXISTENTE
12-INEXISTENTE
13JARDIM SAN FRANCISCOR$ 150,00
14JD. ALVORADAR$ 166,67
15JD AMÉRICAR$ 150,00
16ÁREA EXPANSÃO IR$ 100,00
17-INEXISTENTE
18-INEXISTENTE
19JD. UNIVERSOR$ 150,00
20JD. IMPERIALR$ 150,00
21JD. ALEGRER$ 83,33
22JD ORIENTER$ 150,00
23JD ECOVILLE I e IIR$ 150,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2020
Declara PONTO FACULTATIVO nos dias 24 e 31 de dezembro de 2020, estabelece RECESSO no âmbito das 
repartições públicas do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio no dias 24/12/2020 (quinta-
feira) e 31/12/2020 (quinta-feira) em virtude dos feriados que acontecem nos dias 25/12/2020 (Natal) e 01/01/2021 
(Confraternização Universal à chegada do ano novo).
Parágrafo único: Nas datas constantes neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º Fica Decretado por força do presente ato, RECESSO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no período DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 
(SEGUNDA-FEIRA) A 17 DE JANEIRO DE 2021 (DOMINGO).
Parágrafo único: Neste período as repartições públicas municipais estarão em regime de plantão, sem expediente 
normal de trabalho, com exceção os serviços essenciais que por sua natureza não permitam paralisação, a serem 
definidos pelos representantes de cada pasta.
Art. 3º Os setores cujos serviços são considerados essenciais em todas as Secretarias, em especial os serviços 
de Saúde, Educação, Vigilância em Saúde, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Notas ao Produtor Rural, Guia de 
Transportes de Animais e Guardas Patrimoniais manterão os serviços públicos conforme a necessidade, de acordo 
com o atendimento ou plantões pré-determinados pelos servidores responsáveis por cada Pasta/Secretaria.
Art. 4º Neste período os servidores, em sua grande maioria, estarão em férias: a) Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; b) Educação, Cultura e Esporte; c) Assistência Social; d) Agricultura; e) Meio Ambiente; e f) 
Secretaria de Saúde, onde o atendimento será feito com quadro reduzido de pessoal, muitos de forma interna, porém 
garantindo a manutenção dos serviços essenciais ou de fechamento do ano de 2020 e abertura do exercício de 
2021 no âmbito administrativo, contábil e financeiro a serem definidos também pelos representantes de cada Pasta/
Secretaria.
Parágrafo único. Os servidores que por ventura sejam convocados (situação que serão suspensas as férias do 
servidor, devidamente justificadas) neste lapso temporal que estejam em gozo de férias, poderão compensar o 
período trabalhado em descanso após o período anteriormente concedido.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do 
mês de dezembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.382/2020
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2020 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 59.378,31 (cinquenta e nove mil trezentos e setenta 
e oito reais e trinta e um centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro de 2020:
Fonte 1031 –Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural – Lei Federal n°. 14.017/2020 – (COVID-19)
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (3488)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$ 6.500,00
El. Despesa (3489)3.3.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS E CIENTÍFICAS...........R$ 20.000,00
El. Despesa (3491)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$ 3.878,31
El. Despesa (3490)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 29.000,00
TOTAL FONTE1031...................................................................................................................R$59.378,31
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado 
pela Lei n°. 2.184/2018, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.263/2019, e LOA – 
Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.291/2019, ambas com vigência para o exercício financeiro 
de 2020.
Art. 4º Os valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência serão inclusos no 
orçamento vigente por decreto do executivo municipal como excesso de arrecadação por fonte.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2020 e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei n° 2.381, de 16 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 361.200,00 (Trezentos e 
sessenta e um mil e duzentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo
Un. Orç. 02.03–Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.00032.010 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (14)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Un. Orç. 02.05–Junta de Serviço Militar
Atividade 05.153.00472.004 - Manutenção das Atividades da Junta de Serviço Militar
El. Despesa (21)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (35)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 28.000,00
El. Despesa (39)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
El. Despesa (41)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (50)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (69)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (75)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 4.000,00
El. Despesa (78)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 300,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (100)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (117)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 15.000,00
El. Despesa (123)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (126)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 400,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (155)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (160)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 20.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.123.00052.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (189)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.122.00412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (368)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 6.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (537)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 6.000,00
El. Despesa (539)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Atividade20.608.00652.150 – Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal
El. Despesa (555)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 8.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00562.160 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (562)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
El. Despesa (565)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00622178 - Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (606)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal - Fonte 0..........................................................................................................R$ 179.200,00
Fonte101 –FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 60%
El. Despesa (330)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 3.000,00
El. Despesa (331)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Subtotal - Fonte 101..........................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte102 – FUNDEB 40%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – Fundeb 40%
El. Despesa (326)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Subtotal - Fonte 102..........................................................................................................R$ 1.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
El. Despesa (239)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 24.000,00
Subtotal - Fonte 103........................................................................................................R$ 24.000,00
Fonte104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (248)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (259)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (294)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 104........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (418)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (427)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
El. Despesa (431)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (452)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (479)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 40.000,00
El. Despesa (484)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
Atividade10.302.01042.232 – Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
El. Despesa (504)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO....R$ 20.000,00
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (508)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal - Fonte 303........................................................................................................R$ 118.000,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (433)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
Subtotal - Fonte 494..........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 361.200,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 361.200,00 (Trezentos e sessenta 
e um mil e duzentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo
Un. Orç. 02.01–Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.00022.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (3)3.3.90.14 – DIÁRIAS - PESSOALCIVIL.........................................................R$5.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01–Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (53)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (70)3.3.90.47– OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Industria e Comercio
Atividade2266100351.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Industria
El. Despesa (79)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de programas Habitacionais
El. Despesa (185)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.10 – Departamento de Habitação
Atividade16.482.00342.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (187)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (188)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade04.124.00072.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (223)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.364.00312.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - Universitários
El. Despesa (287)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (353)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade12.361.00232.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (363)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 5.000,00
Atividade12.365.00232.218 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (365)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00411.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de equipamentos para Centros 
Assistenciais
El. Despesa (380)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (386)3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS..........................................................R$ 15.000,00
Atividade08.244.00832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa (394)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (395)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 6.000,00
Atividade08.244.00862.120 – Programa de benefícios Eventuais
El. Despesa (396)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 6.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (402)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade08.243.00812.094 – Programa de Proteção Social Especial para Adolescentes em Conflito com a Lei e 
Substância Psicoativa
El. Despesa (414)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (415)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade08.243.01012.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência
El. Despesa (416)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (417)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.605.00692.154 – Manutenção e Encargos do Matadouro
El. Despesa (543)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 3.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (597)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente
El. Despesa (605)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Órgão 10 – Reserva de Contingência
Un. Orç. 10.99 – Reserva de Contingência
Atividade99.999.09992.999 – Reserva de Contingência
El. Despesa (615)9.9.99.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA...............................................R$ 92.200,00
Subtotal - Fonte 0.............................................................................................................R$ 284.200,00
Fonte101 – FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (319)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 101..........................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (262)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (273)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 9.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (297)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
El. Despesa (301)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS........................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 103.......................................................................................................R$ 24.000,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (274)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
Subtotal - Fonte 104........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (438)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS........................R$ 5.000,00
Atividade10.302.01042.234 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP
El. Despesa (506)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO........R$ 8.000,00
Subtotal - Fonte 303.......................................................................................................R$ 13.000,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138– Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-MAC
El. Despesa (497)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..........R$ 20.000,00
Subtotal - Fonte 494...........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 361.200,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 575/2020, de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública 
Sra. EDLEUZA DE SOUZA SILVA CICHOCK, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.607.402-1 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – f M D E B V P E; 
Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; Correspondente a 20 (vinte) dias 
regulamentares de férias sendo 15 (quinze) dias compensados do período aquisitivo concedido em janeiro/2020 que 
não foram gozados em sua totalidade e 05 (cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 22/05/2020 à 21/05/2021 
a serem concedidas no período de 02/01/2021 a 21/01/2021, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 
de férias referentes ao segundo período na competência de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.381/2020
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2020 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
361.200,00 (Trezentos e sessenta e um mil e duzentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo
Un. Orç. 02.03–Assessoria Jurídica
Atividade 02.061.00032.010 - Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (14)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Un. Orç. 02.05–Junta de Serviço Militar
Atividade 05.153.00472.004 - Manutenção das Atividades da Junta de Serviço Militar
El. Despesa (21)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (35)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 28.000,00
El. Despesa (39)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
El. Despesa (41)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (50)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (69)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (75)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 4.000,00
El. Despesa (78)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 300,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (100)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (117)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 15.000,00
El. Despesa (123)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (126)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 400,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos
El. Despesa (155)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (160)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 20.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.123.00052.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (189)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.122.00412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (368)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 6.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (537)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 6.000,00
El. Despesa (539)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Atividade20.608.00652.150 – Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal
El. Despesa (555)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 8.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00562.160 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (562)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
El. Despesa (565)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00622178 - Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (606)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal - Fonte 0..........................................................................................................R$ 179.200,00
Fonte101 –FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche – FUNDEB 60%
El. Despesa (330)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 3.000,00
El. Despesa (331)3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Subtotal - Fonte 101..........................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte102 – FUNDEB 40%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – Fundeb 40%
El. Despesa (326)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Subtotal - Fonte 102..........................................................................................................R$ 1.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
El. Despesa (239)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 24.000,00
Subtotal - Fonte 103........................................................................................................R$ 24.000,00
Fonte104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (248)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (259)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (294)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 104........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (418)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (427)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
El. Despesa (431)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (452)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (479)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 40.000,00
El. Despesa (484)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
Atividade10.302.01042.232 – Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
El. Despesa (504)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO....R$ 20.000,00
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (508)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal - Fonte 303........................................................................................................R$ 118.000,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (433)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
Subtotal - Fonte 494..........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 361.200,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 361.200,00 (Trezentos e sessenta e 
um mil e duzentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo
Un. Orç. 02.01–Gabinete do Prefeito
Atividade 04.122.00022.002 - Manutenção doGabinete do Prefeito
El. Despesa (3)3.3.90.14 – DIÁRIAS - PESSOALCIVIL.........................................................R$5.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01–Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (53)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (70)3.3.90.47– OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Industria e Comercio
Atividade2266100351.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Industria
El. Despesa (79)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de programas Habitacionais
El. Despesa (185)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.10 – Departamento de Habitação
Atividade16.482.00342.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação
El. Despesa (187)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (188)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA........R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade04.124.00072.056 – Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (223)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.364.00312.065 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - Universitários
El. Despesa (287)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (353)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade12.361.00232.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (363)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 5.000,00
Atividade12.365.00232.218 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (365)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$ 10.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00411.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de equipamentos para Centros 
Assistenciais
El. Despesa (380)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (386)3.3.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS..........................................................R$ 15.000,00
Atividade08.244.00832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa (394)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (395)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 6.000,00
Atividade08.244.00862.120 – Programa de benefícios Eventuais
El. Despesa (396)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 6.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo
El. Despesa (402)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade08.243.00812.094 – Programa de Proteção Social Especial para Adolescentes em Conflito com a Lei e 
Substância Psicoativa
El. Despesa (414)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (415)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade08.243.01012.224 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência
El. Despesa (416)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (417)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.605.00692.154 – Manutenção e Encargos do Matadouro
El. Despesa (543)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 3.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (597)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente
El. Despesa (605)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Órgão 10 – Reserva de Contingência
Un. Orç. 10.99 – Reserva de Contingência
Atividade99.999.09992.999 – Reserva de Contingência
El. Despesa (615)9.9.99.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA...............................................R$ 92.200,00
Subtotal - Fonte 0.............................................................................................................R$ 284.200,00
Fonte101 – FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (319)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 101..........................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (262)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (273)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 9.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (297)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
El. Despesa (301)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS........................R$ 5.000,00
Subtotal - Fonte 103.......................................................................................................R$ 24.000,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (274)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
Subtotal - Fonte 104........................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - FIXO
El. Despesa (438)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS........................R$ 5.000,00
Atividade10.302.01042.234 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP
El. Despesa (506)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO........R$ 8.000,00
Subtotal - Fonte 303.......................................................................................................R$ 13.000,00
Fonte 494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.00442.138– Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-MAC
El. Despesa (497)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..........R$ 20.000,00
Subtotal - Fonte 494...........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 361.200,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado 
pela Lei n°. 2.333/2020 LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.332/2020, LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.291/2019, ambas com vigência para o exercício financeiro de 
2020.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de dezembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 576/2020 de 15 de dezembro de 2020.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 
95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, portador do RG nº. 6.018.562-0-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
Administrativo VIII, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações; Atividade – Manutenção 
das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações; correspondentes a 25 (vinte e cinco) dias 
regulamentares de férias, sendo 10 (dez) dias do período aquisitivo de 01/05/2017 à 30/04/2018; e 20 (vinte) 
dias referentes ao período aquisitivo de 01/05/2018 à 30/04/2018, a serem concedidas no período de 16/12/2020 
a 09/01/2021, com pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias referentes ao último período aquisitivo na 
competência de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2182/2020 -  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI 907 DE 08 DE MAIO DE 2003 E RESTABELECE A TAXA DE RENOVAÇÃO 
DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU   E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica integralmente revogada as disposições da Lei 907 de 08 de maio de 2003.
Art. 2º - Retornam-se os efeitos do §5º, do art. 220, da Lei 895 de 2002 (Código Tributário Municipal).
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor no exercício seguinte, a partir de 01 de abril de 2021.
Tapejara/PR, 16 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1829/2020
“Dispõe sobre cobrança de taxa de expediente, cessão de uso da fábrica de ração, máquinas, barracões e 
equipamentos de uso exclusivo aos produtores rurais do município de Tapira, e estabelece procedimentos para o 
Pagamento de Taxas para Uso da Infraestrutura, e dá Outras Providências.”
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal De Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são atribuídas por lei, DECRETA:
Art.1º Fica determinado que o uso da fábrica de ração, será de uso exclusivo dos produtores rurais do município de 
Tapira, devidamente inscrito no Cadastro do Produtor Rural- CAD/PRO.
Parágrafo único: Fica proibido o uso dos equipamentos para fins comercial.
Art.2º. Que para o uso da infraestrutura da fábrica de ração, o produtor rural deve agendar horário, junto a Secretária 
de agricultura municipal e recolher a taxa de uso da fabrica de ração, a saber:
NATUREZA DA TAXA VALOR UNIDADE
Cessão de Uso da Fábrica de Racão.  R$30,00 Hora
Art.2º Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2020, revogando as disposições em contrário.
Tapira-Pr., 16 de dezembro de 2020.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2183/2020, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer concessão de direito real de uso de imóvel do Município para fim de 
incentivo a atividades e desenvolvimento social de relevantes interesses público e outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO  A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de uso do imóvel denominado 
Lote de terras n° 17, da quadra n° 147,  do loteamento cidade Tapejara, dentro do perímetro urbano da cidade de 
Tapejara-PR, com a área de 787,50 m2 (setecentos e oitenta e sete metros vírgula cinqüenta  centímetros quadrados), 
com limites e confrontações especificados na matrícula n° 3.239, do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da 
comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR, imóvel que integra o patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR.
§ 1°. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual ou maior período, por meio 
de ato do Poder Executivo, fundamentado em investimentos que aumentem a capacidade de ações e realização de 
atividades que gerem desenvolvimento social de relevantes interesses público, fazendo atos que o Poder Público 
Municipal não faça nas áreas de saúde, educação, inclusão social e assistência social ou sejam complementares 
a atuação do Poder Público, que atendam os fins previstos na alínea “f”, do inciso I, do artigo 17, da Lei Federal 
n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações) e outros aspectos fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade e 
proporcionalidade do ato administrativo.
§ 2°. A realização da concessão de direito real de uso prevista nesta lei deverá ser precedida de avaliação do imóvel 
e realização de licitação, na modalidade concorrência, atendendo o previsto no inciso I, do artigo 17, da LEI Federal 
n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações).
Art. 2° O beneficiário que receberá o imóvel identificado no artigo 1° dessa lei, em concessão de direito real de 
uso, deverá ser escolhido por meio da melhor proposta a ser apresentada em adequado processo de licitação, que 
atenda os termos da Lei Federal n° 8.666 de 1993 e suas modificações posteriores. Processo de licitação que deverá 
identificar a melhor proposta que venha atender os fins previstos no § 1°, do artigo 1°, dessa Lei.
Parágrafo único. Após 5 (cinco) anos de efetivo e comprovado exercício das atividades que gerem desenvolvimento 
sociais e ou complementação as ações, atividades e serviços públicos desempenhados pelos órgão da administração 
direita e indireta, que demonstrem ter atendido os interesses públicos e desenvolvimento de natureza social do 
Município, decorrentes da devida destinação e exercício da função social da propriedade, o interessado poderá 
requerer a comprova do imóvel, desde que atendido o devido processo de licitação e requisitos legais.
Art. 3° Fica autorizada desde já a realização de venda dos imóveis descritos no artigo 1° dessa lei, por meio do devido 
processo licitatório, nos termos do previsto nos artigos 17 e 19, da Lei Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de Licitações), 
visando maior desenvolvimento social e prática de atividades complementares as ações desempenhadas pelos 
órgãos da administração direta e indireta, no Município. Venda que só poderá ser efetivada após 5 (cinco) anos de 
comprovado exercício das atividades que se enquadrem e atendam os aspecto fático e jurídico de relevante interesse 
social, educacional, saúde pública e assistência aos menos favorecidos, inclusão social.
§ 1° A venda que fica autorizada nos termos do previsto no artigo 19, da Lei Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de 
Licitações) é única, exclusiva e restrita ao terreno que é de propriedade do Município, aos quais ficarão restritos os 
atos e atuação do Poder Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no terreno urbano de propriedade do 
Município devem ser ressarcidas diretamente para quem as construiu, sob pena de enriquecimento sem causa e 
ilícito, cabendo fazê-lo a pessoa que vir apresentar maior preço e melhor proposta de compra e logre êxito como 
vencedora em processo de licitação, por se tratar de assunto de interesse privado e assim, não caber a interferência 
do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e deve restringir seus atos, quanto ao terreno (terra nua) de que é 
proprietário e consta especificado no artigo 1° dessa Lei, não podendo o Município se envolver, participar e nem vir a 
ser responsabilizado ou cobrado, a respeito de qualquer valor pertinente a indenização ou ressarcimento de valores 
de benfeitorias ou melhorias que tenham sido construídas sobre o terreno que foi objeto de concessão de direito real 
de uso e se tornará objeto de venda em processo de licitação, por serem questões estritamente de natureza privadas 
e que devem ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do terreno e o comprador que se 
torne o vencedor em Licitação a ser realizada para compra do lote de terra de que trata esta lei, de forma que cada 
pessoa aja conforme a titularidade de direitos e ações, legitimidade, nexo de causalidade e também, não venha 
ocorrer enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo a devida proteção e segurança jurídica ao Município que só terá 
responsabilidade quanto ao terreno que lhe pertence e coloca à venda.
§ 4° A pessoa interessada na compra do terreno individualizado no artigo 1° dessa Lei, ao habilitar-se e classificar-se 
na licitação, fica ciente, consciente e assume o dever condicional legal e contratual, de fazer a devida indenização, 
diretamente à pessoa (física ou jurídica) que tenha a posse ou esteja utilizando o terreno objeto da realização de 
venda aqui autorizada, pertinente as instalações, benfeitorias, melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao 
terreno concedido ao uso, bem como, pertinente ao ponto ou colocação devida em razão da referência de localização, 
funcionamento, credibilidade, bom nome e boa fama do beneficiado vencedor de licitação, que venha ser construídos 
ao longo de anos de instalação e funcionamento do empreendimento, para que não ocorra locupletamento sem causa 
e as custas de outrem, violando o previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código Civil 
Brasileiro vigente) e ou outras regras legais aplicáveis, sem nenhuma interferência, participação ou ressarcimento por 
parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a escritura pública necessária ao registro de propriedade 
sobre o imóvel, só poderá ser outorgada por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação comprovar ao 
Executivo Municipal ter feito pagamento da indenização prevista no parágrafo quarto desse artigo, garantindo assim 
ao Poder Público e aos cofres públicos, exclusão de qualquer dever de ressarcir ou indenizar qualquer valor a título 
de benfeitorias ou melhorias feitas no terreno objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse 
público sobre o privado, segurança jurídica e proteção a coisa pública Municipal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora do imóvel e benfeitorias existentes 
ao tempo do início do exercício do direito real de uso, que deverá ser respeitado em proposta a ser apresentada em 
processo licitatório, concretizando a não apropriação indébita e não enriquecimento ilícito e sem causa, para atender 
a exigência legal prevista no inciso I, do artigo 17 e artigo 19, da LEI Federal n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações).
Art. 4° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, por parte da beneficiária da 
concessão de direito real de uso do imóvel em questão, escolhida em disputa em processo de licitação, ficará imediata 
e automaticamente resolvido o contrato e tudo quanto foi concedido ao uso, deve retornar a posse direta ao Poder 
Público e patrimônio municipal, bem como, por parte de que possa vir a comprar o terreno no futuro.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 16 de dezembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

edital de conVocaÇão
Prezado(A) Sócio Proprietário(A)
A Diretoria do SERA – Sociedade esportiva recreativa Altoniense, convoca os sócios 
proprietários desta sociedade que possuem quatro ou mais mensalidades em atraso 
que deverão comparecer no prazo de quinze dias na secretaria do clube para 
quitar as referidas mensalidades, sob pena da perca do titulo patrimonial. Isto em 
cumprimento ao que preconiza o artigo décimo e inciso V do estatuto social
Altônia, 17 de dezembro de 2020
Adão Batista de Melo
Presidente do S.E.R.A

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO 292/2020
Sumula: Fica estabelecido Recesso no âmbito das repartições públicas do município de Tunerias do Oeste, Estado 
do Paraná e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, CONSIDERANDO, a necessidade de 
adequação interna dos serviços da prefeitura e o período das Festas Natalinas e do Ano Novo, usando de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado por força do presente Ato, RECESSO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no período de 21 de dezembro de 2020 a 10 de 
janeiro de 2021.
Parágrafo único. Neste período as repartições públicas municipais estarão em regime de plantão, sem expediente 
normal de trabalho, com exceção dos serviços essenciais que por sua natureza não permitem paralisação, a serem 
definidos pelos representantes de cada Secretaria.
Art. 2º Os setores cujos serviços são considerados essenciais em todas as Secretarias em especial os serviços 
de Saúde, Educação, Vigilância em Saúde, Coleta de Lixo, Limpeza Pública, Notas de Produtor Rural, Guia de 
Transportes de Animais, manterão os serviços públicos, conforme a necessidade, de acordo com o atendimento ou 
plantões pré-determinados pelos servidores responsáveis por cada Secretaria.
Art. 3º Neste período os Servidores, em sua grande maioria estarão de férias, onde o atendimento será feito com 
quadro reduzido de pessoal, muitos de forma interna, porém garantindo a manutenção dos serviços essenciais ou de 
fechamento do ano de 2020 e abertura do exercício de 2021 no âmbito administrativo contábil e financeiro a serem 
definidos também pelos representantes de cada secretaria.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de dezembro do ano de 2020
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2020
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$30.000,00 (Trinta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
316 10 002 12.361.1400.2026 104 Manut Ativ do Ens. Funda 3.1.90.11 120.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
315 10 002 12.361.1400.2026 103 Manut Ativ do Ens. Funda 3.1.90.11 50.000,00
338 10 002 12.361.1400.2026 103 Manut Ativ do Ens. Funda 3.3.90.39 70.000,00
TOTAL 120.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 16 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção
DECRETO Nº 115/2020
Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 107/2020 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a proximidade do Natal e Ano Novo, e consequente aumento da procura pelo comércio 
e prestadores de serviços em geral;
 CONSIDERANDO que, por outro lado, é imprescindível que os setores mais essenciais e produtivos do 
Município permaneçam funcionando, a fim de evitar o colapso da economia e consequentemente social, 
bem como da própria Saúde Pública,
CONSIDERANDO a reunião realizada nos dia 15 de dezembro de 2020, do Comitê de Gerenciamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, decorrente do Coronavírus - COVID 19, de 
Xambrê, resolvem alterar dispositivos do Decreto 107/2020, com a seguinte redação:
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam alteradas as orientações conferidas no Decreto Municipal nº 107/2020, com as seguintes 
modificações:
Art. 2º Revogado;
Art. 3º O horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviço, 
estipulado no Decreto Municipal nº 107/2020 de 30 de novembro de 2020, fica temporariamente alterado, 
da seguinte forma:
I - das 8 (oito) às 22 (vinte e duas) horas, em qualquer dia da semana, para os prestadores de serviço e 
comércio em geral, inclusive para as lojas de departamento;
II - das 8 (oito) às 22 (vinte e duas) horas, para os mercados, mercearias, padarias que se igualam aos 
demais estabelecimentos deste inciso, açougues, peixarias e outros do mesmo gênero, ficando facultado 
a abertura e fechamento em qualquer dia da semana;
III - das 8 (oito) às 20 (vinte) horas, de segunda-feira a sábado, para as indústrias e os prestadores de 
serviço do setor da construção civil;
IV - das 8 (oito) até as 22 (vinte e duas) em qualquer dia da semana, para os restaurantes, pizzarias, 
lanchonetes, carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, sorveterias, comércios de assados e outros do 
mesmo gênero, que, após esse horário das 22 (vinte e duas) horas poderão atender em sistema de drive 
thru e delivery;
V - das 6 (seis) até as 22 (vinte e duas ) qualquer dia da semana para padarias;
VI - das 8 (oito) até as 20 (vinte) horas, em todos dias da semana, para os bares; e
VII - das 8 (oito) até as 22 (vinte e duas) horas, em qualquer dia da semana, para as conveniências  que, 
após esse horário das 22 (vinte e duas) horas, poderão atender em sistema de drive thru e delivery; e
VIII – das 9 (nove) até as 23 (vinte e três) horas, para os pesqueiros, de segunda a sábado, e aos domingos 
das 11 (onze) horas as 18 (dezoito) horas, sendo que seus restaurantes deverão observar a regras  de 
prevenção à contaminação e transmissão do COVID-19, deste Decreto;
IX – das 16 (dezesseis) horas até as 20 (vinte) horas, 01 (uma) vez por semana para a feira do produtor 
rural, sendo a escolha do dia opcional, sendo permitido o fornecimento de seus produtos em sistema 
delivery e desde que observada as medidas de prevenção aplicáveis ao comércio em geral e aos 
prestadores de serviço;
 §1º As restrições previstas nos incisos deste artigo não se aplicam aos postos de combustíveis que 
poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia;
§2º As restrições previstas nos incisos deste artigo também não se aplicam ao comércio de água e gás, às 
farmácias e aos prestadores de serviço de reparo em veículos de transporte ou em aparelhos que sirvam 
à subsistência das pessoas ou dos animais, inclusive aos prestadores serviço de saúde humana e animal, 
que poderão desempenhar suas funções 24 (vinte e quatro) horas por dia;
§3º A expressão delivery consiste no fornecimento do serviço ou produto no domicílio do consumidor 
e a expressão drive thru no fornecimento do serviço ou produto ao consumidor em seu veículo, sem 
desembarque, ou no balcão do estabelecimento, sem permanência no local;
§4º Revogado;
§5º As academias de ginástica poderão atender das 9 (nove) até as 20 (vinte) horas, de segunda-feira 
a sábado com 30% da capacidade do espaço físico, com distanciamento de 2 metros por pessoa, e as 
clínicas de estéticas, salão de beleza, e similares poderão atender das 9 (nove) até as 20 (vinte) horas, em 
qualquer dia da semana obedecendo as restrições deste Decreto;
Art. 4º Fica proibido (a):
I - Revogado;
II - o evento presencial cultural, social, festivo, religioso e recreativo, que gere aglomeração, sendo esta 
presumida quando houver mais de 20 (vinte) participantes;
III - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;
IV - o funcionamento de piscinas coletivas e parques aquáticos com mais de 30% do espaço físico local;
V - o funcionamento de clubes recreativos com mais de 30% do espaço físico local, os seus restaurantes 
e academias, devem observar as medidas restritivas adiante impostas para cada uma dessas atividades;
VI - a utilização de playgrounds, quadras, piscinas, salões de festas e outros locais voltados ao lazer, à 
prática de esportes, à cultura, à recreação com mais de 30% do espaço físico local;
VII – Alterado;
VIII - a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, logradouros, bem como o consumo de bebidas 
alcoólicas em locais públicos;
IX - a prática de esportes coletivos, como por exemplo, aqueles que só se desenvolvem com a participação 
de duas ou mais pessoas, como futebol, lutas, vôlei, salvo, com requerimento protocolado na Prefeitura 
Municipal e com autorização da Vigilância Sanitária que analisará caso a caso;
X – Revogado;
XI - o funcionamento de tabacarias e similares;
XII – Alterado;
XIII - qualquer aglomeração de pessoas, inclusive em razão do desenvolvimento das atividades do setor 
privado, cabendo ao proprietário ou responsável adotar medidas para a dispersão das pessoas no interior 
ou nas imediações do respectivo estabelecimento.
Art. 5º O transporte público coletivo municipal funcionará até as 20 (vinte) horas de segunda a sábado, não 
podendo funcionar aos domingos e feriados.
§1º Os ônibus deverão:
I - circular com 50% de sua capacidade física, com os vidros abertos, sempre que possível;
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar condicionado devidamente limpo e não 
no modo de recirculação de ar; e ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre 
que chegarem ao terminal, especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os 
usuários comumente aponham suas mãos;
Art. 6º O funcionamento das indústrias/facções e afins no Município de Xambrê devem observar os 
procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais 
de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas 
por cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II – recomenda-se a não utilização de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou 
a saúde debilitada;
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os 
trabalhadores façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
de combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco de morte (inciso II);
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento 
previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigência aos funcionários, de que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à 
contaminação e transmissão do COVID-19; VII - manutenção dos ambientes ventilados e, em caso em 
que isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar condicionado limpos e não utilização de seu 
modo de recirculação de ar;
VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os 
com sabão e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo, 
abraço;
X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o 
contato físico entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da 
matéria-prima para a respectiva fabricação;
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer 
outro utensílio de uso pessoal dos funcionários;
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles 
e com eventual público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores se houver;
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que 
procure uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco de morte, citado no inciso II deste artigo;
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem.
Art. 7º O funcionamento do comércio em geral, no Município de Xambrê, deve observar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem 
como pela Organização Mundial de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery e 
drive thru;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando 
o máximo de 4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para 
compras (nas lojas com mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do 
estabelecimento (nas lojas com até 100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se 
aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2 (dois) metros entre si, 
mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazer a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes 
a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao 
estabelecimento para as compras, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 
máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;
XI – recomenda-se não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras 
de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e de combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o 
espaçamento previstos nos incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-
lhes que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão 
do COVID19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de 
ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato 
físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XX- preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens 
a serem vendidos aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXV- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
 XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que 
procure uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das 
que pertençam ao grupo de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19.
Art. 8º O funcionamento dos mercados, supermercados, mercearias deve observar também os seguintes 
procedimentos:
I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 1 (uma) hora e dentro do estabelecimento, em 
cada acesso que lhe for deferido; e
II - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e 
saúde, a fim de evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade.
Art. 9º O funcionamento dos estabelecimentos e o exercício das atividades ligadas à prestação de serviços 
em geral no Município de Xambrê devem observar os procedimentos especificados a seguir, sem prejuízo 
dos já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem como pela Organização Mundial 
de Saúde:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento 
em domicílio;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando 
o máximo de 4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para 
compras (nas lojas com mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do 
estabelecimento (nas lojas com até 100 metros quadrados);
IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se 
aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre 
si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes 
a utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada 
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao 
estabelecimento, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e 
exigir-lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 

máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação de produtos;
XI – recomenda-se não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras 
de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde 
debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco de morte (inciso XIII);
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, o a quantidade máxima de pessoas e o 
espaçamento previstos nos incisos III e IV deste artigo e, em não sendo possível, orientar que utilizem 
máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação 
e transmissão do COVID-19; XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja 
possível, manter os aparelhos de ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVI - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XVIII - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato 
físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XIX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio 
não presencial, dos serviços;
XX - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXI - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXV- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco;
XXVI - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos usuários do serviço;
XXVIII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19;
XXIX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera;
XXX - priorizar o teletrabalho, quando possível;
§1º A atividade esportiva em academia será permitida apenas na modalidade de esporte individual, ainda 
que em grupo, desde que este não tenha como participante pessoa do grupo de risco e desde que as 
demais restrições previstas nos incisos deste artigo sejam respeitadas, em especial a de espaçamento 
mínimo entre os usuários e a de quantidade máxima de pessoas pela área do local.
§2º As academias de natação deverão observadas, além do disposto neste Decreto para os prestadores 
de serviço em geral, as seguintes medidas de prevenção:
I - disponibilizar álcool 70% e tapete molhado com água sanitária, na entrada da academia;
II - manter portas e janelas abertas para a ventilação do ambiente;
III - higienizar os banheiros constantemente;
IV - fornecer água e sabão para a devida higienização das mãos dos usuários;
V - higienizar constantemente as barras e materiais de apoio como colchonetes e similares, especialmente 
entre uma e outra aula;
VI - exigir que todos os professores, alunos e usuários a qualquer título, utilizem máscara, mesmo durante 
a prática de atividade esportiva;
VII - proibir o uso de bebedouros;
VIII - observar o limite máximo de 1 (uma) hora para cada aula;
IX - higienizar, entre uma aula e outra, o ambiente utilizado;
X - não permitir aglomerações de pessoas, de qualquer ordem, inclusive a de pais de alunos;
XI - proibir o uso da academia por alunos e professores que estejam com sintomas gripais;
XII - permitir somente o uso breve dos vestiários que deverão ser higienizados com frequência, sem a 
possibilidade de banho;
XIII - clorar as piscinas diariamente, mantendo-se o PH e o cloro em níveis adequados para a não 
proliferação de vírus;
XIV - os professores deverão utilizar máscara acrílica durante a aula.
Art. 10. As atividades, privadas e públicas, do setor da construção civil no Município de Xambrê devem 
observar os seguintes procedimentos, sem prejuízo das já preconizadas pelos órgãos estaduais e federais 
de Saúde, bem como pela Organização Mundial de Saúde:
I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas 
por cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo 2 (dois) metros de distância da outra;
II – recomenda-se não utilizar de mão de obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou 
a saúde debilitada;
III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio 
e combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que 
se afastem das pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada (inciso II);
V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento 
previsto no inciso I deste artigo;
VI - exigir aos funcionários, que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão;
X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e 
a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-
prima para a construção;
XII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bom como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para 
a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XV - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na construção, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XVI - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das pessoas 
a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada.
Art. 11. O funcionamento dos restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, 
confeitarias, cafeterias, docerias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero 
alimentício pronto para a ingestão ou bebida no Município de Xambrê, deve respeitar os procedimentos 
especificados a seguir, sem prejuízo dos preconizados pelos órgãos estaduais e federais de Saúde, bem 
como pela Organização Mundial de Saúde:
I - observar as restrições aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço, no que cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de lotação conforme 
o respectivo alvará de funcionamento, evitando aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento 
e suas imediações;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o 
máximo exposto no inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento 
durante o período em que se aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância 
mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
IV - manter as mesas e respectivas cadeiras distantes 2 (dois) metros, no mínimo, umas das outras;
V - o manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada 
deve ser obrigatoriamente precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará e que deverá 
necessariamente utilizar máscara;
VI - evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas;
VII - recolher talheres e pratos e desinfetar as superfícies das mesas, balcões e cadeiras imediatamente 
após cada refeição;
VIII - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha;
IX - disponibilizar talheres embalados individualmente;
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto 
enquanto estiverem comendo ou bebendo;
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou 
similar, orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem 
como antes e após o empacotamento e o pagamento dos produtos;
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, 
exigindo-lhes a utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência 
e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19;
XIII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento 
pelos usuários num mesmo período de tempo;
XIV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por 
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e 
exigir-lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
XV - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por 
eles usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as 
máquinas para pagamento com cartão;
XVI - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, 
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;
XVII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores 
façam a higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
XVIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e 
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se 
afastem das pessoas do grupo de risco;
XIX - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores 
possam se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas 
para cada 100 (cem) metros quadrados e o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, 
em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção 
ao contágio e transmissão do COVID-19;
XX - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
XXI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de 
ar condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XXII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão 
e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
XXIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como 
o aperto de mão, o beijo, o abraço;
XXIV - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o 
contato físico e a proximidade entre os que por ali passarem;
XXV - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens 
a serem vendidos aos consumidores;
XXVI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro 
utensílio de uso pessoal;
XXVII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, 
evitando a concentração de pessoas num único período;
XXVIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, 
para a prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXIX- adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e 
com eventual público externo;
XXX- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure 
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que 
pertençam ao grupo de risco;
XXXI - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os 
seus puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXXII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao 
contágio e transmissão do COVID-19. XXXV - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados 
pelo estabelecimento, assim como publicar cartazes com as recomendações ao - cliente, estimulando-o 
a lavar as mãos, a manter-se em silêncio o quanto possível, a respeitar o distanciamento adequado em 
relação às demais pessoas, a ser breve na escolha dos pratos e outras pertinentes;
XXXIII - no serviço no sistema self service ou buffet, utilizar sistema de senhas ou outro eficaz, a fim de 
evitar a aglomeração de pessoas durante a escolha do alimento, que deve ser feita por uma pessoa de 
cada vez;
XXXIV - disponibilizar a todos os funcionários luvas e máscaras, bem como exigir-lhes a utilização desses 
equipamentos;
XXXV - no caso de serviço no sistema self service ou buffet, fazer identificação no piso acerca do 
local em que cada cliente que esteja na fila aguardando se servir, saiba onde deve ficar para manter o 
distanciamento de 2 (dois) metros do outro cliente;
XXXVI - no caso de serviço no sistema self service, utilizar protetor salivar eficiente, disponibilizar ao cliente 
luvas de plástico individuais e descartáveis, bem como exigir-lhe o uso desse equipamento no momento 
em que o cliente estiver se servindo.
Parágrafo único. Fica proibida a execução de música ao vivo.
Art. 12. As abertura das igrejas e templos religiosos ao público devem observar o disposto na Resolução 
n° 734, expedida pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná em 21 de maio de 2020, e especialmente 
o que segue:
I - as cadeiras, bancos e outros assentos disponibilizados nos espaços destinados à celebração de cultos 
religiosos devem ser de possível higienização e desinfecção;
II - no espaço destinado ao público deve ser respeitar a ocupação máxima de 30% (trinta por cento), 
garantido o afastamento mínimo de 2m (dois metros) entre as pessoas;
III - fica proibido que as pessoas do grupo de risco participem presencialmente dos cultos autorizados nos 
termos do caput e incisos deste artigo;
IV - ficam proibidos, na forma presencial, os cursos, os grupos de oração, as reuniões internas para 
organização de atividades religiosas e as atividades que envolvam criança; e
V - ficam proibidos os batizados, os casamentos e eventos similares.
Parágrafo único. Em havendo contradição entre a Resolução referida no caput e os incisos deste artigo, 
aplicam-se estes devido à sua especialidade.
Art. 13 - A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o 
combate ao COVID-19, estando autorizada a entrar no estabelecimento privado e ali permanecer para 
verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso de constatação de descumprimento, tomará 
as medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se inclusive da força policial quando necessário;
Parágrafo único: A fiscalização será realizada pela Vigilância Sanitária, Polícia Militar com apoio da Defesa 
Civil e, constatada a existência de descumprimento das determinações dos decretos relacionados à 
COVID-19, incidirá aos responsáveis cassação do alvará, fechamento do estabelecimento e multa no valor 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), podendo ser dobrada em caso de reincidência, como prevê o 
Decreto Municipal n.º 20/2020.
Art. 14. Este decreto vigorará a partir do dia 16 de dezembro de 2020, revogando as disposições em 
contrário do Decreto Municipal nº 107/2020, de 30 de novembro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL de Xambrê, aos 15 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 169/2020
Exonera Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
EXONERAR: a pedido o Sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF 
sob nº 608.632.189-20 do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, A partir de 21 de dezembro de 2020, revogando as 
disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR,16 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 168/2020
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. GENILSON FEITOSA VIANA JUNIOR portador (a) do RG sob nº 8.852.395-4 e inscrito (a) no CPF 
sob nº 065.934.189-19, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAUDE, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019. A partir de 21 de dezembro de 2020.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 16 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2020
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador do RG sob nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF sob nº 
608.632.189-20, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, face sua aprovação em concurso 
público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019. A partir de 22 de dezembro de 2020.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 16 de dezembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2281/2020
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE XAMBRÊ - PREVIX.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 
04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária 
Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
1 11 011 09.272.2000.2100 040 Manut. das Ativ. do PREVIX 3.1.90.01 R$ 300.000,00
TOTAL R$ 300.000,00
Nomenclatura das fontes: 040 – Regime Próprio Previdência.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação 
verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de dezembro de 2020.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 - LOA-2020 05/12/19.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), mediante a inclusão das 
rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 000Manutenção das Atividades de Educação e  Cultura3.1.90.11.001.700,00
0301110.301.1019.2.127* 303Manutenção das Atividades do FMS 3.1.90.13.001.500,00
TOTAL3.200,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres);
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 000Manutenção das Atividades de Educação e  Cultura3.3.90.14.001.700,00
0301110.301.1019.2.127* 303Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.001.500,00
TOTAL3.200,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres);
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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                                                                 ESTADO DO PARANÁ 

                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

                                  Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, Francisco Alves/PR CEP: 87570-000 CNPJ: 77.356.665/0001-67  

                                                        EDITAL Nº 002/2020 

                                         PRÊMIO DE FOMENTO À CULTURAL 

                                     LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR  

        A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA, torna público o presente Edital de Premiação no período de 16 à 21 de 
Dezembro de 2020,que trata do Prêmio de Fomento a Cultura – Lei Aldir Blanc – Francisco Alves/PR, 
para seleção e concessão de prêmios a artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural, 
residentes no município de Francisco Alves/PR, que tiveram as suas atividades interrompidas por 
força das medidas de isolamento social devido ao novo Coronavírus - covid-19.  

O presente edital de concurso público está em conformidade com as finalidades estabelecidas pela 
Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso visa reconhecer e premiar artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural, 
residentes domiciliados no município de Francisco Alves/PR, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social devido ao novo coronavírus - Covid-19.  

1.2. O presente Edital compreenderá as seguintes etapas:  

a) 1ª Etapa: Habilitação, de caráter eliminatório;  

b) 2ª Etapa: Seleção, de caráter classificatório, somente para os candidatos habilitados na etapa 
anterior.  

1.3. Serão automaticamente desclassificados os projetos cujos proponentes tiverem sua atuação 
cultural vinculada a práticas de desrespeito às leis ambientais, às mulheres, crianças, aos jovens, 
idosos, afrodescendentes, povos indígenas, povos ciganos ou a outros povos e comunidades 
tradicionais, à população de baixa renda, às pessoas com deficiência, às lésbicas, aos gays, bissexuais, 
travestis e transexuais, ou que expresse qualquer outra forma de preconceito ou de incentivo ao uso 
abusivo de álcool ou outras drogas.  

1.4. Quem não comprovar residência e/ou domicílio no respectivo município.  

1.5. Quem não comprovar atuação na área cultural nos últimos 02 anos.  

2. DO OBJETO  

2.1. O presente Edital apoiará artistas e técnicos individuais, coletivos e grupos culturais informais e 
pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos, com finalidade cultural.  

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS  

3.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação são oriundos de transferência 
especial da LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 - LEI ALDIR BLANC DE EMERGÊNCIA CULTURAL.  

3.2. Fica destinado como prêmio aos artistas e técnicos individuais, grupos e coletivos culturais 
informais e pessoas jurídicas de direito privado, com e sem fins lucrativos selecionados através do 
presente edital, o montante de R$ 61.690,59 (Sessenta e um mil seiscentos e noventa reais e 
cinquenta e nove centavos). s selecionados serão premiados conforme os termos do presente edital, 
de acordo com a pontuação definida no item 12.6.  

3.3. Fica estabelecido que 100% dos recursos deste edital de premiação é proveniente da Lei Federal 
Nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural.  

3.4. As despesas correrão as expensas da seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

FUNÇÃO CULTURA 
SUB-FUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA COVID-19 
PROJETO ATIVIDADE/AÇÃO Enfretamento da emergência de saúde publica de 

importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19) – Lei 14017 – Ações 
emergenciais destinados ao Setor Cultural. 

FONTE DO RECURSO 1.990.00.01 – Outras destinações vinculadas de 
recursos – COVID-19 

MODALIDADE DE APLICAÇÃO Aplicações diretas 
TOTAL GERAL R$61.690,59 
 

3.5. Os recursos para os projetos selecionados serão liberados em parcela única.  

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

4.1. Este edital entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até dezoito de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por igual período, em ato devidamente motivado.  

5. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Serão habilitados a participar do processo de seleção que trata o presente Edital:  

     a) Proponente pessoa física, maior de 18 anos, residente e/ou domiciliado no município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, há pelo menos 2 (dois) anos, comprovadamente representante 
de grupos e coletivos culturais;  

     b) Proponente pessoa jurídica, dotada de natureza cultural, com e sem fins lucrativos, em 
atividade no município de Francisco Alves - Paraná, ha pelo menos 2 (dois) anos. 

5.2. Entende-se como artistas e técnicos individuais trabalhadores e trabalhadoras da cultura: 
artesão, artista plástico, arte educador, ator/atriz, bonequeiro, brincante, camareira, músico, 
compositor, capoeirista, cenógrafo, contador de história, desenhista, designer gráfico, cartunista, 
cineasta, cinegrafista, coreografo, dançarino, figurinista, diagramador, customizador, contra regra, 
diretor teatral, escritor, poeta, cordelista, editor de imagem e som, palhaço, dramaturgo, equilibrista, 
grafiteiro, guia de turismo, MC/hip hop, DJ, ilumino técnico, maquiador, malabaristas, locutor, 
dublador, radialista, tatuador, transformista, produtor cultural, sonoplasta, produtora de eventos, 
animadora de festas, trapezista, ritmista, roteirista, quilombola, indígena, mágico, drag queen, 
preparador vocal, fotógrafo, curador e outras profissões aceitas no cadastro cultural do município.  

5.3. Entende-se como grupos e coletivos culturais informais e pessoas jurídicas: associação, 
cooperativa, instituto, MEI, grupo de dança, atelier, grupo de dança popular, grupo de teatro, roda 
capoeira, grupo de artesanato, banda de musica, casa de cultura, ponto de cultura, quilombos, feira 
de artesanato e outras definições homologadas no cadastro cultural do município.  

5.4. Entende-se como espaço de difusão cultural: aqueles organizados e mantidos por pessoas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais, comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam 
dedicados a realizar atividades artísticas e culturais – que realizaram seus cadastros como espaços 
culturais no cadastramento da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de FRANCISCO ALVES – 
PR.  

6. DA PREMIAÇÃO  

6.1. Serão selecionados e premiados as propostas de artistas e técnicos individuais, grupos/coletivos 
culturais e pessoa jurídica. 

 6.2. A premiação de R$ 61.690,59 (Sessenta um mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta e nove 
centavos) será distribuída da seguinte maneira: 

*PESSOA FÍSICA 60%: 

*PESSOA JURÍDICA 40%:  

*02(dois) prêmios para o seguimento do artesanato (crochê) no valor de R$ 3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (bordado) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos); 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (patchwork) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos); 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (macramê) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de artesanato (pintura) no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de design de moda no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de maquiadora no valor de R$3.701,4354(Três mil setecentos e 
um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de  Dj no valor de R$3.701,4354(Três mil setecentos e um e 
quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de animadora de festa no valor de R$3.701,4354(Três mil 
setecentos e um e quarenta e três centavos) cada um; 

*01 (um) prêmio para o seguimento de produtora de eventos no valor de R$6.169,059(Seis mil cento 
e sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*01 (um) prêmio para o seguimento de ilumino técnico no valor de R$ 6.169,059(Seis mil cento e 
sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*1 (um) prêmio para o seguimento de escola de música no valor de R$6.169,059(Seis mil cento e 
sessenta e nove reais e cinco centavos). 

*01 (um) prêmio para o seguimento de radialista no valor de R$6.169,059(Seis mil cento e sessenta e 
nove reais e cinco centavos). 

6.3. No caso de desistência ou impedimento legal de algum projeto contemplado e em havendo 
disponibilidade orçamentária e financeira poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES/PR, selecionar um novo projeto, respeitando a ordem de classificação determinada na ata de 
julgamento pela comissão de seleção.  

6.4. No caso de prêmios remanescentes a PREFEITURA MUNICIPAL FRANCISCO ALVES/PR, poderá 
remanejar para outros seguimentos e ou ratear os valores entre os contemplados.  

6.5. Os selecionados deverão, obrigatoriamente, ter conta corrente, para recebimento e 
movimentação dos recursos pagos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR.  

7. DO CRONOGRAMA 

                    ATIVIDADES DATAS 
Lançamento do Edital no Diário Oficial dos municípios e na página da 
prefeitura na internet. 

16/12/2020 

Período de Inscrição De 17 à 21/12/2020 
Divulgação do resultado da etapa de habilitação na página da prefeitura na 
internet. 

21/12/2020 

Período de recursos 22/12/2020 
Divulgação do resultado da analise do recurso 23/12/2020 
Divulgação do Resultado da etapa de seleção no Diário Oficial dos 
municípios e na página da prefeitura na internet. 

24/12/2020 

Período de recursos 26/12/2020 
Divulgação do resultado da analise do recurso 27/4/12/2020 
Divulgação do Resultado Final no Diário Oficial dos municípios e na página 
da prefeitura na internet. 

28/12/2020 

 

8. DAS INSCRIÇÕES  

8.1. A Inscrição será gratuita e ocorrerá no período de 17 de Dezembro 2020, até às 16 horas do dia 
21 de Dezembro de 2020, a BIBLIOTECA CIDADÃ WALTER VARGAS GONÇALES.  

8.2. A documentação necessária para a inscrição deverá ser anexada no formulário e entregue em 
envelope lacrado, contendo: 

 a) PARA PROPONENTES – PESSOA FISICA, GRUPOS E COLETIVOS 

✓ Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo I  

✓ Comprovação de atividade artística e cultural, referente aos últimos 2 (dois) anos através de 
Memorial fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou portfólio;  

✓ Cópia simples do CPF;  

✓ Cópia simples do RG;  

✓ Cópia simples do comprovante de residência ou Declaração de residência (em caso do 
comprovante não estar no nome do proponente) Anexo ll 

✓Auto declaração – Anexo lll 

✓ Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou outro documento constando o nome do 
Titular da Conta, a Conta Corrente, Agência e Banco) 

b) PARA PROPONENTES – PESSOA JURÍDICA  

✓ Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo I  

✓ Certificado da condição de Microempreendedor Individual;  

✓Comprovação de atividade artística e cultural, referente aos últimos 2 (dois) anos através de 
Memorial fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou portfólio;  

✓ Cópia simples dos documentos do representante legal (CPF, RG) do representante legal:  

✓Cópia do Estatuto, Declaração de Firma Individual ou contrato social em vigor, em se tratando de 
sociedade comerciais, e em caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de 
eleição de seus administradores: 

✓Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

✓ Cópia simples do comprovante de residência ou Declaração de residência (em caso do 
comprovante não estar no nome do proponente) Anexo ll 

✓ Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;  

✓Auto declaração – Anexo lll 

✓ Dados bancários da Instituição. (Cópia do cartão ou outro documento constando o nome do Titular 
da Conta, a Conta Corrente, Agência e Banco) 

8.3. Os formulários padronizados (Anexos I, II e III) disponibilizados no site da Prefeitura, deverão ser 
entregues devidamente preenchidos, de forma legível, em 01 (uma) via impressa ou preenchida com 
letra de forma, assinados pelo proponente, quando for o caso.  

8.4. Os documentos xerografados, exigidos no item 8.2, deverão ser entregues em cópias 
perfeitamente legíveis.  

8.5. A não apresentação de qualquer dos documentos listados acima ou em desacordo com o 
estabelecido no presente Edital implicará na inabilitação do proponente.  

8.6. A documentação exigida para a inscrição (item 9.2) deverá ser entregue na Biblioteca Cidadã 
Walter Vargas Gonçales em envelope lacrado, endereçado da seguinte forma: DESTINATÁRIO:  

BIBLIOTECA CIDADÃ WALTER VARGAS GONÇALES  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

Edital de Fomento à Cultura – Lei Aldir Blanc – Francisco Alves/PR 

Rua Jorge Ferreira, nº 627, Centro – Francisco Alves/PR  

CEP: 87.570-000  

REMETENTE:  

Nome do Proponente  

Endereço  

8.7. Após o término do prazo para a entrega da documentação exigida, expressa no caput do item 
9.2 deste Edital, não será permitida a juntada de quaisquer documentos.  

8.8. Cada proponente poderá apresentar apenas 01 (um) projeto.  

9. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.1. Na Etapa de habilitação jurídica, a Comissão Permanente de Licitação – CPL fará a conferência da 
documentação apresentada pelo candidato no ato da inscrição, confrontando com as exigências do 
edital, preenchendo o seguinte Gabarito: 

GABARITO DE HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

NOME DO PROPONENTE: 
NOME DO PROJETO: 
CATEGORIA: 
(  )Artista/técnico individual 
(  )Grupo/coletivo cultural 
ÁREA: 
          DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA SIM NÃO 

Documentos da organização/instituição proponente 
Ficha de inscrição   
Comprovação de atividade artística e cultural, referente 
aos últimos 2 (dois) anos através de Memorial 
fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou 
portifólio 

  

Auto declaração   
Cópia simples do comprovante de residência ou 
Declaração de residência (em caso do comprovante não 
estar no nome do proponente) 

  

Cópia do CPF;   
Cópia do RG;    
Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou 
outro documento constando o nome do Titular da Conta, 
a Conta Corrente, Agência e Banco)

  

 
RESULTADO: 
(   )HABILITADO 
(   )INABILITADO 

MOTIVO DA INABILITAÇÃO 

LOCAL E DATA DA CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO NOME E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL (Membro da 
comissão permanente de licitação 

 Assinatura: 
 

 

GABARITO DE HABILITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

NOME DO PROPONENTE: 
NOME DO PROJETO: 
CATEGORIA: 
          DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA SIM NÃO 
Documentos da organização/instituição proponente 
Ficha de inscrição devidamente preenchida – Anexo l   
Comprovação de atividade artística e cultural, referente 
aos últimos 2 (dois) anos através de Memorial 
fotográfico, vídeos, material de mídias sociais e/ou 
portifólio 

  

Auto declaração   
Cópia do Estatuto, Declaração de Firma Individual ou 
contrato social em vigor, em se tratando de sociedade 
comerciais, e em caso de sociedades por ações, 
acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores 

  

Cópia simples do comprovante de residência ou 
Declaração de residência (em caso do comprovante não 
estar no nome do proponente) 

  

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais   
Certificado da condição de Microempreendedor 
Individual 

  

Cópia do CPF;   

Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 
 

  

Cópia do RG;    
Dados bancários do proponente. (Cópia do cartão ou 
outro documento constando o nome do Titular da Conta, 
a Conta Corrente, Agência e Banco)

  

 
RESULTADO: 
(   )HABILITADO 
(   )INABILITADO 

MOTIVO DA INABILITAÇÃO 

LOCAL E DATA DA CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO NOME E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL (Membro da 
comissão permanente de licitação 

 Assinatura: 
 

 

9.2. A CPL emitirá parecer técnico habilitando o proponente e justificando as inabilitações.  

9.3. Serão eliminados os projetos:  

a) Cuja documentação não esteja completa;  

b) Que forem inscritos de forma inadequada ou incompleta, ou que apresentem quaisquer outras 
incorreções que não atendam às exigências do presente Edital.  

9.4. Não será permitida a mudança do proponente (pessoa física ou jurídica) em nenhuma das etapas 
do processo desse Edital, salvo no caso de falência de pessoa jurídica apresentada como instituição 
parceira, caso em que a pessoa física representada poderá assumir contábil e tributariamente o 
projeto.  

9.5. A lista de habilitados e inabilitados será divulgada na página da Prefeitura na internet.  

9.6. Após a divulgação do resultado da fase de habilitação, os proponentes inabilitados poderão 
interpor recurso (Anexo V) à comissão de habilitação jurídica, no prazo de 01 (um) dias corridos, a 
contar da data da divulgação da lista de habilitados e inabilitados na página da internet.  

10. DA SELEÇÃO  

10.1. Comissão de Seleção será composta por 03 (três) membros designados pelo Prefeito Municipal, 
responsável por avaliar o MÉRITO dos projetos habilitados.  

10.2. Os membros da Comissão de Análise do Mérito e Seleção ficam impedidos de participar da 
avaliação dos projetos que estiverem em processo de seleção nos quais:  

a) Tenham interesse direto ou indireto na matéria;  

b) Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos.  

10.3. O membro da Comissão de Análise do Mérito e Seleção que incorrer em impedimento deverá 
comunicar o fato aos demais membros da Comissão, abstendo- se de atuar, sob pena de nulidade 
dos atos que praticar.  

10.4. Será vetado, a qualquer membro da Comissão de Análise do Mérito e Seleção, votar por 
procuração.  

10.5. Cada projeto deverá ser avaliado por todos os membros da Comissão de Análise do Mérito e 
Seleção.  

10.6. Serão adotados os seguintes critério de pontuação para efeito de julgamento das propostas: 

a) Tempo de atuação – (até 50 pontos) 

De 2 a 3 anos=18 pontos 

De 3 a 4 anos=32 pontos 

De 4 anos acima=50 pontos. 

b) Cadastro Cultural – (50 pontos) 

Estar cadastrado e homologado no cadastro Cultural do Município de Francisco Alves/PR 

10.7. Os membros da Comissão de Seleção, em reunião, classificarão em ordem crescente os 
projetos avaliados.  

10.8. Serão classificados aqueles projetos que obtiverem uma pontuação de, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos.  

10.9. A Comissão de Análise do Mérito e Seleção redigirá Ata ratificando explicitamente os critérios 
adotados e os resultados da seleção. O resultado da seleção será entregue à SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA, com lacre assinado por todos os membros da Comissão.  

10.10. Caberá à Comissão de Avaliação e Seleção encaminhar à Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura a lista dos selecionados e a lista de classificados, que serão chamados no caso de eventuais 
desistências ou impedimentos dos projetos e iniciativas selecionados.  

10.11. A lista dos selecionados e a lista de classificados deverão conter:  

a) Nome do projeto e do proponente;  

b) Providências a serem tomadas pelos selecionados, caso se aplique.  

10.12. A PREFEITURA MUNICPAL DE FRANCISCO ALVES/PR publicará a relação dos proponentes 
classificados e selecionados, na página da internet.  

10.13. Caberá pedido de recurso (Anexo V) à Comissão de Seleção do Edital de Fomento à Cultura – 
Lei Aldir Blanc, quando poderá ser solicitada reavaliação do projeto, com apresentação de 
justificativa, no prazo de 01 (um) dias corridos, a contar da data de publicação do resultado da 
seleção na página da prefeitura na internet.  

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

11.1. O resultado final do processo de seleção será publicado no Diário Oficial do Município de 
FRANCISCO ALVES/PR e divulgado na página da prefeitura na internet.  

11.2. Não serão fornecidas informações sobre o resultado da seleção pública por telefone.  

11.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR e a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA, divulgará o resultado do concurso junto a outros órgãos e meios de comunicação.  

12. DO PAGAMENTO DO PRÊMIO  

12.1. O pagamento do EDITAL FOMENTO À CULTURA – LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR, será 
efetuado através de depósito em conta corrente, para o proponente do projeto premiado, ocorrendo 
no exercício de 2020, mediante a disponibilidade de recursos à época.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. É vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

13.2. O presente Edital, e os demais atos decorrentes, serão publicados no Diário Oficial dos 
Municípios, e estarão disponíveis nas redes sociais da prefeitura.  

13.3. A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA Não se responsabiliza pelo uso de qualquer imagem 
ou qualquer obra de propriedade intelectual usada por quaisquer dos selecionados.  

13.4. Fica facultada à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR, para divulgação, o uso de 
imagens a qualquer título produzidas durante nas redes sociais.  

13.5. Todos os documentos encaminhados à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR 
referentes a este Edital, passarão a fazer parte dos acervos da secretaria para fins de pesquisa, 
documentação e mapeamento da produção sociocultural e socioeducativa, razão pela qual não serão 
devolvidas aos proponentes.  

13.6. O proponente deverá manter atualizado os seus dados cadastrais enquanto estiver 
participando do processo seletivo.  

13.7. A Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR reserva o direito de realizar comunicações, 
solicitar documentos ou informações aos proponentes, por meio eletrônico, exceto as informações 
ou convocações que exijam publicação na imprensa oficial.  

13.8. O não cumprimento das cláusulas contidas no presente Edital pelos premiados implicará na 
declaração de sua idoneidade, seja pessoa física ou jurídica e na devolução dos valores. recebidos, 
acrescidos de multa de 10% (dez por centro), bem como a tomada das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.  

13.9. É permitido, ao contemplado, obter outros recursos junto a outras instâncias da iniciativa 
pública ou privada, utilizando-se ou não das leis de incentivo à cultura vigente no país e no exterior, 

desde que observadas às condições deste Edital, e a expressa declaração destes valores, excluindo-se 
órgãos da administração direta, indireta e leis de apoio à cultura do próprio estado do PR.  

13.10. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, 
seja por decisão unilateral da PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR seja por motivo de 
interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.  

13.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente Edital.  

13.12. Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – Formulário de Inscrição;  

ANEXO II – Declaração de Residência 

 ANEXO III – Auto Declaração Cultural e Artística; 

ANEXO V – Formulário de Recurso;  

                                                                                     FRANCISCO ALVES,----- de ---------- de 2020. 

 

                                                                                                     Angela Maria da Cruz Pinto 

                                                                                        Secretário Municipal da Educação e Cultura 

 

                                                                                                               Alírio José Mistura 

                                                                                                               Prefeito Municipal 

                                                                  ANEXO I 

                                                              EDITAL 002/2020  
                                                                  PRÊMIO DE  
                                                      FOMENTO À CULTURA 
                                      LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 
                          FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
1. IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA: 
TÍTULO: 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
 Razão Social: 

 
CNPJ: 

Endereço Completo: 
 
Cidade: 
 

UF: CEP: 

Telefone: 
 

Fax: Endereço Eletrônico (E-mail): 

Conta Corrente: 
 

Banco: Agência: 

Representante:  
 

Cargo: 

Profissão: 
 

Estado Civil: CPF: 

Identidade/Órgão Expedidor: Cargo: 
 

Endereço Residencial: 
 
Cidade: 
 

UF: CEP: 

 3- IDENTIFICAÇÃO - PESSOA FÍSICA 
 Nome: Profissão: 

 
Estado Civil: 
 

CPF: 

Identidade/ Órgão Expedidor: Endereço Completo: 
 
 

Cidade: UF: CEP: 
 

Telefone: Fax: Endereço Eletrônico (E-mail): 
 

Conta Corrente: 
 

Banco: Agência: 

4. HISTÓRICO DO PROJETO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
5. DECLARAÇÃO 
Esta inscrição efetuada implica na minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas no 
edital Prêmio Emergência Cultural.  
As informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 
Local e data Assinatura do proponente (No caso de pessoa 

jurídica, assinatura do representante legal). 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                      ANEXO II  
                                                                   EDITAL 002/2020 

                                                                       PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                              LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES 

                                              DEcLARAÇÃO DE RESIDÊNcIA  

 
 

Eu   ___________________________DECLARO, para 
os devidos fins, que sou natural / resido / atuo culturalmente e artisticamente em 
FRANCISCO ALVES – PR. tendo como endereço: 
___________________________________________________________________
__. 
Declaro, ainda, que me responsabilizo pela veracidade das informações prestadas 
neste instrumento, sob pena de incorrer nas cominações previstas nas esferas cível, 
criminal e administrativa, na forma da lei. 
 

 
                      FRANCISCO ALVES , _______   de_______ ___de 
2020. 

 
 

  
(assinatura do/da declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                     ANEXO lll 

                                                              EDITAL 002/2020  

                                                                     PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                                 LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 

AUTODEcLARAÇÃO cULTURAL E ARTÍSTIcA  
 

 
Eu   ___________________________DECLARO, para 
os devidos fins, que sou artista e/ou fazedor (a) da cultura, bem como declaro que 
atuei, social ou profissionalmente, nas áreas artísticas e culturais nos vinte e quatro 
meses anteriores à data de publicação da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 (Lei 
Aldir Blanc), conforme “Comprovação Artística” apresentada, em anexo.  
Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas no art. 
299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal*. 
 
 

FRANCISCO ALVES,   de  de 2020 
 

________________________________ 
(Nome do/da declarante) 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                       ANEXO V           
  

                                                              EDITAL 002/2020  

                                                                     PRÊMIO DE  

                                                              FOMENTO À CULTURA 

                                                 LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR 

 
                                      FORMULÁRIO PARA REcURSOS 

 
Eu, ________________________________________, portador do documento de identidade 
nº______________, sob o CPF:______________________, inscrito no cREDENcIAMENTO 
DE AÇÃO cULTURAL PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO cOM FINALIDADE DE 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES cULTURAIS, EM FORMATO DE ISOLAMENTO SOcIAL – 
nº 001/2020, apresento o presente recurso:  
 
A decisão objeto de contestação refere-se a:_______________________________ 
____________________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 
 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: _________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos:  
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Francisco Alves - Pr, _____de___________de 2020.  
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura do Recorrente 

 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

11.1. O resultado final do processo de seleção será publicado no Diário Oficial do Município de 
FRANCISCO ALVES/PR e divulgado na página da prefeitura na internet.  

11.2. Não serão fornecidas informações sobre o resultado da seleção pública por telefone.  

11.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES/PR e a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA, divulgará o resultado do concurso junto a outros órgãos e meios de comunicação.  

12. DO PAGAMENTO DO PRÊMIO  

12.1. O pagamento do EDITAL FOMENTO À CULTURA – LEI ALDIR BLANC – FRANCISCO ALVES/PR, será 
efetuado através de depósito em conta corrente, para o proponente do projeto premiado, ocorrendo 
no exercício de 2020, mediante a disponibilidade de recursos à época.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. É vedada às partes a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

13.2. O presente Edital, e os demais atos decorrentes, serão publicados no Diário Oficial dos 
Municípios, e estarão disponíveis nas redes sociais da prefeitura.  

13.3. A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA Não se responsabiliza pelo uso de qualquer imagem 
ou qualquer obra de propriedade intelectual usada por quaisquer dos selecionados.  

13.4. Fica facultada à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR, para divulgação, o uso de 
imagens a qualquer título produzidas durante nas redes sociais.  

13.5. Todos os documentos encaminhados à Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR 
referentes a este Edital, passarão a fazer parte dos acervos da secretaria para fins de pesquisa, 
documentação e mapeamento da produção sociocultural e socioeducativa, razão pela qual não serão 
devolvidas aos proponentes.  

13.6. O proponente deverá manter atualizado os seus dados cadastrais enquanto estiver 
participando do processo seletivo.  

13.7. A Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES/PR reserva o direito de realizar comunicações, 
solicitar documentos ou informações aos proponentes, por meio eletrônico, exceto as informações 
ou convocações que exijam publicação na imprensa oficial.  

13.8. O não cumprimento das cláusulas contidas no presente Edital pelos premiados implicará na 
declaração de sua idoneidade, seja pessoa física ou jurídica e na devolução dos valores. recebidos, 
acrescidos de multa de 10% (dez por centro), bem como a tomada das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.  

13.9. É permitido, ao contemplado, obter outros recursos junto a outras instâncias da iniciativa 
pública ou privada, utilizando-se ou não das leis de incentivo à cultura vigente no país e no exterior, 

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CRV COMERCIO DE 
TINTAS EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, neste Município de Cidade Gaúcha - PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa CRV COMERCIO DE TINTAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 24.568.076/0001-86, cadastrado a Inscrição Estadual 
n.º 90718998-85, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida 
Comendador Gentil Geraldi, n.° 2710, centro, Fone: (44) 9 9875-0909, no Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada por seu 
Sócio Gerente Sr. ROGERIO MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 9.591.157-9 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
067.874.359-24, residente e domiciliado ao Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 
87.820-000, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de diversos materiais de pintura, destinados à 
manutenção de diversos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, principalmente a continuidade ao objeto licitado, 
considerando o art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula segunda 
do contrato original sobre o n.º 148/2020, vindo acrescer 25% da quantidade dos 
produtos contratos, correspondendo este, o valor de R$ 8.047,50 (oito mil quarenta e 
sete reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor global do contrato ao exercício 
de 2020, R$ 40.237,50 (quarenta mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 20 de Novembro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ROGERIO MENDONÇA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, REF. AO 
PROCESSO LICITATORIO N.º 077/2020, CARTA CONVITE N.º 002/2020, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
RICHARD ALVES DA ROCHA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e 
domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RICHARD 
ALVES DA ROCHA ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ 
sob n.º 03.619.842/0001-14 e inscrita pela Inscrição Estadual n.º 902.02373-90, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 25 de Julho, 1837, Fone: (44) 
3675-1838, e-mail: richard.rvinfo@gmail.com, centro, Município de Cidade Gaúcha 
– PR, CEP: 87.820-000; neste momento representado pelo seu representante 
legal Sr. RICHARD ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, comerciante, residente 
e domiciliado a Rua Mario Ribeiro Borges, 3195, Centro, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de periféricos de informática a diversas Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, considerando a 
vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira, 
do contrato original n.º 002/2020, que vem acrescer 25% da quantidade dos itens: 
02, 03, 05, 07, 10, 11, 14, 15, 17, 19, 35, 36, 43, 44, 45, 48, 50, 51, 52, 55, 57 e 58, 
correspondendo estes, o valor de R$ 8.054,00 (oito mil e cinquenta e quatro reais). 
Perfazendo o valor global do contrato ao exercício de 2020, R$ 87.469,00 (oitenta e 
sete mil quatrocentos e sessenta e nove reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 10 de Janeiro de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
RICHARD ALVES DA ROCHA 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2020
RELATÓRIO DE ANÁLISE PARA O CREDENCIAMENTO DE PROJETOS 
ARTÍSTICOS Nº 04/2020
No dia 16 de dezembro de 2020 às 16:00 horas foi marcada uma reunião com a 
Comissão Especial de Seleção para julgamento e análise da documentação 
apresentada pelos interessados, conforme estabelecido no edital da Inexigibilidade 
nº 07/2020 – Credenciamento de Leiloeiro Público nº 04/2020.
Segue abaixo a relação dos classificados:
1- Ficha de Cadastramento nº 02/2020 – Matheus Henrique dos Santos;
2- Ficha de Cadastramento nº 03/2020 – Robert Patrick Cestari dos Santos;
Segue abaixo a relação do desclassificado:
Motivo:  Ausência da documentação:
1- Ficha de Cadastramento nº 01/2020 – Artista representado por Danielle da Silva.
Alto Piquiri, 16 de dezembro de 2020.
Jaine da Silva FLoes D´Avila
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 139/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   A. F. DE CARVALHO & CIA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais ).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 088/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLEMENTE & LACERDA CLINICA MEDICA LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 27 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais) mensais, perfazendo o valor total do presente 
contrato em R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 080/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MACLA SAÚDE LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 
272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:241 – F:1019
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 161/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:ANGELO COLTRO BEZAGIO CLINICA MEDICA EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais ).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 071/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: OC CLINICA MEDICA EIRELI - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 13 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 101/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CAMILA PIRES SALVIATO
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 08 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de 17.000,00 (dezessete 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e 
quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 072/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA MÉDICA CARRIÃO EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 16 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 060/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A. C. S. BRAGA – CLINICA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 
o dia 17 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.281 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1019 - COVID
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 68 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 112/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  TOP DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
 Cláusula Primeira: Fica alterada a marca do item 119 do presente 
contrato conforme tabela abaixo:
Item Cód. Descrição Marca
119 14506 Papel Sulfite, A4, 210 mm x 297 mm – 75g/m², nas 
cores: rosa, vede,azul e amarelo, pacote com 100 folhas. Possuir selo FSC ou 
CERFLOR. Marcas sugeridas: Chamequinho/ Report REPORT-SENINHA
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 03/12/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 033/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de março de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 103/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos celulares e aparelhos celulares smartphones para 
Secretaria de Assistência Social, CRAS I, II e III, CREAS, CREAS/CRAM, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Crianças e Adolescentes, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, Secretaria 
Executiva dos Conselhos, Centro Pop, Conselho Tutelar e Família Acolhedora, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/01/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 20/01/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 20/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 13.000,00 (Treze mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 15 de Dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de cargas, cilindros e reguladores de oxigênio, 
acetileno e nitrogênio, que serão utilizados no pátio Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 21/01/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 21/01/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 21/01/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 61.400,00 (Sessenta e um mil e quatrocentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 15 de Dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 361/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 361  DE  16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2030 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 507  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
 TOTAL GERAL                              200.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 361 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2030 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 507  R$    200.000,00
TOTAL GERAL  R$    200.000,00
 TOTAL GERAL                              200.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 362/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 362 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
13.392.0022.2.090 Manutenção da Fundação Cultural de Umuarama 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  R$        3.000,00
TOTAL GERAL  R$        3.000,00
 TOTAL GERAL                                 3.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 362 DE 16/12/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
UNIDADE:  50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
13.691.0023.1.168 Comemorações e Festividades  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1 
 R$        3.000,00
TOTAL GERAL  R$        3.000,00
 TOTAL GERAL                                 3.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 349//2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M2 SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de licença de uso de software, para realização de cadastro único 
de vagas para alunos que pretendem ingressar na educação infantil de 0 a 3 anos, nas Unidades Educacionais do 
Município de Umuarama-Pr.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência: 07/01/2021 a 06/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea 
“b” da Lei 14.065 de 30 de setembro de 2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo 001 ao Contrato 269/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020
Termo Aditivo 001 ao Contrato 043/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T L BARBOSA & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/12/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 044/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de abril de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/12/2020
Umuarama, 16 de dezembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.075/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, matrícula 946761, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.056.916-7-SESP-PR, inscrita no CPF nº 028.273.419-80, nomeada em 14 de outubro 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso II do art. 8.º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo n.º 13398/2020, a 
partir de 04 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.111/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor AUBER HERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor do servidor AUBER 
HERNANDES, matrícula 993871, portador do RG n.º 4.734.438-7-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 762.562.789-68, 
nomeado em 19 de abril de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 10299/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 5.622 (cinco mil seiscentos e vinte e dois) dias, ou seja, 15 (quinze) anos, 04 
(quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.117/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ADRIANA DE FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA DE FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA, matrícula 974462, portadora da cédula 
de identidade RG nº 6.056.792-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 014.685.469-10, nomeada em 05 de setembro de 
2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
13521/2018, com fruição no período de 04 de janeiro de 2021 a 03 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.596.904/0001-04, com estabelecimento à Estrada Pé de Galinha, Km 01 s/n, Zona Rural, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 98837-2541 representada neste ato por Marcos José da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.146.395-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.216.939-26, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 3 (três) meses, findando em 31 de março de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 004/2020.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. – ME
Marcos José da Silva
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 239/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa GONÇALVES E SILVA FUNERÁRIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.790.119/0001-57, com estabelecimento à Rua Maringa, n° 454, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 98847-2381, representada neste ato por Nelci Aparecida Ferreira 
Gonçalves, brasileira, empresária, portadora da CI/RG sob o nº 4.474.934-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 
030.050.929-41, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 239/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL n° 067/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 30 de dezembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 199/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 239/2019.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
GONÇALVES E SILVA FUNERARIA LTDA. – ME
Nelci Aparecida Ferreira Gonçalves
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 199/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.079.000/0001-45, com estabelecimento à Avenida Tiradentes, n° 3247, fundos, Jardim Paraíso, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)99824-1660, representada neste ato por Anderson Luiz 
Ricci de Barros, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG sob o nº 6.364.507-9 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº 006.623.599-50, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2019, oriundo do CONVITE Nº 004/2019, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 199/2019, oriundo do Convite n° 004/2019, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2019, que findaria em 05 de janeiro de 2021, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando, portanto, em 04 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 
e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 199/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 199/2019.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA
Anderson Luiz Ricci de Barros
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 172/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 77.217.891/0001-67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, no Distrito de Aparecida do 
Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3565-1104, representada 
neste ato por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, comerciante, portador da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 172/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 074/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2019), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2019, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por 4 (quatro) meses, findando em 30 de abril de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 172/2019.
Tuneiras do Oeste, 10 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP
Nelson Moreira dos Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira, nº 1046 na cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018, oriundo do TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.5 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
supra, oriundo do TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018, que findaria em 06 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 04 de junho de 2021.
2.2 O prazo de execução contratual, que findaria em 06/12/2020, fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, 
findando, portanto, em 04/06/2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Décima Primeira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 028/2018.
Tuneiras do Oeste, 04 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewick
Representante Legal
Contratante 
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 203/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, centro, na cidade de Tuneiras 
do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 203/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.6 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE Nº 203/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 31 de dezembro de 2020, 
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, findando em 01 de março de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 203/2019.
Tuneiras do Oeste, 15 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 129/2020
Abre crédito especial por anulação de dotação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1033/2020 de 16/12/20.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas e 
fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1012.2.113* 102Manutenção das Atividades de Educação e Cultura3.1.90.11.003.900,00
0300712.361.1012.2.113* 102Manutenção das Atividades de Educação e Cultura3.1.91.13.00500,00
0300712.361.1012.2.114* 102Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental3.1.90.11.0014.900,00
0300712.361.1012.2.114* 102Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental3.1.91.13.001.850,00
0300712.365.1012.2.115* 102Manutenção das Atividades de Educação Infantil3.1.90.11.0017.000,00
0300712.365.1012.2.115* 102Manutenção das Atividades de Educação Infantil3.1.91.13.002.300,00
0300712.365.1012.2.106* 102Manutenção das Atividades da Pré-Escola3.1.90.11.008.500,00
0300712.365.1012.2.106* 102Manutenção das Atividades da Pré-Escola3.1.91.13.001.150,00
TOTAL50.100,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0300712.361.1013.2.143* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental3.3.90.30.0010.000,00
0300712.361.1013.2.143* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Ensino Fundamental3.3.90.39.009.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil3.3.90.30.0025.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil3.3.90.39.005.000,00
0300712.365.1013.2.144* 102Manutenção das Atividades FUNDEB – Educação Infantil4.4.90.52.004.100,00
TOTAL50.100,00
* 102 – FUNDEB-40%;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 16 de Dezembro de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.118/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SONIA MARIA DA SILVA SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SONIA MARIA DA SILVA SOUSA, matrícula 929401, portadora da cédula de identidade 
RG nº 5.694.782-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 004.897.819-18, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8443/2017, com fruição no período de 
06 de janeiro de 2021 a 05 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.119/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SIRLEI ALVES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SIRLEI ALVES DOS SANTOS, matrícula 920451, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.266.314-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 008.305.899-02, nomeada em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2015/2020, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2620/2020, com 
fruição no período de 04 de janeiro de 2021 a 03 de abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.120/2020
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CLEIVA DE ALMEIDA CRIVELARO BRAGATTO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.242.720-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 038.170.489-04, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor (a) de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação de licença Maternidade no período de 30 de novembro de 2020 a 28 de janeiro de 2021, sem prejuízo de 
seu vencimento, conforme Processo nº 11174/2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.121/2020
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.630.850-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 031.736.459-60, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor (a) , pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de 
licença Maternidade no período de 03 de novembro de 2020 a 01 de janeiro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento, 
conforme Processo nº 11376/2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 198/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis 
(óleo diesel S500, óleo  diesel S10, Gasolina comum), para abastecimento dos 
veículos do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: R$ 941.000,00 (novecentos e quarenta e um mil reais)
Vigência: 07/12/2020 a 07/12/2021.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Eletrônico n° 086/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.025/2020, em 11 de 
novembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de novembro 
de 2020, edição nº. 12.005, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de compra nº. 202/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para   
fornecimento de até 200.000 (duzentos mil) comprimidos do medicamento 
Amitriptilina 25 mg, para atender as necessidades da Central Farmacêutica da 
Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
Vigência: 11/12/2020 a 11/06/2021.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 051/2020 - Saúde, ratificado em 10 de dezembro de 
2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de dezembro de 2020, edição 
nº. 12.029, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores, bem como ao artigo 1º, inciso I, alínea 
“b” da Lei nº 14.065/2020.
Umuarama, 16 de dezembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 22, de  19 de novembro de 2020, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR
Dispõe sobre recomendações de medidas a serem adotadas para conter o avanço 
no número de casos da Covid-19, que se acentuou a partir do último dia cinco no 
Município de Umuarama-PR.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral 
Ordinária on line realizada em 17 de novembro de 2020, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, 
e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da Doença por Coronaviŕus - COVID-19 (decorrente do SARS-
CoV2, novo Coronaviŕus);
CONSIDERANDO a Portaria Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN);
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto de 2019, alterada pela Medida Provisória nº 
926, de 21 de março de 2020;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a experiência de outros países e municípios Brasileiros que, diante 
da pandemia da COVID-19, depararam-se com questões bioéticas relacionadas à 
gestão de recursos escassos;
CONSIDERANDO que a manutenção das atividades produtivas, industriais, 
comerciais e de serviços, seja necessária e inevitável a fim de evitar o colapso 
econômico e consequentemente social;
CONSIDERANDO que, no atual momento o avanço descontrolado do contágio da 
COVID-19, possa impossibilitar que o Sistema de Saúde local absorva, da melhor 
maneira possível, a demanda uma vez que o mesmo já está comprometido;
RESOLVE:
Art. 1.º Recomendar à Prefeitura Municipal de Umuarama-PR e Secretaria Municipal 
de Saúde:
1) Que seja solicitado junto ao governo do Estado para aumento de leitos 
Hospitalares  exclusivo para atendimento do COVID-19;
2) Que seja  realizada divulgações de prevenção contra a COVID-19 em 
faixas  e outdoors  nos bairros, no Centro e  nas entradas do Município.
3) Que seja realizado a contratação emergencial de uma equipe para a 
Vigilância Sanitária para atender assuntos relacionados a COVID-19;
4) Que sejam implementadas ações a fim de garantir o controle do 
distanciamento populacional e as medidas adequadas para a prevenção ao contágio 
e transmissão do COVID-19;
5) Que sejam adotadas medidas de fiscalização sobre o isolamento social 
daqueles indivíduos notificados;
6) Que seja solicitado a colaboração de todo comércio local na orientação e 
conscientização aos usuários em relação a prevenção da pandemia COVID-19, a 
fim do combate à propagação do vírus;
7) Que não seja permitida a realização de eventos sem o cumprimento das 
medidas adequadas para a prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
8) Que seja amplamente divulgado a todos os munícipes as ações básicas: 
higienizar as mãos com álcool a 70% ou água e sabão, com frequência; evitar tocar 
nas mucosas dos olhos, nariz e boca sem que as mãos tenham sido higienizadas 
previamente; adotar medidas de isolamento social sempre que possível; aplicar a 
etiqueta respiratória ao tossir ou espirrar, cobrindo boca e nariz com a parte interna 
do cotovelo, ao invés das mãos; quando houver necessidade de circulação, manter 
o afastamento mínimo de 1,5 metros entre os indivíduos; manter o uso contínuo de 
máscaras ao sair de casa e em espaços públicos de uso coletivo;
9) Orientar a todos que devem realizar a limpeza e a desinfecção de 
ambientes e superfícies (com álcool 70%, produtos à base de cloro ou similares) 
com maior frequência, sobretudo nos pontos comumente mais tocados (maçanetas 
de portas, corrimão de escadas, teclados de computador, aparelhos de telefone, 
entre outros).
10) Que restaurantes, bares, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, 
conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça gênero alimentício 
pronto para a ingestão ou bebida, não permitam o descumprimento de normas de 
distanciamento e medidas adequadas para prevenção ao contágio e transmissão do 
vírus;
11) Que a força-tarefa responsável pela fiscalização de infrações às regras de 
saúde e segurança continue em atividade. Além do respeito às normas obrigatórias 
como o uso de máscaras, que seja recomendado à população que tome providências 
como higienizar as mãos com frequência e evite aglomerações desnecessárias.
12)  Que seja utilizada toda mídia disponível, em parceria com Entidades, 
Organizações e Instituições, a fim de conscientizar e orientar a população.
Umuarama, 19 de novembro de 2020.
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 22/2020 do 
Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  
nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito
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    Resolução Nº 01/2020 

Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Xambrê. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

REGIMENTO INTERNO 

  
Título I 

Da Câmara Municipal 

Capítulo I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º. A Câmara Municipal de Xambrê é composta de Vereadores, eleitos para 
cada legislatura, como representantes do povo, que terá a duração de quatro anos, 
compreendendo cada ano uma sessão legislativa. 

Art. 2º. A Câmara Municipal tem sua sede no edifício que lhe é destinado. 

Parágrafo único. Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara 
ou outra causa que impeça a sua utilização, as sessões poderão ser realizadas noutro 
local designado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

Art. 3º. A Câmara Municipal tem função legislativa e exerce atribuições de 
fiscalização financeira e orçamentária, controle e assessoramento dos atos do Executivo, 
e pratica atos de administração interna. 

Parágrafo único. Os órgãos do Governo Municipal são independentes e 
harmônicos entre si, sendo vedado a qualquer deles delegar atribuições, além das 
exceções previstas na Lei Orgânica e neste Regimento Interno. 

Capítulo II 

Das Sessões Legislativas

Art. 4º. A Câmara Municipal reunir-se-á durante as sessões legislativas: 
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I - ordinariamente, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de 
dezembro, independente de convocação; 

II - extraordinariamente, quando, com este caráter, for convocada na forma da Lei 
Orgânica e deste Regimento. 

§ 1º. A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 30 de junho 
enquanto não foi aprovada a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º. A sessão ordinária não será interrompida em 15 de dezembro enquanto a 
Câmara não deliberar sobre a lei orçamentária anual do ano subsequente. 

§ 3º. A Câmara deliberará, quando convocada extraordinariamente, somente 
sobre a matéria objeto da convocação. 

Art. 5º. A Câmara reunir-se-á, além de outros casos previstos neste regimento, 
para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 

II - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, em 1º de janeiro do ano subsequente 
ao da eleição, e ouvir-lhes individualmente o compromisso estabelecido no caput do artigo 
58 da Lei Orgânica do Município. 

Capítulo III 

Das Sessões Preparatórias 

Seção I 

Da Posse dos Vereadores 

Art. 6º. A Sessão de instalação da Legislatura dar-se-á no dia 1º de janeiro do 
primeiro ano de cada legislatura, entre as 09h00min e 10h00min, independente do 
número de Vereadores.  

§ 1º. A Sessão terá início sob a Presidência do Vereador mais idoso entre os 
presentes. 

§ 2º. Aberto os trabalhos o Presidente da sessão convidará um dos diplomados 
para compor a Mesa na qualidade de Secretário. 

Art. 7º. Lida a relação nominal dos diplomados, o Presidente declarará 
empossados os presentes e, de pé, no que deverá ser acompanhado por todos, prestará 
o seguinte compromisso: "PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚPLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM 
LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O BEM GERAL 
DO POVO XAMBREENSE, EXERCENDO COM PATRIOTISMO AS FUNÇÕES DE MEU 
CARGO" 
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§ 1º. O Secretário designado para tal fim fará a chamada de cada Vereador, que 
declarará: "ASSIM O PROMETO".  

§ 2º. Prestado o compromisso, lavrar-se-á, em livro ata próprio, o respectivo termo 
de posse, que será assinado por todos os Vereadores. 

§ 3º. Não haverá posse por procuração. 

Art. 8º. O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no artigo 7º deste 
Regimento, deverá fazê-lo até 15 (quinze) dias do início do funcionamento normal da 
Câmara, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta 
dos membros da Câmara, quando se prorrogará o prazo. 

Parágrafo único. O Vereador empossado posteriormente também prestará 
compromisso, nos termos do artigo anterior. 

Art. 9º. O Suplente de Vereador, tendo prestado o compromisso uma vez, será 
dispensado de fazê-lo em convocações posteriores. 

Seção II 

Da Eleição da Mesa

Art. 10. Realizar-se-á, na sessão de instalação de que trata o art. 7º, após a 
posse dos Senhores Vereadores, a eleição do Presidente e dos demais membros da 
Mesa da Câmara Municipal.  

§ 1º. Para realização da eleição dos membros da Mesa da Câmara Municipal 
deverão estar presentes a maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 2º. Inexistindo número legal, o Presidente da Mesa Provisória permanecerá na 
Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. 

§ 3º. Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a Mesa Provisória dará posse, 
na mesma sessão de instalação, em sessão solene, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 

Art. 11. A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, do Vice-Presidente, do 
Primeiro Secretário e do Segundo Secretário, os quais se substituirão nessa ordem. 

§ 1º. Na ordem de substituições de que trata o caput do artigo, impedido ou 
ausente o 2º secretário, assumirá o Vereador mais idoso entre os presentes. 

§ 2º. Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participem da 
Casa. Desse modo, a inobservância da representatividade proporcional dos partidos só 
será admitida desde que haja desinteresse do vereador, manifestada expressamente em 
sessão ou documento redigido por ele e protocolizado na secretaria da Câmara. 

§ 3º. Na ausência dos membros da Mesa o Vereador mais idoso nas eleições 
municipais assumirá a Presidência.
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§ 4º. Assinam pela Mesa, o Presidente e o 1º Secretário. Em caso de recusa pelo 
1º Secretário, será o mesmo substituído pelo 2º Secretário. 

Art. 12. A eleição da Mesa far-se-á por escrutínio secreto, competindo aos 
vereadores interessados na participação da Mesa, criarem e integrarem Chapa a qual 
deverá indicar os nomes e respectivos cargos descritos no art. 11. 

Parágrafo único: Só serão admitidas na disputa as Chapas que possuírem 
candidatos para todos os cargos da Mesa, sendo vedada a participação de um mesmo 
vereador em mais de uma Chapa, ainda que para cargo diverso.

Art. 13. Encerrada a votação e anunciado o resultado, o Presidente proclamará 
os eleitos, ficando automaticamente empossados seus membros, quando se tratar de 
eleição para o primeiro biênio.

Art. 14. Se o candidato não obtiver maioria absoluta, ou ocorrer vaga na Mesa 
proceder-se-á nova eleição, imediatamente, nos termos dos artigos anteriores. 

Art. 15. Nas eleições da Mesa, no caso de empate, será considerada vencedora a 
Chapa que tiver como candidato a presidente o Vereador com maior número de 
legislaturas, dentre os concorrentes. 

Art. 16. Em caso de renúncia total ou individual dos integrantes da Mesa, 
proceder-se-á eleição para nova composição ou cargo, observando o disposto nesta 
Seção. 

Art. 17. Na constituição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos Partidos ou dos Blocos Parlamentares que participam da 
Câmara, salvo por recusa expressa do vereador. 

Art. 18. Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, pelo 
voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente 
no desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a 
complementação do mandato, nos termos desta Seção. 

Art. 19. O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, admitida à recondução para 
os mesmos cargos.

Parágrafo único. Ocorrendo vacância em cargos da Mesa a 06 (seis) meses do 
encerramento do mandato, a vaga será preenchida por seu sucessor legal para 
complementar o mandato, independentemente de nova eleição. 

Art. 20. A eleição da Mesa da Câmara Municipal para o próximo mandato será 
realizada sempre na última sessão ordinária de cada ano de cada legislatura, às 
10h00min, ocorrendo a posse dos eleitos no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano 
subsequente. 

Parágrafo único. Se necessário, a Presidência poderá designar sessão 
extraordinária para tratar exclusivamente da eleição.

Capítulo IV 
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Das Lideranças

Art. 21. Bancada é a organização de um ou mais Vereadores pertencentes a 
determinada representação partidária. 

Art. 22. Líder é o porta-voz da respectiva bancada e o intermediário entre esta e 
os órgãos da Câmara. 

§ 1º. A indicação dos Líderes será feita em documento subscrito pelos membros 
das representações majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares ou Partidos Políticos 
à Mesa, no ato de eleição da mesa. 

§ 2º. Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes dando conhecimento à 
Mesa da Câmara dessa designação. 

§ 3º. Enquanto não for indicado, considerar-se-á Líder o Vereador mais idoso da 
respectiva bancada. 

Art. 23. Cabe ao Líder de Bancada:  

I - integrar a Comissão Representativa; 

II - fazer uso da palavra, pessoalmente, ou por intermédio de seu Vice-Líder, em 
defesa da respectiva linha política. 

III - participar dos trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem 
direito a voto, mas podendo participar dos debates;

IV - encaminhar votação de qualquer proposição do Plenário, para orientar sua 
bancada, por tempo não superior a dois minutos; 

V - indicar candidatos da bancada para concorrerem aos cargos da Mesa da 
Câmara e para a Comissão Representativa; 

VI - comunicar à Mesa os membros da bancada para comporem as comissões ou 
propor substituição nos termos regimentais. 

Art. 24. Haverá Líder do Governo se o Prefeito Municipal o indicar oficialmente à 
Mesa da Câmara. 

Art. 25. A Mesa da Câmara será cientificada de qualquer alteração nas 
Lideranças. 

Art. 26. Ausente ou impedido o Líder, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-
Líder, se possuir. 

Título II 

Dos Vereadores 

Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres
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Art. 27. No exercício do mandato, o Vereador atenderá às prescrições 
constitucionais, da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno desta Casa, 
sujeitando-se aos procedimentos e medidas disciplinares neles previstos. 

Art. 28. Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato e na 
circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

Art. 29. São deveres do Vereador, além de outros previstos na Lei Orgânica do 
Município: 

I - promover a ampla defesa dos interesses populares e locais; 

II - comparecer, à hora regimental, nos dias designados às sessões da Câmara 
Municipal, apresentando, por escrito, justificativa à Mesa, pelo não comparecimento; 

III - não se eximir de trabalho algum relativo ao desempenho do mandato; 

IV - dar, nos prazos regimentais, pareceres ou votos, comparecendo e tomando 
parte nas reuniões das Comissões a que pertencer; 

V - propor ou levar ao conhecimento da Câmara Municipal, medidas que julgar 
convenientes aos interesses do Município e de sua população; 

VI - impugnar medidas que lhe pareçam prejudiciais ao interesse público; 

VII - comunicar à Mesa a sua ausência do Município, por período superior a 15 
(quinze) dias, especificando o destino com dados que permitam sua localização; 

VIII - zelar pelo cumprimento e progressivo aprimoramento da legislação 
municipal, particularmente das instituições democráticas e representativas, e pelas 
prerrogativas do Poder Legislativo; 

IX - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade 
popular; 

X - apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas ordinárias ou 
extraordinárias e participar das sessões do Plenário e das reuniões das Comissões de 
que for membro; 

XI - honrar o juramento prestado por ocasião da sua posse; 

XII - observar os preceitos do Regimento Interno da Câmara Municipal e da Lei 
Orgânica Municipal; 

XIII - defender a integralidade do patrimônio público municipal; 

XIV - utilizar da publicidade, através da adoção dos recursos públicos, para auxílio 
de suas atividades legislativas, nos estritos limites informativos, educacionais e de 
orientação social.  

§ 1º - A justificativa prevista no inciso II, deste artigo será deferida ou não pelo 
Presidente da Mesa. 
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§ 2º - Caberá recurso ao Plenário, da decisão emanada do Presidente prevista no 
parágrafo anterior, podendo ser mudada pelo voto contrário da maioria absoluta dos 
Vereadores. 

Capítulo II 

Das Infrações Éticas e Ofensivas ao Decoro Parlamentar

Art. 30. Constituem faltas contra a ética parlamentar de todo o Vereador, no seu 
exercício de mandato: 

I – Comportar-se dentro ou fora da Câmara, por atos ou palavras, de forma 
atentatória à dignidade e às responsabilidades da função pública e atuar de forma nociva 
à imagem do Poder Legislativo em sua atividade política e social; 

II – ofender aos princípios da Administração Pública nos termos da Lei Orgânica 
Municipal; 

III – desrespeitar a dignidade de qualquer cidadão bem como a manifestação de 
vontade do povo Xambreense; 

IV – usar indevidamente as prerrogativas inerentes ao mandato de que se acha 
investido, para obter vantagens pecuniárias e de que qualquer espécie ou para usufruir de 
tratamento privilegiado por parte dos agentes públicos; 

V - firmar ou manter contrato com Órgãos da Administração Pública Direta ou 
Indireta, suas autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, ou empresas concessionárias de serviços públicos municipais, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

VI - aceitar ou exercer cargo, emprego ou função, no âmbito das entidades 
mencionadas no inciso anterior, ressalvadas as hipóteses expressamente autorizadas 
pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal. 

VII – deter, durante o exercício do mandato, a propriedade ou o controle direto de 
empresa que goze de favor decorrente de contrato com qualquer dos órgãos enumerados 
no inciso V deste artigo, ou nela exercer função remunerada; 

VIII – patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades 
enumeradas no inciso V deste artigo; 

IX – abusar do poder econômico ou do poder de autoridade, utilizando-se 
indevidamente dos meios de comunicação social, em benefício próprio, a qualquer tempo 
e particularmente durante o processo eleitoral; 

X – desrespeitar os princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito, 
bem como os princípios e diretrizes fixados na Lei Orgânica do Município; 

XI – atuar de forma negligente ou deixar de agir com diligência e probidade no 
desempenho de funções administrativas para as quais for designado, durante o mandato 
e em sua decorrência; 

12 

XII – utilizar a infra-estrutura, os recursos, os funcionários ou os serviços 
administrativos de qualquer natureza da Câmara ou do Executivo, para benefício próprio 
ou outros fins privados, inclusive eleitorais; 

XIII – submeter as suas tomadas de decisões ou seu voto, nas decisões tomadas 
pela Câmara, a contrapartidas pecuniárias ou de quaisquer espécies, concedidas pelos 
interessados direta ou indiretamente na decisão; e 

XIV – induzir a Administração Pública ou a administração da Câmara, à 
contratação para cargos não concursados de pessoal sem qualificação profissional 
adequada, ou com fins eleitorais, utilizando-se do seu prestígio. 

XV - ocupar cargo, função ou emprego na Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município, de que seja exonerável ad nutum, salvo o cargo de Secretário 
Municipal ou Diretor equivalente, desde que se licencie do exercício do mandato; 

XVI - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público do município, ou nela 
exercer função remunerada; 

Art. 31. Constituem faltas contra o decoro parlamentar, de todo o Vereador no 
exercício do seu mandato, ou por interposta pessoa:

I – abusar das prerrogativas inerentes ao mandato; 

II – perceber vantagens indevidas; 

III – praticar irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos 
dele decorrentes; 

IV – deixar de zelar pela total transparência das decisões e atividades da Câmara 
ou dos Vereadores no exercício do seu mandato; 

V – prejudicar ou dificultar o acesso dos cidadãos às informações de interesse 
público ou sobre os trabalhos da Câmara; 

VI – deixar de comunicar e denunciar todo e qualquer ato ilícito civil, penal ou 
administrativo ocorrido no âmbito da Administração Pública, de que vier a tomar 
conhecimento; 

VII – divulgar, no exercício do mandato, informações que sabe serem falsas, não 
comprováveis ou distorcidas; 

VIII – utilizar-se de subterfúgios para reter ou dissimular informações que estiver 
obrigado a prestar, particularmente na declaração de bens ou rendas quando da 
investidura parlamentar e do término da legislatura; 

IX – praticar ofensas físicas ou morais no âmbito da Câmara Municipal ou 
desacatar outro parlamentar; 

X – usar de expressões ofensivas, discriminatórias, preconceituosas ou de baixo 
calão contra membros do Poder Legislativo; 
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XI - manter comportamento vexatório ou indigno capaz de comprometer a 
dignidade do Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. Entende-se, entre outras, como grave irregularidade, para os 
fins deste artigo, a atribuição de dotação orçamentária, sob a forma de subvenções 
sociais, auxílios ou qualquer outra rubrica, a entidades ou instituições das quais participe 
o Vereador, seu cônjuge, companheiro ou companheira, ou parente de um ou de outro até 
o terceiro grau, bem como à pessoa jurídica por qualquer deles direta ou indiretamente 
controlada, ou, ainda, que apliquem os recursos recebidos em atividades que não 
correspondam rigorosamente às suas finalidades. 

Capítulo III 

Das Declarações Públicas Obrigatórias

Art. 32. O Vereador apresentará à Secretaria da Câmara Municipal as seguintes 
declarações periódicas: 

I – ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das 
eleições, no último ano da legislatura: Declaração de Bens e Fontes de Renda e 
Passivos, incluindo todos os passivos de sua própria responsabilidade, de seu cônjuge ou 
companheira ou de pessoas jurídicas por eles direta ou indiretamente controladas, de 
valor igual ou superior a sua remuneração mensal como Vereador; 

II - até o trigésimo dia seguinte ao encerramento do prazo para entrega da 
Declaração do Imposto de Renda das pessoas físicas: cópia da Declaração de Imposto 
de Renda do Vereador e do seu cônjuge ou companheira; 

Capítulo IV 

Das Medidas Disciplinares e da Perda do Mandato

Art. 33. As medidas disciplinares cabíveis e aplicáveis são as seguintes, em 
ordem crescente de gravidade: 

I – advertência pública oral; 

II – advertência pública escrita; 

III – advertência pública escrita, com notificação ao Presidente do Partido Político 
a que pertencer o Vereador advertido; 

IV – suspensão temporária do mandato, com a destituição dos cargos 
parlamentares e administrativos que o Vereador advertido ocupe na Mesa ou nas 
Comissões da Câmara; 

V – perda do mandato. 

§ 1º - As sanções serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração 
cometida. 
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§ 2º - Ao Vereador reincidente será aplicada a sanção imediatamente mais grave 
à anteriormente aplicada. 

§ 3º. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas por deliberação do 
plenário, respeitados os seguintes quoruns para deliberação: 

I – maioria simples no caso dos incisos I, II e III do artigo 33; 

II – maioria absoluta no caso dos incisos IV e V do artigo 33. 

§ 4º. A advertência pública oral será aplicada, quando não couber penalidade 
mais grave, ao Vereador que: 

I – deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato 
ou os preceitos do Regimento Interno; 

II – praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da 
Câmara; 

III – perturbar as ordens das sessões ou das reuniões. 

§ 5º. A advertência pública escrita será imposta, se outra cominação mais grave 
não couber ao Vereador que: 

I – usar em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao decoro 
parlamentar; 

II – praticar ofensas físicas ou morais a qualquer pessoa, no edifício da Câmara, 
ou desacatar por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa, ou Comissão, ou os 
respectivos presidentes. 

§ 6º. Será ainda aplicada a medida disciplinar de advertência oral ou escrita, pela 
prática de atos que infrinjam o Regimento Interno da Câmara. 

§ 7º. Será aplicada a medida disciplinar de suspensão temporária do mandato, 
por prazo não superior a 90 (noventa) dias, quando não for aplicável medida mais grave, 
ao Vereador que: 

I – praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos deste Regimento, salvo 
se a punição aplicável ao caso, nos termos desse regimento, não for a de advertência ou 
de perda do mandato; 

II – faltar, sem motivo justificado, a 05 (cinco) sessões ordinárias consecutivas ou 
07 (sete) intercaladas, dentro da mesma sessão legislativa. 

III – faltar, sem motivo justificado, a 05 (cinco) sessões extraordinárias 
consecutivas ou intercaladas, dentro da mesma sessão legislativa. 

Art. 34. A perda do mandato do Vereador, por decisão da Câmara Municipal, dar-
se-á, nos casos previstos neste Regimento Interno e na Lei Orgânica, mediante iniciativa 
da Mesa ou de Partido Político com representação na Casa, por deliberação de dois 
terços dos Vereadores. 
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Parágrafo único. É assegurada ampla defesa, ao disposto neste artigo, 
aplicando-se, no que couber, o procedimento previsto para julgamento do Prefeito e 
Secretários Municipais. 

Art. 35. Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas nos artigos 30 e 31, deste 
Regimento Interno; 

II – que infringir as proibições da Lei Orgânica do Município; 

III - que utilizar-se do mandato para prática de atos de corrupção ou de 
improbidade administrativa; 

IV – que proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar 
com o decoro na sua conduta pública. 

V – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado, que 
implique em restrição à liberdade de locomoção; 

VI - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, a mais de 03 
(três) sessões ordinárias consecutivas ou mais de 05 (cinco) alternadas da Câmara 
Municipal, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade; 

VII - que deixar de comparecer a mais de 05 (cinco) sessões extraordinárias, 
convocadas para apreciação de matéria urgente, consecutivas ou intercaladas dentro de 
uma mesma sessão legislativa, salvo se a convocação das extraordinárias ocorrer 
durante o recesso da Câmara Municipal; 

VIII - que fixar residência fora do Município; 

IX - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

X – que perder o mandato por decretação da Justiça Eleitoral; 

Parágrafo único. A perda do mandato será declarada pela Câmara por voto 
aberto e quorum de dois terços, mediante provocação da Mesa ou por qualquer 
interessado, assegurado o direito de defesa. 

Art. 36. Sempre que o Vereador cometer, dentro do recinto da Câmara excesso 
que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá do fato e tomará as providências 
seguintes, conforme a gravidade: 

I - advertência em Plenário; 

II - cassação da palavra; 

III - suspensão da Sessão, para entendimentos na sala da presidência, ou na 
secretaria; 

IV - determinação para retirar-se do Plenário; 
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V - proposta de cassação de mandato de acordo com legislação vigente. 

Art. 37. A renúncia do Mandato, nos casos previstos na Lei Orgânica, far-se-á por 
escrito, em requerimento encaminhado ao Presidente da Mesa. 

Capítulo V 

Do Licenciamento do Vereador e da Suplência

Art. 38. O Vereador poderá licenciar-se: 

I - por motivo de doença; 

II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o 
afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa; 

III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse 
do Município. 

§ 1º. Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o 
Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou diretor equivalente, conforme 
previsto, no artigo 37, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica. 

§ 2º. Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III, a Câmara, por 
Resolução, poderá determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma que 
especificar, de auxílio-doença ou de auxilio especial. 

§ 3º. O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso da 
Legislatura e não será computado para efeito de cálculo da remuneração dos Vereadores. 

§ 4º. A licença para tratar de interesse particular não será inferior a 30 (trinta) dias 
e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato antes do término da licença. 

§ 5º. Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não 
comparecimento às reuniões de Vereador privado, temporariamente, de sua liberdade, 
em virtude de processo criminal em curso. 

Art. 39. Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos de vaga ou 
licença. 

§ 1º - A convocação será feita no primeiro dia útil após a constatação da vaga ou 
a concessão da licença e o Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data de convocação, salvo justo motivo aceito pela maioria dos 
membros da Câmara, quando se prorrogará o prazo. 

§ 2º - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, 
calcular-se-á o "quorum" em função dos Vereadores remanescentes. 

§ 3º - O Suplente fará jus a remuneração mensal, se por período superior a 15 
(quinze) dias, permanecer no mandato. 

Capítulo VI 
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Dos Direitos Sociais 

(Férias e 13º Salário)

Art. 40. Os Vereadores farão jus ao 13º Salário, correspondente a 1/12 (um doze 
avos) dos seus subsídios, por mês de efetivo exercício no respectivo ano. 

§ 1º. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 
integral. 

§ 2º. O 13º Salário será pago até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada 
ano. 

§ 3º. O 13º Salário poderá ser pago em duas parcelas: a primeira até o dia 30 
(trinta) de junho e a segunda, até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano. 

§ 4º. O pagamento das parcelas a que se refere o parágrafo anterior, se fará com 
base no subsídio do mês em que ocorrer o pagamento.

Art. 41. O Vereador, quando licenciado sem remuneração, que perder ou tiver 
seu mandato extinto ou cassado, perceberá o 13º Salário proporcional aos meses de 
efetivo exercício, calculado sobre o subsídio do mês que ocorrer a situação.

Art. 42. Os Vereadores farão jus ao gozo de férias anuais, acrescidas de 1/3 do 
valor do seu Subsídio. 

§ 1º. O Vereador terá direito ao gozo de férias, após cada período de 12 (doze) 
meses de efetivo exercício do mandato. 

§ 2º. As férias dos Vereadores corresponderão ao recesso legislativo do mês de 
janeiro, podendo, eventualmente, a critério da Presidência, serem gozadas total ou 
parcialmente, no recesso legislativo do mês de julho de cada ano. 

§ 3º. Durante o período de férias do Presidente, assumirá o ofício a Vice-
Presidência, sendo vedado que ambos tirem férias concomitantemente. 

§ 4º. As férias poderão ser interrompidas em virtude de convocação para reuniões 
extraordinárias, na forma prevista neste Regimento Interno. 

Título III 

Dos Órgãos da Câmara 

Capítulo I 

Da Organização

Art. 43. São órgãos da Câmara: 

I - o Plenário; 

II - a Mesa, integrada de: 
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a) Presidência; 

b) Secretaria. 

III - as Comissões; 

Capítulo II 

Do Plenário

Art. 44. O Plenário é o órgão deliberativo da Câmara e é constituído pela reunião 
dos Vereadores em exercício do mandato, em local, forma e número legal para deliberar. 

§ 1º - O local é o recinto específico de sua sede. 

§ 2º - A forma legal para deliberar é a sessão, regida nos termos deste 
Regimento. 

§ 3º - O número é o quorum determinado pela Constituição Federal, pela Lei 
Orgânica ou por este Regimento, para a realização das sessões e para as deliberações. 

§ 4º - As deliberações do Plenário, conforme determinações constitucionais, 
legais ou regimentais, serão tomadas por:  

I - maioria simples; 

II - maioria absoluta; 

III - maioria de dois terços. 

§ 5º - Dependem do quorum mínimo de dois terços dos votos dos Vereadores: 

I - a aprovação de emenda à Lei Orgânica do Município; 

II - exoneração de membros da Mesa; 

III - concessão de título de cidadão honorário ou de homenagem; 

IV - deliberação sobre perda de mandato de Prefeito Municipal; 

V - deliberação sobre perda de mandato de Vereador.

a) que infringir qualquer das proibições estabelecidas neste Regimento Interno e 
Lei Orgânica. 

b) cujo procedimento seja declarado incompatível com o decoro parlamentar; 

c) que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 

VI - deliberação sobre realização de sessão extraordinária, nos termos do § 1º do 
artigo 109, deste Regimento. 

§ 6º - Dependem do quorum de maioria absoluta dos Vereadores: 
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I - aprovação de: 

a) lei complementar; 

b) créditos suplementares ou especiais para a realização de operações de 
créditos que excedam o montante das despesas de capital, em projetos de lei de iniciativa 
do Prefeito. 

II - eleição da Mesa, bem como para o preenchimento de qualquer vaga nela 
ocorrida, em primeiro escrutínio, conforme artigo 12, deste Regimento; 

III - constituição de Comissão Especial nos termos do artigo 67, deste Regimento. 

§ 7º - As deliberações da Câmara Municipal e de suas Comissões, ressalvado o 
disposto nos parágrafos anteriores, serão tomadas por maioria de votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros. 

Capítulo III 

Da Mesa

Art. 45. Incumbe à Mesa a direção dos trabalhos legislativos e serviços 
administrativos da Câmara. 

§ 1º - Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas em lei, neste 
Regimento ou por decisão da Câmara: 

I - tomar todas as providências necessárias à regularidade dos trabalhos 
legislativos; 

II - designar Vereadores para missão de representação da Câmara Municipal. 

III - propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo Municipal 
frente à Constituição do Estado do Paraná, por iniciativa própria ou a requerimento de 
Vereador ou Comissão; 

IV - promulgar emendas à Lei Orgânica; 

V - dirigir os serviços da Casa; 

VI - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e 
resguardar seu conceito perante a comunidade; 

VII - fixar, no início da primeira e da terceira sessões legislativas da legislatura, 
ouvido os Líderes ou Colégio de Líderes, a composição das comissões; 

VIII - propor, privativamente, à Câmara, projeto de Resolução dispondo sobre: 

a) sua organização, funcionamento e política; 

b) regime jurídico de seu pessoal e planos de carreira; 

c) criação, transformação ou extinção de cargos e funções de seus serviços; 
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d) fixação do subsídio de servidores; 

e) autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através do 
aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da Câmara. 

§ 2º - Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara não serão 
admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvado o disposto na alínea d, 
do inciso VIII, deste artigo, se assinada pela metade dos Vereadores. 

Art. 46. O Vereador ocupante de cargo na Mesa poderá dele renunciar, através 
de ofício a ela dirigido, que se efetivará, independente de deliberação do Plenário, a partir 
de sua leitura em Sessão. 

Parágrafo único. Se a renúncia for coletiva, de toda a Mesa, o oficio será levado 
ao conhecimento do Plenário. 

Art. 47. Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, são passíveis de 
destituição, desde que exorbitem das atribuições a eles conferidas por este Regimento, 
ou delas se omitam, mediante Resolução aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, assegurada ampla defesa. 

§ 1º - O início do processo de destituição dependerá de Representação subscrita 
pela maioria absoluta dos Vereadores, necessariamente lida em Plenário por qualquer de 
seus signatários, com farta e circunstanciada fundamentação sobre as irregularidades 
imputadas. 

§ 2º - Oferecida a representação constituir-se-á Comissão Processante, nos 
termos regimentais. 

§ 3º - Dependerá do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 
Municipal, a destituição de membro da Mesa. 

Seção I 

Da Presidência

Art. 48. O Presidente é, nos termos regimentais: 

I - o representante da Câmara, quando se pronuncia ela coletivamente; 

II - o supervisor dos trabalhos legislativos da Câmara, de seus serviços 
administrativos e de ordem. 

§ 1º - São atribuições do Presidente, além das que estão estabelecidas neste 
Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas: 

I - representar a Câmara em juízo ou fora dele; 

II - encaminhar pedido de intervenção do Município, nos casos previstos na 
Constituição Federal; 

III - dar posse aos Vereadores; 
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IV - dirigir com autoridade a política interna da Câmara Municipal; 

V - substituir, nos termos da Lei Orgânica, o Prefeito Municipal; 

VI - Presidir a Comissão Representativa; 

VII - Quanto às sessões da Câmara: 

a) presidí-las; 

b) manter a ordem; 

c) conceder a palavra aos Vereadores; 

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não 
permitindo que ultrapasse o tempo regimental; 

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor ou contra a 
proposição; 

f) interromper o orador que desviar-se da questão em debate, falar sobre o voto 
vencido, ou utilizar de expressões que configurem crime contra a honra ou contenham 
incitadamente à prática de crimes; 

g) advertir o orador cujo pronunciadamente se enquadre num dos itens da alínea 
anterior, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; 

h) suspender a sessão quando necessário; 

i) autorizar a publicação de informações ou documentos, em inteiro teor, em 
resumo ou apenas mediante referência na ata; 

j) nomear Comissão Especial, ouvindo os Lideres; 

l) decidir questões de ordem e as reclamações; 

m) anunciar a Ordem do Dia e o número de Vereadores presentes em Plenário; 

n) submeter à discussão e votação matéria a isso destinada; 

o) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade; 

p) designar a Ordem do Dia; 

q) convocar as sessões da Câmara; 

r) desempatar as votações e votar; 

s) votar em matérias que exijam maioria qualificada. 

VIII - quanto às proposições: 

22 

a) aceitá-las, ou, quando manifestamente contrárias à Lei Orgânica e ao 
Regimento Interno, recusá-las; 

b) dar-lhes o encaminhamento regimental, declará-las prejudicadas, determinar 
seu arquivamento ou sua retirada, nas hipóteses previstas neste Regimento; 

c) encaminhar projetos de lei à sanção prefeitural;

d) promulgar leis, nas hipóteses previstas na Lei Orgânica; 

e) baixar Resoluções e Decretos Legislativos, determinando sua publicação. 

IX - quando às Comissões: 

a) homologar a nomeação de membros de Comissão Especial de Inquérito e de 
Representação, previamente indicados pelos Líderes;

b) assegurar os meios e condições necessárias ao seu pleno funcionamento; 

c) convidar o Presidente ou outro membro da Comissão, para esclarecimento do 
parecer; 

d) designar os membros das Comissões de Representação. 

X - quanto a sua competência geral, entre outras: 

a) declarar vacância de mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 
Vereador; 

b) não permitir publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias ao 
decoro parlamentar; 

c) autorizar a realização de conferências, exposições, palestras ou seminários no 
edifício da Câmara; 

d) assinar correspondência oficial da Câmara; 

e) cumprir e fazer cumprir o Regimento. 

f) conceder licença aos vereadores para afastarem-se do cargo, por motivo de 
doença, na forma do disposto no inciso VI do artigo 159, deste Regimento.

§ 2º - Para usar a palavra ou tomar parte de qualquer discussão, o Presidente 
transmitirá a Presidência a seu substituto. 

§ 3º - O Presidente poderá delegar oficialmente ao Vice-Presidente competência 
que lhe seja própria. 

Art. 49. O Presidente para ausentar-se do Município por mais de 30 (trinta) dias 
deverá necessariamente licenciar-se do cargo. 

Art. 50. Incumbe ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas ausências 
ou impedimentos. 

continua na PáGina seGuinte
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§ 1º - Não se achando presente o Presidente, à hora do início dos trabalhos da 
sessão, será ele substituído sucessivamente e na série: 

I – pelo Vice-Presidente; 

II – pelo 1º Secretário; 

III – pelo 2º Secretário; 

IV – pelo Vereador mais idoso.  

§ 2º - Procede-se da mesma forma estabelecida no parágrafo anterior, quando o 
Presidente tiver que deixar a Presidência dos trabalhos. 

Seção II 

Da Secretaria

Art. 51. Cabe essencialmente ao Secretário, dentre outras atribuições deste 
Regimento: 

I - superintender os serviços administrativos; 

II - receber e fazer a correspondência oficial da Casa; 

III - interpretar e fazer observar o ordenamento jurídico do pessoal e dos 
servidores administrativos da Câmara; 

IV - decidir, em primeira instância, recursos contra atos da Diretoria Geral da 
Câmara; 

V - verificar e declarar a presença dos Vereadores à sessão; 

VI - fazer a chamada dos Vereadores nas ocasiões determinadas pelo Presidente; 

VII - ler a matéria do Expediente; 

VIII - acolher os pedidos de inscrição dos Vereadores para uso da palavra; 

IX - assinar, depois do Presidente, as atas das Sessões Plenárias; 

X - fiscalizar a elaboração das Sessões e dos Anais; 

XI - secretariar a Comissão Representativa. 

XII – assinar cheques conjuntamente com o Presidente. 

Capítulo IV 

Das Comissões
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Art. 52. As Comissões da Câmara são: 

I – permanentes: as de caráter técnico-legislativo ou especializado, integrantes da 
estrutura institucional da Câmara e copartícipes e agentes do processo legiferante 
subsistindo através das legislaturas; 

II – temporárias: as instituídas para apreciar determinados assuntos que se 
extinguem: 

a) ao término da legislatura; 

b) quando, antes do término da legislatura, tiveram alcançado o fim a que se 
destinam ou expirado o prazo de duração. 

Art. 53. Na constituição de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos Partidos ou dos Blocos Parlamentares que participam 
da Câmara. 

§ 1º. A nomeação efetuada pelo Presidente não poderá ser recusada pelo 
vereador, salvo motivo justificado, acolhido pelo Plenário. 

§ 2º. Cabe às Comissões Permanentes, em razão da matéria da sua 
competência, e às demais Comissões no que lhe for aplicável: 

I - apreciar programa de obras, planos municipais de desenvolvimento e, sobre 
eles, emitir parecer; 

II - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira orçamentária, 
operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, 
em articulação com a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização, Educação, Cultura, 
Bem Estar Social e Ecologia; 

III - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas, de diligências, 
perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial das unidades administrativas dos Poderes Legislativo e Executivo; 

IV - propor a suspensão dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando os respectivos 
projetos de Decreto Legislativo; 

V - solicitar audiência ou colaboração de outros órgãos ou entidades da 
administração pública direta, indireta, autárquica ou fundacional, bem como da sociedade 
civil, para elucidação de matéria sujeita a seu pronunciamento. 

Seção I 

Das Comissões Permanentes

Art. 54. As Comissões Permanentes têm por objetivo estudar e emitir pareceres 
sobre matéria submetida a seu exame. 
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§ 1º - São Comissões Permanentes: 

I - Comissão de Justiça, Redação, Serviços e Obras Públicas; 

II - Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização, Educação, Cultura, Bem-
Estar Social e Ecologia; 

§ 2º - Cada Vereador, à exceção do Presidente e do 1º Secretário, deverá 
participar, obrigatoriamente, de pelo menos, uma Comissão Permanente durante a 
Legislatura. 

Art. 55. Cada Comissão Permanente será composta de 03 (três) membros, sendo 
um Presidente, um Relator e um Secretário. 

Parágrafo único. A indicação dos membros das Comissões Permanentes 
realizar-se-á na mesma sessão destinada à eleição dos membros da mesa da Câmara 
Municipal, logo após a constituição desta. 

Art. 56. Os Líderes Partidários, de comum acordo e observando a 
proporcionalidade partidária, indicarão por escrito os membros das respectivas bancadas 
que integrarão as Comissões Permanentes. 

Art. 57. Recebidas as indicações, o Presidente as homologará, após ouvido o 
Plenário, presente a maioria absoluta dos membros da Câmara, considerando-se 
automaticamente empossados os membros indicados. 

Parágrafo único. Não havendo aprovação pelo Plenário, a eleição dos membros 
das Comissões Permanentes será feita por maioria simples, em voto aberto, por chapa 
completa, impressa ou datilografada, contendo os nomes de todos os membros para 
todas as Comissões, indicando-se a legenda partidária de cada um. 

Art. 58. As Comissões, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os 
respectivos Presidentes e deliberar sobre os dias de reunião, ordem dos trabalhos, os 
quais serão consignados em livro próprio. 

Art. 59. Nos casos de vaga, licença ou impedimento dos membros das 
Comissões, cabe ao Presidente da Câmara a designação do substituto, escolhido, 
sempre que possível, dentro da mesma legenda Partidária ou Bloco Parlamentar. 

Subseção I 

Do Funcionamento e Competência das Comissões Permanentes 

Art. 60. As Comissões Permanentes funcionarão nos termos desse regimento, 
observadas as competências e regras de funcionamento. 

Art. 61. Compete à Comissão de Justiça e Redação, Serviços e Obras Públicas: 
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I - manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de todas as proposições sujeitas à deliberação da Câmara ou de suas 
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação; 

II - pronunciar-se sobre o mérito das seguintes proposições: 

a) organização administrativa da Câmara e da Prefeitura; 

b) contratos, ajustes, convênios e consórcios e outros atos jurídicos similares a 
estes; 

c) concessão de licença ao Prefeito e aos Vereadores.  

III - manifestar-se sobre matérias que digam respeito a serviços públicos em 
geral; 

IV - manifestar-se sobre as matérias que digam respeito à prestação de serviços 
públicos, diretamente pelo Município ou em regime de concessão ou permissão; 

V - manifestar-se sobre as matérias que digam respeito aos planos de 
desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do 
solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do Município. 

Art. 62. É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação, Serviços e 
Obras Públicas sobre todas as proposições que tramitem pela Câmara, ressalvadas as 
matérias que só dependam da decisão do Presidente da Câmara. 

Art. 63. Compete à Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização, Educação, 
Cultura, Bem Estar Social e Ecologia: 

I - analisar todas as matérias que tenham aspectos econômicos e financeiros; 

II - todas as matérias que contenham vinculação tributária e orçamentária, quer 
sejam relativas a início de discussão ou de fiscalização. 

III - manifestar-se sobre as matérias que digam respeito ao ensino, ao patrimônio 
histórico e natural, à ciência, às artes, à saúde pública, à assistência social, à higiene e 
profilaxia sanitária, saneamento básico e ao controle da poluição.  

Art. 64. Matéria sujeita à apreciação das comissões será instruída pela 
assessoria técnica da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 65. O prazo previsto no artigo anterior poderá ser prorrogado em função da 
complexidade da matéria a ser analisada, a critério da Presidência da Mesa. 

Seção II 

Das Comissões Temporárias

Art. 66. As Comissões Temporárias são: 

I - Especiais;  
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II - De Inquérito; 

III - De Representação. 

§ 1º - As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for 
previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente da 
Câmara por indicação escrita dos Líderes. 

§ 2º - Na constituição das Comissões Temporárias, deve-se cumprir o princípio da 
proporcionalidade partidária, tanto quanto possível. 

§ 3º - A participação de Vereador em Comissão Temporária cumprir-se-á sem 
prejuízo de suas funções em Comissão Permanente. 

§ 4º - A Comissão de Representação poderá ser constituída, sempre a critério da 
Presidência, para realização dos atos disciplinados nos termos dos artigos 70 e 71 deste 
regimento. 

Subseção I 

Das Comissões Especiais 

Art. 67. As Comissões Especiais, constituídas mediante requerimento aprovado 
pela maioria absoluta dos Vereadores, destinam-se ao estudo da reforma ou alteração 
deste Regimento, ao estudo de problemas municipais e à tomada de posição pela 
Câmara em assuntos de reconhecida relevância. 

§ 1º - A proposição indicará, fundamentadamente, a finalidade, o número de 
membros que a deverão compor e o prazo de sua duração. 

§ 2º - Não será constituída Comissão Especial para tratar de assunto de 
competência específica de qualquer das Comissões Permanentes.  

Subseção II 

Das Comissões de Inquérito 

Art. 68. A Câmara Municipal, a requerimento de um terço de seus membros, 
instituirá, por decisão do Plenário, Comissão de Inquérito para apuração de fato 
determinado e por prazo certo, observando em sua composição a proporcionalidade 
partidária. 

§ 1º. Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para 
a vida pública e o ordenamento jurídico e econômico-social do Município, que: 

I - demande investigação, elucidação e fiscalização; 

II - estiver devidamente caracterizado no requerimento de constituição da 
Comissão. 

§ 2º. A denúncia sobre irregularidades e a indicação de provas respectivas 
deverão constar do requerimento que solicitará a constituição da Comissão. 
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§ 3º. A Comissão, opinando pela procedência das denúncias, elaborará projeto de 
Resolução ou Decreto Legislativo, apontando as medidas cabíveis, submetendo-o à 
deliberação do Plenário. 

Art. 69. A Comissão de Inquérito poderá no exercício de suas atribuições: 

I - determinar diligências; 

II - tomar depoimento de autoridades; 

III - convocar Secretários Municipais, Diretores e Chefes de Departamentos; 

IV - ouvir denunciados; 

V - inquirir testemunhas; 

VI - requisitar informações, documentos e serviços necessários. 

Subseção III 

Das Comissões de Representação 

Art. 70. A Comissão de Representação será constituída, a requerimento de 
Vereador e mediante aprovação do Plenário, para em nome da Câmara se fazer presente 
a acontecimentos e solenidades especiais. 

Art. 71. O Presidente designará Comissão de Vereadores para receber e 
introduzir ao Plenário, durante sessão da Câmara, os visitantes oficiais. 

Parágrafo único. Um Vereador especialmente designado, ou cada Líder, se 
assim entender o Presidente fará a saudação ao visitante, que poderá usar da palavra 
para a resposta. 

Seção III 

Da Presidência das Comissões

Art. 72. Ao Presidente da Comissão compete: 

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão; 

II - convocar e presidir as reuniões da comissão; 

III - fazer ler a ata da reunião anterior e submetê-la a discussão e votação; 

IV - dar à Comissão conhecimento da matéria recebida e despachá-la; 

V - dar conhecimento prévio da pauta das reuniões previstas à Comissão; 

VI - designar relator a distribuir-lhe a matéria sujeita a parecer; 
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VII - conceder vistos das proposições aos membros da Comissão; 

VIII - assinar pareceres e convidar os demais membros a fazê-lo; 

IX - representar a Comissão em suas relações com a Mesa, com outras 
comissões e com outros Líderes; 

X - solicitar ao Presidente da Câmara substitutos para membros da Comissão em 
caso de vaga; 

XI - resolver, de acordo com o Regimento e o Regulamento, as questões de 
ordem ou reclamações suscitadas na Comissão; 

XII - solicitar à Presidência, de sua iniciativa ou a pedido do Relator, a prestação 
de assessoria ou consultoria jurídica e técnico-legislativa, durante reuniões da Comissão 
ou para instituir matérias sujeitas à apreciação desta. 

XIII - designar a lavratura de ata pelo Secretário.

Parágrafo único. O Presidente poderá funcionar como relator e terá voto nas 
deliberações da Comissão. 

Seção IV 

Das Vagas nas Comissões

Art. 73. A vaga em Comissão verificar-se-á em virtude do término de mandato, 
renúncia, falecimento ou perda de lugar. 

§ 1º - Perderá automaticamente o lugar na Comissão, além de outros casos 
previstos neste Regimento, o Vereador que não comparecer a três reuniões consecutivas 
ou a cinco alternadas, durante a sessão legislativa, salvo motivo de força maior, 
justificando por escrito. 

§ 2º - A perda do lugar será declarada pelo Presidente da Câmara, em virtude de 
comunicação do Presidente da Comissão. 

§ 3º - O Vereador que perder o lugar numa Comissão a ela não poderá retornar 
na mesma sessão legislativa. 

§ 4º - A vaga em Comissão será preenchida por designação do Presidente da 
Câmara, acolhendo indicação apresentada por escrito pelo Líder da Bancada, no 
interregno de 08 (oito) dias de sua declaração. 

Seção V 

Das Reuniões das Comissões

Art. 74. As Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara, em dias e hora 
prefixados, ressalvadas as audiências públicas. 

Parágrafo único. As reuniões durarão o tempo necessário para o exame da 
pauta respectiva. 
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Art. 75. As reuniões das Comissões serão públicas. 

Parágrafo único. Qualquer Vereador poderá participar das reuniões, com direito 
a discussão, mas não a voto. 

Seção VI 

Da Ordem dos Trabalhos

Art. 76. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença de seus 
membros ou com qualquer número se não houver matéria para deliberar. 

§ 1º - Os trabalhos obedecerão à seguinte ordem: 

I - discussão e votação da ata da reunião anterior;

II - expediente; 

a) resumo da correspondência e outros documentos recebidos; 

b) comunicação da matéria distribuída ao Relator. 

III - leitura de parecer, cujas conclusões, votadas pela Comissão em reunião 
anterior, não tenham ficado redigidas; 

IV - discussão e votação de proposições e respectivos pareceres sujeitos à 
aprovação do Plenário da Câmara; 

V - discussão e votação de projeto de resolução que dispensar a aprovação do 
Plenário da Câmara. 

§ 2º - As proposições constantes dos incisos IV e V constituirão a Ordem do Dia 
da reunião da Comissão. 

Art. 77. As Comissões deliberarão por maioria de votos. 

Parágrafo único. Em caso de empate na votação, o Presidente poderá: 

I - votar pela segunda vez; 

II - adiar a votação da matéria até a próxima reunião da Comissão. 

Seção VII 

Dos Prazos

Art. 78. As Comissões, isoladamente, terão os seguintes prazos para emissão de 
parecer sobre proposições e sobre as emendas oferecidas, salvo as exceções previstas 
neste Regimento: 

I - de 30 (trinta) dias, nos projetos de lei complementar, do plano plurianual, da lei 
de diretrizes orçamentárias, do orçamento anual, do plano diretor e de codificação; 
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II - de 10 (dez) dias, nas matérias em regime de urgência e de preferência; 

III - de 10 (dez) dias, nos demais casos. 

§ 1º - Os prazos são contados a partir do recebimento da proposição pela 
Comissão. 

§ 2º - O Presidente da Câmara poderá, a requerimento fundamentado do 
Presidente ou do Relator da Comissão, nos próprios autos do processo, conceder-lhe 
prorrogação de até metade dos prazos previstos nos incisos do caput deste artigo. 

§ 3º - O Presidente da Comissão, recebido o processo, designará o Relator na 
mesma data, podendo reservá-lo à própria consideração. 

§ 4º - O Relator designado deverá apresentar seu parecer na reunião 
subsequente àquela em que recebeu a proposição, ressalvando o disposto no § 2º deste 
artigo. 

§ 5º - Esgotados os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo, sem a 
manifestação da Comissão, cabe ao Presidente da Câmara tomar uma das seguintes 
providências: 

I - Prorrogar o prazo, nos termos do § 2º deste artigo; 

II - Encaminhar o processo a outra Comissão Permanente; 

III - Determinar à Comissão faltosa que se manifeste em Plenário; 

IV - Designar Comissão Especial para emitir, em 48 (quarenta e oito) horas, o 
respectivo parecer, observado o disposto no § 3º do artigo 66 deste Regimento. 

§ 6º - A prorrogação do prazo de que trata o § 2º deste artigo, poderá ser 
submetida ao Plenário, a requerimento escrito de qualquer Vereador. 

Art. 79. Incumbe ao Presidente da Câmara, tratando-se de matéria de iniciativa 
do Prefeito, para cuja deliberação houver sido convocadas sessões extraordinárias, 
despachá-la para as Comissões competentes, conjuntamente, de seu recebimento pela 
Diretoria da Câmara. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo anterior, no 
caso de convocação de sessões extraordinárias, será reduzido pela metade. 

Seção VIII 

Dos Pareceres

Art. 80. Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre matéria a seu exame. 

Parágrafo único. Cada proposição terá parecer independente.  

Art. 81. Nenhuma proposição será submetida a discussão e votação sem parecer 
escrito da Comissão competente, exceto nos casos previstos neste Regimento. 
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Parágrafo único. Será dispensado o parecer por escrito, nas proposições que, 
para serem propostas, necessitem de subscrição da maioria absoluta ou dois terços dos 
membros da Casa. 

Art. 82. O parecer por escrito constará de três partes: 

I - Relatório, em que se fará exposição circunstanciada da matéria em exame; 

II - Voto do Relator, em termos objetivos, com a sua opinião sobre a conveniência 
da aprovação ou rejeição, total ou parcial, da matéria, ou a necessidade de dar-lhe 
substitutivo ou oferecer-lhe emenda; 

III - Parecer da Comissão, com as conclusões desta e a indicação dos 
Vereadores votantes e dos respectivos votos. 

§ 1º - No parecer das emendas, podem constar as partes indicadas nos incisos II 
e III deste artigo, dispensado o relatório. 

§ 2º - Se a Comissão concluir pela conveniência de determinada matéria ser 
formalizada em proposição, o parecer deverá convertê-la, para que seja submetida aos 
trâmites regimentais. 

§ 3º - Não poderá haver parecer oral, nos seguintes casos: 

I - proposta de emenda à Lei Orgânica do Município;

II - projeto de lei complementar; 

III - projetos de lei de iniciativa privativa do Prefeito; 

IV - projetos de codificação. 

Art. 83. Relatada a matéria, o parecer lido será imediatamente submetido à 
discussão e à votação pela Comissão. 

§ 1º - Qualquer membro da Comissão, durante a discussão, poderá usar da 
palavra, bem como os Lideres presentes. 

§ 2º - Seguir-se-á, encerrada a discussão, imediatamente a votação do parecer 
que, aprovado pela maioria de seus integrantes, será tido como sendo da Comissão, 
assinando-o os membros presentes. 

§ 3º - O membro da Comissão poderá exarar voto em separado, devidamente 
fundamentado: 

I - pelas conclusões, quando favorável às conclusões do Relator, discordando de 
sua fundamentação; 

II - aditivo, quando favorável às conclusões do Relator, acrescente novos 
argumentos à sua fundamentação; 

III - contrário, quando se oponha frontalmente às conclusões do Relator. 
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§ 4º - O parecer não acolhido pela Comissão constituirá voto em separado. 

§ 5º - O voto em separado, desde que aprovado pela Comissão, constituirá o seu 
parecer. 

Art. 84. Para efeito de contagem, os votos serão considerados: 

I - favoráveis os que tragam ao lado da assinatura do votante, a indicação "pelas 
conclusões" ou "com restrições"; 

II - contrários os que tragam ao lado da assinatura do votante, a indicação 
"contrário". 

Parágrafo único.  A simples aposição da assinatura, sem qualquer indicação, 
implicará na concordância do signatário com a manifestação do Relator. 

Art. 85. O parecer da Comissão a que for submetido o projeto concluirá por sua 
adoção ou por sua rejeição, propondo as emendas ou substitutivos que julgar 
necessários. 

§ 1º - O parecer da Comissão só será votado pelo Plenário, quando: 

I - for pela rejeição, retirada, suspensão da tramitação ou arquivamento da 
matéria sob sua análise; 

II - contiver emenda ou substitutivo; 

III - contiver sugestões para decisão da Câmara; 

IV - concluir pela tramitação urgente do Processo. 

§ 2º - Aprovado o parecer pelo Plenário, o Presidente da Mesa dará ao processo 
a destinação que for cabível. 

Art. 86. O Presidente da Câmara devolverá à Comissão o parecer emitido em 
desacordo com as disposições desta seção. 

Capítulo V 

O Funcionamento da Câmara no Período de Recesso Legislativo

Art. 87. Durante o período de Recesso Legislativo, as atividades internas da 
Câmara Municipal de Xambrê serão reguladas por ato do Presidente, que estabelecerá, 
dentre outras providências que julgar convenientes, o horário especial de expediente e 
atendimento ao público, controle de frequência dos servidores, podendo instituir ponto 
facultativo, devendo organizar plantão para atendimentos emergenciais. 

Título IV 

Das Sessões da Câmara 

Capítulo I 
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Disposições Gerais

Art. 88. As sessões da Câmara Municipal serão públicas. 

Parágrafo único. Apenas excepcionalmente, será permitida a realização de 
sessões da Câmara sem acesso ou com acesso limitado ao público, a exemplo de 
observância de normas sanitárias, na eventualidade de pandemias, competindo à Câmara 
propiciar que a sessão seja transmitida virtualmente, em tempo real, de modo a 
salvaguardar a publicidade do ato. 

Art. 89. As sessões poderão ser preparatórias, ordinárias, extraordinárias ou 
solenes. 

§ 1º - Preparatórias são as que precedem a instalação da legislatura conforme 
disposto no CAPÍTULO III, TÍTULO I, deste Regimento. 

§ 2º - Ordinárias são as realizadas em datas e horários previstos neste 
Regimento, independente de convocação; 

§ 3º - Extraordinárias são as realizadas em hora diversa da fixada para as 
sessões ordinárias, mediante convocação, para apreciação de matérias em Ordem do Dia 
pré-fixadas. 

§ 4º - Solenes, as realizadas para: 

I - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito; 

II - marcar comemorações ou prestar homenagens. 

Art. 90. A hora do início dos trabalhos das sessões de que trata o caput do artigo 
anterior, feita a chamada dos Vereadores, havendo numero legal, o Presidente declarará 
aberta a sessão. 

§ 1º - As sessões de que trata o caput deste artigo, somente poderão ser abertas 
com a presença de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara. 

§ 2º - Considerar-se-á presente à sessão, o Vereador que assinar o livro de 
presença até o início da Ordem do Dia e participar de todas as votações.  

§ 3º - Quando o número de Vereadores não permitir o início da sessão, o 
Presidente aguardará o prazo de tolerância de até 20 (vinte) minutos. 

§ 4º - Decorrido o prazo de tolerância, ou antes, se houver número, procederá a 
nova verificação de presença. 

§ 5º - Não atingindo o mínimo legal de presenças, o Presidente declarará 
encerrados os trabalhos, determinando a lavratura de ata que não dependerá de 
aprovação. 

§ 6º - A chamada dos Vereadores far-se-á pela ordem alfabética dos nomes 
parlamentares. 
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Art. 91. A sessão da Câmara somente poderá ser suspensa, antes do término 
dos seus trabalhos, por conveniência de: 

I - manutenção da ordem; 

II - práticas parlamentares visando ao melhor andamento das funções legislativas 
da Câmara; 

§ 1º - A suspensão dos trabalhos poderá ocorrer por iniciativa do Presidente ou a 
requerimento de Vereador, aprovado pelo Plenário. 

§ 2º - Não se computa o tempo de suspensão para efeitos do cumprimento do 
prazo regimental. 

Art. 92. No recinto do Plenário, durante as sessões a que se referem os §§ 1º e 3º 
do artigo 89, deste Regimento, somente serão admitidos: 

I - os Vereadores; 

II - os servidores da Câmara em serviço no local; 

III - os jornalistas credenciados; 

IV - cidadãos especificamente convidados pela Mesa.

Seção I 

Das Sessões Ordinárias

Art. 93. As sessões ordinárias serão semanais e terão início a partir das 19h00 
(dezenove horas) das segundas-feiras, cujo encerramento somente ocorrerá após a 
conclusão de todos os trabalhos preestabelecidos para a respectiva sessão.

Parágrafo único. Serão realizadas, no mínimo, 30 (trinta) sessões ordinárias 
anuais. 

Art. 94. As sessões ordinárias compor-se-ão das seguintes partes: 

I - Expediente; 

II - Ordem do Dia; 

III - Explicações Pessoais. 

Parágrafo único. As sessões poderão ser prorrogadas por tempo que permita o 
cumprimento da Ordem do Dia, por iniciativa do Presidente ou a requerimento verbal de 
Vereador, aprovado pelo Plenário. 

Subseção I 

Do Expediente 

Art. 95. O Expediente destinar-se-á à realização dos seguintes atos: 
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I - aprovação da ata da sessão anterior; 

II - leitura do expediente recebido do Prefeito Municipal; 

III - relação sumária dos diversos expedientes recebidos; 

IV - leitura sumária das proposições apresentadas, na seguinte ordem: 

a) projeto de Lei; 

b) projetos de resolução e decretos-legislativos; 

c) indicações; 

d) requerimentos; 

e) moções. 

§ 1º - As solicitações para elaboração de indicações, requerimentos e moções ou 
as mesmas já elaboradas, conforme o caso, deverão ser entregues Secretaria da 
Câmara, mediante protocolo, até as 09h00min do último dia útil anterior ao da realização 
da Sessão;  

§ 2º - Por solicitações dos interessados, serão dadas cópias dos documentos 
apresentados no expediente. 

§ 3º - Apenas as matérias propostas em Regime de Urgência, poderão ser 
apresentadas até o encerramento da leitura das proposições contidas na alínea "e", deste 
artigo. 

Art. 96. Terminada a leitura da matéria em pauta, os Vereadores inscritos em lista 
própria usarão da palavra para tratar de qualquer assunto de interesse público, pelo prazo 
máximo de 10 (dez) minutos se apenas um estiver inscrito e 15 (quinze) minutos, quando 
forem dois ou mais inscritos, devendo o prazo ser dividido proporcionalmente entre os 
mesmos. 

§ 1º - Ao orador que for interrompido pelo final da hora do expediente, será 
assegurado o direito ao uso da palavra em primeiro lugar na sessão seguinte, para 
completar o tempo que foi concedido na forma deste artigo. 

§ 2º - As inscrições dos oradores para o Expediente serão feitas em livro especial, 
de próprio punho ou pelo Secretário. 

§ 3º - O Vereador que inscrito para falar, não se achar presente na hora em que 
lhe for dada a palavra, perderá a vez e só poderá ser inscrito de novo em último lugar da 
lista organizada. 

Subseção II 

Da Ordem do Dia 

Art. 97. Findo o Expediente por ter-se esgotado o seu prazo ou por falta de 
oradores, tratar-se-á da matéria a Ordem do Dia. 
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Art. 98. A Ordem do Dia destina-se à discussão e votação das proposições em 
pauta. 

§ 1º - A Ordem do Dia será iniciada com verificação de presença e só terá 
prosseguimento se houver a presença da maioria absoluta dos Vereadores. 

§ 2º - Não havendo quorum regimental, o Presidente aguardará 5 (cinco) minutos, 
antes de declarar encerrada a Ordem do Dia. 

Art. 99. Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão sem que tenha sido 
incluída na Ordem do Dia da Sessão, com antecedência de vinte e quatro horas de sua 
realização, salvo as exceções previstas neste Regimento. 

§ 1º - A Diretoria Geral fornecerá cópias das proposições e pareceres aos 
Vereadores, até vinte e quatro horas antes da realização da sessão. 

§ 2º - O Primeiro Secretário procederá à leitura da matéria que será votada, 
podendo ser dispensada a leitura a requerimento verbal de Vereador, aprovado pelo 
Plenário. 

Art. 100. As matérias, a juízo do Presidente, serão incluídas na Ordem do Dia até 
vinte e quatro horas antes da Sessão, segundo sua antiguidade e importância, observada 
a seguinte ordem: 

I - matérias em regime especial; 

II - vetos e matérias em regime de urgência; 

III - matérias em regime de preferência; 

IV - matérias em redação final; 

V - matérias com turno único; 

VI - matérias em segundo turno; 

VII - matérias em primeiro turno; 

VIII - recursos 

§ 1º - A disposição da matéria na Ordem do Dia, somente poderá ser interrompida 
ou alterada, por motivo de urgência, preferência, adiamento ou vistas, mediante 
requerimento apresentado durante a Ordem do Dia e aprovado pelo Plenário. 

§ 2º - A matéria que depender de exame das Comissões só será incluída na 
Ordem do Dia, depois de emitidos todos os pareceres, lidos no expediente e distribuídos 
em avulso aos Vereadores. 

Art. 101. Incluem-se na Ordem do Dia, sobrestando-se à deliberação quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a votação: 

I - o veto, quando não deliberado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar de seu 
recebimento pela Câmara; 
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II - a proposição de iniciativa do Prefeito, em que se solicitou urgência para sua 
apreciação, não havendo sido deliberada pela Câmara no prazo de 30 (tinta) dias de seu 
recebimento. 

Art. 102. Não havendo mais matéria sujeita à deliberação do Plenário, na Ordem 
do Dia, o Presidente anunciará resumidamente a pauta dos trabalhos da sessão seguinte. 

Subseção III 

Das Explicações Pessoais 

Art. 103. Esgotada a Ordem do Dia, o Presidente anunciará aberto o espaço para 
Explicações Pessoais. 

Art. 104. As Explicações Pessoais são destinadas à manifestação de Vereadores 
pelo espaço 05 (cinco minutos), sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão. 

§ 1º - A ordem de fala dos vereadores iniciar-se-á pelo que fizer a Leitura da 
Bíblia. 

§ 2º - Não poderá o orador ser aparteado durante as Explicações Pessoais. 

Art. 105. Encerrados os pronunciamentos ou não havendo oradores inscritos, o 
Presidente declarará encerrada a sessão. 

Art. 106. A sessão não será prorrogada para realização das Explicações 
Pessoais. 

Seção II 

Das Sessões Extraordinárias

Art. 107. As sessões extraordinárias serão convocadas: 

I - pelo Presidente, por solicitação do Prefeito, quando de real interesse do 
Município; 

II - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e a posse do Prefeito e do 
Vice-Prefeito; 

III - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria dos membros da 
Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante; 

IV - pelo Presidente da Câmara, no período de Recesso Legislativo. 

§ 1º - As sessões serão convocadas, em qualquer caso, com antecedência 
mínima de um dia de sua realização e, no ato convocatório, encaminhar-se-ão cópias das 
matérias objeto de convocação. 

§ 2º - Nas sessões extraordinárias, não haverá expediente nem explicações 
pessoais, sendo exclusivas para a discussão e deliberação das matérias objeto da 
convocação. 
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§ 3º - As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas em qualquer dia e 
horário da semana, inclusive nos sábados, domingos e feriados. 

§ 4º - Aplicar-se-ão às sessões extraordinárias, no que couber, as disposições 
relativas às sessões ordinárias. 

Art. 108. A convocação de sessões extraordinárias no período ordinário far-se-á 
por simples comunicação do Presidente inserida na Ata, ficando automaticamente 
cientificados os Vereadores presentes à sessão. 

§ 1º - Os Vereadores ausentes serão cientificados mediante notificação pessoal. 

§ 2º - A convocação nos períodos de Recesso Legislativo far-se-á por notificação 
pessoal dos Vereadores, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
realização da sessão. 

Art. 109. A convocação de sessão extraordinária com fundamento no real 
interesse do Município, caso de urgência ou interesse público relevante, deixará de 
prevalecer, se houver recurso ao Plenário de um terço dos membros da Casa, e este tiver 
voto favorável de dois terços dos Vereadores presentes à sessão de deliberação do 
recurso. 

§ 1º - O recurso que trata o caput deste artigo, deverá conter a data de realização 
das sessões extraordinárias, cuja prorrogação não poderá ser superior a 15 (quinze) dias. 

§ 2º - Pelo voto favorável de dois terços dos membros da Casa, poderão as 
matérias submetidas a sessões extraordinárias, serem deliberadas em apenas uma 
sessão, independente de outra previsão deste Regimento. 

Seção III 

Das Sessões Solenes

Art. 110. As sessões solenes para posse do Prefeito e Vice-Prefeito, realizar-se-
ão no mesmo dia que as sessões de instalação de legislatura, em horários posteriores à 
eleição da Mesa ou não, conforme § 3º do artigo 10, deste Regimento. 

Art. 111. As sessões solenes, para o registro de comemorações ou tributo de 
homenagem, serão convocadas pelo Presidente ou por deliberação da Câmara. 

§ 1º - Nas sessões solenes, serão dispensadas a lavratura da Ata e a verificação 
de presença e não haverá tempo determinado para o encerramento, não se aplicando o 
disposto no artigo 92, deste Regimento. 

§ 2º - As Sessões Solenes poderão ser realizadas em local diverso do da sede da 
Câmara. 

Capítulo II 

Da Ata
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Art. 112. Lavrar-se-á Ata com a sinopse dos trabalhos de cada sessão, cuja 
redação obedecerá o padrão uniforme adotado pela Mesa. 

§ 1º - As Atas serão organizadas em Anais, por ordem cronológica, encadernadas 
por sessão legislativa e recolhidas ao arquivo da Câmara. 

§ 2º - Da Ata constará a lista nominal de presença e ausência às sessões 
ordinárias e extraordinárias da Câmara, o resultado das votações e a identificação 
nominal dos vereadores favoráveis e contrários a cada proposição, no caso de votação 
nominal. 

§ 3º - A Ata da última sessão, ao encerrar-se a sessão legislativa, será redigida e 
submetida a discussão e aprovação, presentes 2/3 dos Vereadores, antes de se levantar 
a sessão. 

§ 4º - As proposições e documentos apresentados às sessões serão indicados 
com declaração do objeto a que se refiram, salvo requerimento de transcrição integral, 
aprovado pela Câmara. 

§ 5º - A transcrição de declaração de voto, feita por escrito, em termos concisos e 
regimentais, deve ser requerida ao Presidente. 

§ 6º - Não constará da ata resumo de pronunciamentos ou citação de expressões 
atentatórias ao decoro parlamentar, nos termos deste Regimento, cabendo recurso do 
orador ao Plenário. 

Art. 113. A Ata da sessão anterior ficará à disposição dos Vereadores, para 
verificação, no período de 24 (vinte e quatro) horas, antes da sessão. 

§ 1º - Ao iniciar-se a sessão, o Presidente colocará a ata em discussão e, não 
sendo retificada ou impugnada, será considerada aprovada, independente de votação. 

§ 2º - Cada Vereador poderá falar uma vez sobre a ata, pelo prazo de dois 
minutos, para pedir sua retificação ou impugná-la. 

§ 3º - O pedido de retificação ou impugnação será resolvido pelo Presidente, 
cabendo recurso ao Plenário. 

§ 4º - No caso de aceitação de uma das hipóteses previstas no parágrafo anterior, 
adotar-se-ão as seguintes providências: 

I - na impugnação, lavrar-se-á nova ata; 

II - na retificação, a mesma será incluída na ata da sessão em que ocorrer sua 
discussão. 

§ 5º - A ata aprovada será assinada pelo Presidente e pelo Primeiro Secretário. 

Título V 

Do Processo Legislativo 

Capítulo I 
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Das Atribuições da Câmara

Art. 114. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre matérias de 
interesse local, especialmente sobre: 

I - planejamento municipal, compreendendo todas as matérias relativas a 
orçamentos e planos de desenvolvimento; 

II - instituição e arrecadação de tributos de sua competência e aplicação de suas 
rendas; 

III - criação, organização e supressão de distritos; 

IV - organização e prestação, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, dos serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que 
tem caráter essencial. 

V - poder de polícia administrativa, notadamente em matéria de saúde e higiene 
públicas, construção, trânsito, tráfego, logradouros públicos, horário de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, indústrias e de prestação de serviços; 

VI - regime jurídico único de servidores; 

VII - administração, utilização e alienação de seus bens; 

VIII - fiscalização da administração pública, mediante controle externo, controle 
interno e controle popular; 

IX - direito de petição aos poderes públicos municipais e obtenção de certidões 
em repartições públicas municipais; 

X - manifestação da soberania popular, através de plebiscito, referendo e 
iniciativa popular; 

XI - remuneração dos servidores públicos municipais; 

XII - prazos de prescrição para os ilícitos praticados por qualquer agente, servidor 
ou não, que causem prejuízo ao erário público; 

XIII - processo legislativo municipal; 

XIV - estímulo ao cooperativismo e a outras formas de associativismo; 

XV - garantia dos direitos fundamentais à criança, ao adolescente e ao idoso; 

XVI - política de desenvolvimento municipal, visando garantir aos seus habitantes, 
existência digna, bem-estar e justiça sociais; 

XVII - as seguintes matérias, suplementarmente à legislação federal e estadual: 

a) - promoção do ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo, a par de outras limitações urbanísticas 
gerais; 
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b) - sistema municipal de educação; 

c) - licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração direta, 
indireta, autárquica e fundacional; 

d) - defesa e preservação do meio ambiente e conservação do solo; 

e) - uso e armazenamento de agrotóxicos; 

f) - defesa do consumidor; 

g) - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

h) - seguridade social; 

XVIII - as metas constantes do artigo 23 da Constituição Federal, no que compete 
ao Município que, para executá-las tem de fundamentar-se no princípio da legalidade. 

Art. 115. É da competência privativa da Câmara: 

I - eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma regimental; 

II - elaborar seu Regimento Interno e proceder suas alterações; 

III - organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos; 

IV - propor a criação ou a extinção dos cargos dos serviços administrativos 
internos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

V - conceder licença aos vereadores para afastarem-se do cargo, nos casos 
previstos no artigo 39, II e III, da Lei Orgânica do Município e artigo 38, II e III, deste 
Regimento;

VI - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quando exceder a quinze 
dias; 

VII - sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VIII - sustar contratos impugnados pelo Tribunal de Contas do Estado, por 
simetria ao disposto no § 1º do artigo 71 da Constituição Federal; 

IX - resolver definitivamente sobre acordos, convênios, consórcios e contratos que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio municipal: 

X - fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, 
observado o que dispõe o art. 29, inciso V, da Constituição Federal; 

XI - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XII - processar, deliberar e julgar a perda de Mandato de Vereadores e Prefeito, 
nos termos deste Regimento; 
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XIII – auxiliar o Poder Executivo Municipal na elaboração da proposta 
orçamentária do Poder Legislativo, observados os limites incluídos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

XIV - fixar e alterar o número de Vereadores nos termos da Lei Orgânica do 
Município, observado sempre o limite máximo fixado pela Constituição Federal; 

XV - propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente à 
Constituição do Estado do Paraná, através de sua Mesa; 

XVI - propor, juntamente com outras Câmaras, emendas à Constituição do Estado 
do Paraná; 

XVII - fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer de suas Comissões, os 
atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XVIII - solicitar informações e requisitar documentos ao executivo sobre quaisquer 
assuntos referentes à Administração Municipal; 

XIX - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa do Poder Executivo; 

XX - deliberar sobre outras matérias de caráter político ou administrativo e de sua 
competência exclusiva. 

XXI - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de seu 
recebimento, observados os seguintes preceitos: 

a) - o parecer do Tribunal de Contas somente deixará de prevalecer por decisão 
da maioria dos membros da Câmara; 

b) - rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério 
Público para fins de Direito. 

XXII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 

XXIII - convocar o Prefeito e os Secretários do Município ou Diretores 
equivalentes para prestarem esclarecimentos, aprazando dia e hora para o 
comparecimento; 

XXIV - deliberar sobre a adiamento ou suspensão de suas reuniões; 

XXV - criar Comissão Parlamentar de Inquérito sobre fato determinado e com 
prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros; 

XXVI - conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagens a pessoas 
que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se 
destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular, mediante proposta 
individual ou coletiva de Vereadores e pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal. 
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XXVII - fixar os subsídios dos Vereadores e sua forma de reajuste, em cada 
legislatura, para a subsequente, dentro do período estipulado neste Regimento Interno, 
observado o disposto no art. 29, inciso VI, da Constituição Federal.  

Art. 116. A Câmara Municipal desempenha suas atribuições, através do exercício 
das seguintes funções essenciais que lhe são inerentes: 

I - função organizadora, compreendendo a elaboração, aprovação e promulgação 
da Lei Orgânica do Município e de suas emendas; 

II - função institucional, segundo a qual a Câmara:

a) elege sua Mesa; 

b) procede à posse dos Vereadores do Prefeito Municipal e de seu Vice-Prefeito, 
tomando-lhes compromisso e recebendo, publicamente, suas declarações de bens. 

III - função legislativa, exercendo o que dispõe o artigo 125 deste Regimento; 

IV - função fiscalizadora, mediante controle externo, nos aspectos contábeis, 
financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais, exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Estado; 

V - função julgadora, ocorrendo nas hipóteses em que julga as contas do 
município, aprovando ou rejeitando o Parecer Prévio do Tribunal de Contas, nos termos 
deste Regimento. 

Capítulo II 

Das Proposições 

Seção I 

Disposições Preliminares

Art. 117. Proposição é a matéria sujeita à apreciação da Câmara ou de suas 
Comissões, conforme o caso. 

Art. 118. São proposições do processo legislativo: 

I - propostas de emenda à Lei Orgânica do Município, conforme dispõem os 
artigos 222 a 226, deste Regimento; 

II - projetos de: 

a) lei complementar;  

b) lei ordinária; 

c) lei delegada; 

d) resolução; 
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e) decreto legislativo. 

III - veto a proposição de lei. 

§ 1º - Incluem-se no processo legislativo, por extensão do conceito de proposição: 

I - a emenda; 

II - o substitutivo; 

III - a indicação; 

IV - o requerimento; 

V - o recurso;  

VI - o parecer das Comissões, tratado nos artigos 80 e 86 deste Regimento; 

VII - a proposta de fiscalização e controle; 

VIII - a representação popular contra ato ou omissão de autoridade ou entidade 
pública; 

IX - a mensagem e matéria assemelhada; 

X - a moção. 

§ 2º - Considera-se disposto, para efeito deste Regimento, o artigo, o parágrafo, o 
inciso, a alínea e o item. 

Art. 119. O Presidente da Câmara somente receberá proposição redigida com 
clareza e observância da técnica legislativa, em conformidade com a Constituição, com a 
Lei Orgânica do Município e com o artigo 127 deste Regimento. 

§ 1º - Pode o autor de proposição não aceita pelo Presidente recorrer ao Plenário 
da decisão. 

§ 2º - A proposição que fizer referência a norma legal ou que tiver sido precedida 
de estudos, pareceres, decisões ou despachos, será acompanhada do respectivo texto. 

§ 3º - A proposição de iniciativa popular será encaminhada à Comissão de 
Justiça, Redação, Serviços e Obras Públicas, quando necessário, para adequá-la às 
exigências deste artigo. 

§ 4º - Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado, 
objetivamente declarado em sua ementa, ou dela decorrente. 

Art. 120. A apresentação de proposição será feita: 

I - à Mesa, observando o disposto no caput do artigo anterior; 

II - Ao Plenário, no momento em que a matéria respectiva for anunciada, para os 
requerimentos que digam respeito a:  
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a) retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres favoráveis, 
ainda que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito; 

b) discussão de uma proposição por partes; 

c) dispensa, adiamento ou encerramento de discussão; 

d) adiamento de votação; 

e) votação por determinado processo; 

f) votação global ou parcelada; 

g) destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em 
separado ou constituição de proposição autônoma. 

Art. 121. A proposição de iniciativa de Vereador poderá ser apresentada 
individual ou coletivamente.  

§ 1º - Consideram-se autores de proposição, para efeitos regimentais, todos os 
seus signatários. 

§ 2º - O quorum para iniciativa coletiva das proposições, exigido pelo Regimento 
ou pela Lei Orgânica do Município, pode ser obtido através das assinaturas de cada 
Vereador. 

Art. 122. O Vereador não poderá apresentar proposição que guarde identidade ou 
semelhança com outra em tramitação. 

Parágrafo único. Ocorrendo descumprimento do previsto no caput deste artigo, à 
primeira proposição apresentada, que prevalecerá, serão anexadas as posteriores, por 
determinação do Presidente da Câmara, de ofício ou a requerimento. 

Art. 123. A retirada de proposição, em qualquer fase do seu andamento, será 
requerida pelo autor ao Presidente da Câmara que, tendo obtido as informações 
necessárias, deferirá ou não o pedido, cabendo recurso ao Plenário. 

§ 1º - Se a proposição já tiver pareceres favoráveis de todas as Comissões 
competentes para opinar sobre seu mérito, ou se ainda estiver pendente do 
pronunciamento de qualquer delas, somente ao Plenário cumpre deliberar, observado o 
disposto na alínea "a" do inciso II do artigo 120 deste Regimento.  

§ 2º - No caso de iniciativa coletiva, a retirada será feita a requerimento da maioria 
dos subscritores da proposição. 

§ 3º - A proposição de Comissão ou da Mesa só poderá ser retirada a 
requerimento de seu Presidente, com prévia autorização do colegiado. 

§ 4º - A proposição retirada na forma deste artigo não poderá ser reapresentada 
na mesma sessão legislativa, salvo deliberação do Plenário. 

§ 5º - Para as proposições de iniciativa do Executivo ou de cidadão, aplicar-se-ão 
as regras deste artigo. 
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Art. 124. Finda a legislatura, arquivar-se-ão as proposições que, nos seu decurso, 
tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 
com pareceres ou sem eles, salvo as: 

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;

II - já aprovadas em primeiro turno; 

III - de iniciativa popular; 

IV - de iniciativa do Executivo. 

Seção II 

Dos Projetos de Lei

Art. 125. A Câmara exerce sua função legislativa além da proposta de emenda à 
Lei Orgânica do Município, mediante: 

I - projetos de: 

a) - lei complementar; 

b) - lei ordinária; 

c) - lei delegada; 

II - projetos de: 

a) - resolução; 

b) - decreto legislativo. 

Art. 126. A apresentação de projeto, ressalvada a iniciativa privativa prevista na 
Lei Orgânica do Município, cabe: 

I - a Vereadores, individual ou coletivamente; 

II - à Mesa da Câmara; 

III - às Comissões da Câmara; 

IV - ao Prefeito Municipal; 

V - aos cidadãos. 

Art. 127. Os projetos deverão ser redigidos de forma concisa e clara, precedidos 
da respectiva ementa. 

§ 1º - Cada projeto deverá conter, simplesmente, a enunciação da vontade 
legislativa. 
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§ 2º - A elaboração técnica de cada projeto deverá atender os seguintes 
preceitos: 

I - redação com clareza, precisão e ordem lógica; 

II - divisão em artigos cuja numeração será ordinal até o 9º e, a seguir, cardinal; 

III - desdobram-se: 

a) - os artigos em parágrafos ou incisos; 

b) - os parágrafos em incisos; 

c) - os incisos em alíneas; 

d) - as alíneas em itens. 

IV - os parágrafos serão apresentados pelo sinal " § ", seguido pela numeração 
com os mesmos critérios estabelecidos no inciso II deste parágrafo. 

V - a expressão "Parágrafo único" será sempre escrita por extenso; 

VI - os incisos serão indicados por algarismos romanos; 

VII - as alíneas apresentar-se-ão por letras minúsculas; 

VIII - os itens serão indicados por algarismos arábicos; 

IX - o agrupamento de: 

a) - artigos constitui-se a Seção; 

b) - Seções, o Capítulo; 

c) - Capítulos, o TÍTULO; 

d) - TÍTULOS, o Livro; 

e) - Livros, a Parte Geral e a Parte Especial. 

§ 3º - Nenhum artigo de projeto poderá conter duas ou mais matérias diversas. 

§ 4º - O artigo que estabelecer a vigência da lei, resolução ou decreto legislativo 
indicará, também, expressamente a legislação ou disposto que estão sendo revogados. 

§ 5º - O projeto será apresentado em duas vias: 

I - uma, subscrita pelo o autor e demais signatários, se houver, destinada ao 
arquivo da Câmara; 

II - outra, autenticada em cada página, pelo Autor ou Autores, com as assinaturas 
de todos os que a subscrevem, destinada à publicação em avulso. 
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Art. 128. Os projetos que forem apresentados sem a observância dos preceitos 
regimentais, só tramitarão depois de completada sua instrução. 

Art. 129. Os projetos tramitam em dois turnos, com interstício mínimo de 24 (vinte 
e quatro) horas, considerando-se aprovados se obtiverem, em ambos, o quorum exigido, 
nos termos da Lei Orgânica e deste Regimento. 

§ 1º. Os projetos poderão ser discutidos e votados numa única sessão, desde que 
haja requerimento verbal (durante a sessão) ou por escrito de um vereador ou da 
Presidência, devidamente aprovado pelo Plenário. 

§ 2º. Cada turno é constituído de discussão e votação. 

Art. 130. Considerar-se-á rejeitado o projeto que receber, quanto ao mérito, 
parecer contrário, por escrito e fundamentado, de todas as Comissões a que tiver sido 
distribuído. 

Subseção I 

Dos Projetos de Lei Complementares, Ordinárias e Delegadas 

Art. 131. Destinam-se os projetos de lei a regular matéria de competência do 
Poder Legislativo, com sanção do Prefeito Municipal, nos termos do artigo114, deste 
Regimento Interno. 

Art. 132. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os Projetos de Lei que 
disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos 
da Administração Direta e Autárquica ou aumento de sua remuneração. 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos 
equivalentes e órgãos da Administração Pública; 

IV - plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. 

Art. 133. Constituem matérias de lei complementar: 

I - o processo de elaboração, redação, alteração e consolidação das leis; 

II - as formas de manifestação da Soberania Popular: plebiscito, referendo e a 
iniciativa popular; 

III - as atribuições do Vice-Prefeito, além das constantes da Lei Orgânica do 
Município; 

IV - a fixação dos prazos e os critérios de elaboração e organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual; 

V - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
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VI - os critérios sobre: 

a) a defesa do patrimônio municipal; 

b) a aquisição de bem imóvel; 

c) a alienação de bens municipais; 

d) o uso especial de bem patrimonial do Município por terceiros. 

VII - Código Tributário do Município; 

VIII - Código de Obras; 

IX - Código de Posturas; 

X - Lei instituidora do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais; 

XI - Lei instituidora da guarda municipal 

XII - Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos. 

Art. 134. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa: 

I - mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara; 

II - mediante aprovação da maioria absoluta dos Vereadores, se a matéria for de 
iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. 

Art. 135. Os projetos de lei delegada serão elaborados pelo Prefeito Municipal, 
que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Não serão objeto de delegação as matérias contidas nos 
artigos 35, 44, parágrafo único, 45 e 46, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 136. Aplicam-se à tramitação do projeto de lei delegada, no que couber, as 
mesmas disposições contidas para os demais projetos de leis complementares. 

Art. 137. A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de decreto 
legislativo, que especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercício. 

Art. 138. O decreto legislativo poderá determinar a apreciação do projeto pela 
Câmara que o fará em votação única, vedada a apresentação de emenda. 

Subseção II 

Dos Projetos de Resolução e Decreto Legislativo 

Art. 139. Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno 
da Câmara e os projetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua 
competência privativa. 

51 

Parágrafo único - Nos casos de projetos de resolução e de decreto legislativo, 
considerar-se-á encerrado com a votação final a elaboração da norma jurídica, que será 
promulgada  pelo Presidente da Câmara. 

Art. 140. Destinam-se os decretos legislativos a regulamentar as matérias 
contidas no art. 115, incisos VI, VII, VIII, IX, XI, XII, XV, XVI, XXI, XXII, XXVI, deste 
Regimento. 

Parágrafo único - Nos dispositivos contidos no caput deste artigo, que fizerem 
referência a Vereadores, não serão estas matérias objeto de Decretos Legislativos, mas 
sim de Resoluções ou Lei, conforme dispuser a Lei Orgânica Municipal e este Regimento 
Interno. 

Art. 141. Destinam-se as resoluções a regulamentar as matérias contidas no 
artigo 115, incisos, II, III, V, XII, XIV, deste Regimento. 

Parágrafo único. As matérias de competência do Poder Legislativo, que não 
forem objeto de decreto legislativo ou resolução, serão regulamentadas por Lei, nos 
termos do que dispuser esse Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal. 

Art. 142. Aplicam-se, no que couber, aos projetos de resolução e decreto 
legislativo as disposições relativas aos projetos de lei. 

Art. 143. As resoluções e decretos legislativos são promulgadas pelo Presidente 
da Câmara e assinadas, também, pelo Primeiro Secretário. 

Art. 144. As resoluções e decretos legislativos aprovados e promulgados, nos 
termos deste Regimento, têm eficácia de lei ordinária. 

Seção III 

Das Emendas e dos Substitutivos

Art. 145. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, com a 
finalidade de aditar, modificar, substituir, aglutinar ou suprimir dispositivo. 

§ 1º - Emenda aditiva é a que se acrescenta a outra proposição. 

§ 2º - Emenda modificativa é a que altera a proposição sem modificá-la 
substancialmente. 

§ 3º - Emenda substitutiva é a apresentada como sucedânea de dispositivo. 

§ 4º - Emenda aglutinativa é a que resulta da fusão de outras emendas ou destas 
com o texto. 

§ 5º - Emenda supressiva é a destinada a excluir dispositivo. 

§ 6º - Denomina-se subemenda a emenda apresentada a outra. 

§ 7º - Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vício de 
linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto. 
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Art. 146. As emendas serão apresentadas diretamente à Comissão, a partir do 
recebimento da proposição principal até o término de sua discussão pelo órgão técnico:  

I - por Vereador; 

II - por Comissão, quando incorporada a parecer. 

Parágrafo único. O Prefeito poderá formular modificações em proposições de 
sua autoria, em tramitação legislativa, através de mensagem aditiva. 

Art. 147. As emendas de Plenário serão apresentadas: 

I - por qualquer Vereador, durante a discussão em primeira votação; 

II - durante a discussão em segunda votação: 

a) por Comissão; 

b) por um terço dos Vereadores ou por Líder que represente este número. 

III - à redação final, até o início de sua votação, nos termos das alíneas do inciso 
anterior. 

Art. 148. Não serão admitidas emendas que impliquem aumento de despesa: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara. 

Art. 149. O Presidente da Câmara ou de Comissão tem a faculdade de recusar 
emenda: 

I - formulada de modo incorreto; 

II - que verse sobre assunto estranho ao projeto em discussão; 

III - que contrarie prescrição regimental. 

Parágrafo único. Em caso de reclamação ou recurso sobre a recusa de que trata 
o caput deste artigo, será consultado o respectivo Plenário que deliberará sobre a 
questão. 

Art. 150. Substitutivo é a proposição apresentada como sucedânea integral de 
outra. 

Parágrafo único. Ao substitutivo aplicam-se as normas regimentais atinentes a 
Projeto de Lei. 

Art. 151. Qualquer Vereador, toda vez em que a proposição receber emendas ou 
substitutivo, poderá, até o término da discussão da matéria, requerer reexame de 
admissibilidade pelas Comissões competentes, apenas quanto à matéria nova que altere 
o projeto em seu aspecto constitucional, legal, jurídico ou no relativo à sua adequação 
financeira ou orçamentária. 
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Art. 152. A apresentação de substitutivo por Comissão constitui atribuição da que 
for competente para opinar sobre o mérito da proposição, exceto quando se destinar a 
aperfeiçoar a técnica legislativa, caso que a iniciativa será da Comissão de Justiça e 
Redação, Serviços e Obras Públicas. 

Seção IV 

Das Indicações

Art. 153. Indicação é a proposição em que são solicitadas medidas de interesse 
público, cuja iniciativa legislativa ou executiva administrativa seja competência do Poder 
Executivo. 

§ 1º. As Indicações dividem-se em duas categorias: 

I - simples, quando se destinam a obter do Poder Executivo medidas de interesse 
público que não constituem matéria de projeto de lei ou de decreto legislativo. 

II - legislativas, quando se destinam a obter do Poder Executivo o envio de 
mensagem à Câmara por força de competência exclusiva atribuída pela Lei Orgânica do 
Município. 

§ 2º. Não é permitido dar a forma de indicação a assuntos regimentalmente 
reservados para constituir objeto de requerimento. 

Art. 154. As indicações serão lidas na hora do Expediente e despachadas pelo 
Presidente para encaminhamento, independentemente de deliberação do Plenário. 

Parágrafo único. A indicação simples poderá ser submetida a debate pelo 
Plenário a pedido de qualquer Vereador, caso em que será encaminhada à Ordem do Dia 
para ser discutida, não ficando sujeita a votação. 

Art. 155. A indicação legislativa será encaminhada à Ordem do Dia para ser 
discutida pelo Plenário, devendo ser submetida à votação. 

Seção V 

Dos Requerimentos 

Subseção I 

Disposições Preliminares

Art. 156. Requerimento é todo pedido verbal ou escrito formulado ao Presidente 
da Câmara ou ao Plenário sobre assuntos definidos nesta Seção, por Vereador, 
Comissão, Bancada Partidária ou Bloco Parlamentar. 

Parágrafo único. Considera-se, ainda, como requerimento o pedido de Vereador 
para que a Câmara se manifeste através de ofício ou outra forma escrita, sobre 
determinado assunto. 

Art. 157. Os requerimentos independem de parecer das Comissões e classificam-
se em: 
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I - quanto à competência para decidi-los: 

a) sujeitos apenas a despacho do Presidente da Câmara; 

b) sujeitos à deliberação do Plenário. 

II - quanto à maneira de formulá-los: 

a) verbais; 

b) escritos. 

Subseção II 

Dos Requerimentos Submetidos a Despacho do Presidente 

Art. 158. Serão verbais e despachados pelo Presidente, independentemente de 
discussão e votação, os requerimentos que solicitem: 

I - a palavra, quando permita o Regimento; 

II - permissão para falar sentado; 

III - leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário; 

IV - observância de disposição regimental; 

V – retirada, pelo Autor, de requerimento verbal ou escrito, ainda não submetido à 
deliberação do Plenário; 

VI – retirada, pelo Autor, de proposição com parecer contrário ou sem parecer, 
ainda não submetida à deliberação do Plenário; 

VII - verificação de votação ou de presenças; 

VIII - informação sobre os trabalhos ou pauta da Ordem do Dia; 

IX - requisição de documento, processo, livro ou publicação existente na Câmara 
sobre proposições em discussão; 

X - declaração e encaminhamento de voto. 

Art. 159. Serão escritos e despachados pelo Presidente os requerimentos que 
solicitem: 

I - voto de pesar por falecimento; 

II - retirada ou reformulação de parecer por parte da Comissão que o exarou; 

III - juntada, retirada ou arquivamento de documento; 

IV - renúncia de membro da Mesa; 
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V - designação de Comissão Especial; 

VI - licença para tratamento de saúde.

Art. 160. O Presidente é soberano na decisão sobre os requerimentos de que 
trata esta Subseção, salvo os que regimentalmente devam receber sua simples anuência. 

Subseção III 

Dos Requerimentos Sujeitos à Deliberação do Plenário 

Art. 161. Serão verbais e dependerão de deliberação do Plenário os 
requerimentos que solicitem: 

I - prorrogação, suspensão e encerramento da sessão; 

II - encerramento de discussão; 

III – pedido de vistas em processo em pauta, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, 
desde que a proposição não tenha sido declarada em regime de urgência e não seja 
objeto de deliberação em sessões extraordinárias; 

IV - inserção de documentos em ata; 

V – discussão em partes, discussão global, votação por determinado processo, 
votação global ou parcelada e votação em destaque; 

VI - pedido de destaque. 

Parágrafo único. Não precede de discussão e encaminhamento de votação a 
deliberação dos requerimentos de que tratam os incisos do caput deste artigo. 

Art. 162. Serão escritos e dependerão de deliberação do Plenário os 
requerimentos que solicitem: 

I - Votos de Louvor, Congratulações, Aplausos, Solidariedade ou Apoio, Protesto 
ou Repúdio; 

II - audiência de Comissão sobre assunto em pauta; 

III - preferência para discussão de matéria e dispensa de exigências regimentais. 

IV - informações ao Poder Executivo Municipal sobre fato relacionado com 
matéria legislativa em tramitação ou sujeita à fiscalização da Câmara; 

V - providências a entidades públicas, não compreendidas no âmbito da 
administração municipal, ou a entidades privadas; 

VI - constituição de Comissões Especiais, de Inquérito ou de Representação, nos 
termos deste Regimento. 

VII - destituição de membro de órgãos de representação da Câmara; 
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VIII - remessa a determinada Comissão de processo despachado a outra; 

IX - convocação de sessões extraordinárias e solenes; 

X - recursos contra atos do Presidente da Câmara; 

XI – informações de caráter oficial sobre atos da Presidência, da Mesa ou da 
Câmara.

§ 1º - Os requerimentos a que se referem os incisos do caput deste artigo, serão 
lidos no Expediente e, se nenhum Vereador, inclusive o Autor, manifestar intenção de 
discuti-los, o silêncio importará em aprovação tácita. 

§ 2º - Os requerimentos para os quais for solicitada discussão, serão 
encaminhados à Ordem do Dia da mesma sessão e submetidos à deliberação do 
Plenário. 

Seção VI 

Das Moções

Art. 163. Moção é a manifestação política da Câmara sobre determinado assunto, 
aplaudindo, hipotecando solidariedade ou apoio, apelando, protestando ou repudiando. 

Parágrafo único. A Moção será apresentada por requerimento escrito, 
acompanhado do respectivo texto, que será submetido à deliberação do Plenário. 

Art. 164. A Moção poderá ser subscrita por apenas um Vereador. 

Art. 165. Lida em Plenário, será submetida a deliberação, por uma única vez, na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Art. 166. Poderá ser requerido, por qualquer Vereador, manifestação das 
Comissões Permanentes, em relação ao mérito da Moção. 

Parágrafo único. As Comissões terão o prazo máximo de 10 (dez) dias, para 
manifestarem-se. 

Seção VII 

Do Veto

Art. 167. O veto total ou parcial, depois de lido no Expediente e publicado em 
avulso, será distribuído à Comissão de Justiça e Redação, Serviços e Obras Públicas. 

§ 1º - O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou 
item. 

§ 2º - Dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação do 
veto pela Câmara, o Plenário sobre ele decidirá, e sua rejeição somente ocorrerá pelo 
voto da maioria dos Vereadores. 
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§ 3º - Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sem deliberação, o 
veto será incluído na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições, até sua votação final. 

§ 4º - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado para promulgação ao 
Prefeito Municipal. 

§ 5º - Se, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a lei não for promulgada pelo 
Prefeito, o Presidente da Câmara promulgá-la-á e, se este não o fizer em igual prazo, 
caberá ao substituto, conforme art. 50, deste Regimento Interno, fazê-lo. 

§ 6º - Mantido o veto, dar-se-á ciência do fato ao Prefeito Municipal. 

Art. 168. Se o Prefeito não se manifestar sobre projeto de lei aprovado pela 
Câmara, no prazo de quinze dias úteis, contados de seu recebimento pelo Executivo, seu 
silêncio importará em sanção, aplicando-se, neste caso, o disposto no § 5º do artigo 
anterior. 

Art. 169. Havendo a não sanção e publicação da lei, conforme prevê o § 5º, do 
artigo 167 e artigo 168, deste Regimento, pelos membros da Mesa, será considerada falta 
de decoro parlamentar, tendo como consequência: 

a) - exoneração sumária dos membros da Mesa; 

b) - realização de nova eleição da Mesa, nos moldes deste Regimento, na 
primeira sessão ordinária após a configuração do fato; 

c) - formação de Comissão processante, nos termos deste Regimento, com fim de 
cassação de mandato dos Vereadores que compunham e Mesa da Câmara. 

Art. 170. Aplicam-se à apreciação do veto, no que couber, as disposições 
relativas à tramitação do projeto de lei. 

Capítulo III 

Da Apreciação das Proposições 

Seção I 

Da Tramitação

Art. 171. Cada proposição terá curso próprio. 

Art. 172. A proposição, apresentada e lida perante o plenário, será objeto de 
decisão: 

I - do Presidente, nos termos dos artigos 153 a 160 deste Regimento; 

II - das Comissões, na hipótese deste Regimento lhe atribuir competência 
exclusiva; 

III - do Plenário, nos demais casos. 
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§ 1º - Antes da deliberação do Plenário, haverá manifestação das Comissões 
competentes para estudo da matéria, exceto quando se tratar de indicações simples e de 
requerimentos. 

§ 2º - Não se dispensará a competência do Plenário para discutir e votar, 
globalmente ou em parte, o mérito de projeto de resolução apreciado conclusivamente 
pelas Comissões se, no prazo de uma sessão da publicação do respectivo anúncio em 
avulso, houver nesse sentido recurso de no mínimo um terço dos membros da Casa, 
apresentado em sessão e provido pelo Plenário da Câmara. 

Art. 173. O Presidente da Câmara dará conhecimento ao Plenário de projeto 
rejeitado no mérito pelas Comissões, cabendo recurso de no mínimo 1/3 (um terço) dos 
Vereadores contra a decisão das Comissões.  

§ 1º - Não apresentado recurso ou improvido este, a proposição será arquivada 
por despacho do Presidente da Câmara. 

§ 2º - Provido o recurso, a proposição será incluída na Ordem do Dia para 
deliberação do Plenário. 

Art. 174. A proposição será anunciada no Expediente, logo que voltar das 
Comissões a que tenha sido submetida, publicada com os respectivos pareceres em 
avulso e distribuídos aos Vereadores. 

Art. 175. Decorridos os prazos previstos neste Regimento para tramitação nas 
Comissões ou no Plenário, o Autor de proposição que já tenha recebido pareceres dos 
órgãos técnicos poderá requerer ao Presidente a inclusão da matéria na Ordem do Dia. 

Art. 176. As deliberações do Plenário ocorrerão na mesma sessão, no caso de 
proposições que venham ser imediatamente apreciadas, ou mediante inclusão na Ordem 
do Dia, nos demais casos. 

Parágrafo único. O processo referente à proposição ficará sobre a Mesa durante 
a sua tramitação no Plenário. 

Seção II 

Do Recebimento e da Distribuição das Proposições

Art. 177. As proposições recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em 
avulso, serão distribuídas pela Presidência às Comissões competentes, para estudo da 
matéria e oferecimento de parecer. 

§ 1º - Os avulsos de que trata o caput deste artigo serão distribuídos aos 
Vereadores. 

§ 2º - O Presidente da Câmara devolverá ao autor qualquer proposição que: 

I - não estiver devidamente formalizada em termos; 

II - versar sobre matéria: 
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a) alheia à competência da Câmara; 

b) evidentemente inconstitucional; 

c) anti-regimental. 

§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, a proposição voltará ao Presidente da 
Câmara para o devido trâmite, caso tenha recurso provido pelo Plenário. 

Art. 178. As proposições serão numeradas de acordo com as seguintes normas: 

I - terão numeração por legislatura, em séries especificadas: 

a) as propostas de emendas à Lei Orgânica do Município; 

b) os projetos de lei complementar. 

II - terão numeração por sessão legislativa, em séries específicas, as demais 
proposições. 

§ 1º - O projeto de emenda a Lei Orgânica tramitará com simples denominação de 
"projeto de lei". 

§ 2º - Ao número correspondente a cada emenda e de Comissão acrescentar-se-
á a sigla desta. 

§ 3º - A emenda que substituir integralmente o projeto terá tramitação nos termos 
do artigo 150 deste Regimento.  

Art. 179. A distribuição das matérias dar-se-á observados os seguintes critérios: 

I - o Presidente, antes da distribuição, mandará verificar se existe proposição que 
guarde identidade ou semelhança já em trâmite, para que seja anexada à anterior, se 
houver; 

II - a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio de órgão da 
Diretoria Geral da Câmara, iniciando-se sempre pela Comissão de Justiça e Redação, 
Serviços e Obras Públicas; 

III - a remessa de processo distribuído a mais de uma Comissão será feita 
diretamente de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, salvo matéria em 
regime de urgência, que poderá ser apreciada conjuntamente pelas Comissões e 
encaminhadas à Mesa; 

IV – a remessa de proposição a uma única Comissão, quando a matéria envolver 
exclusivamente sua competência. 

Art. 180. Quando qualquer Comissão pretender que outra se manifeste sobre 
determinada matéria, apresentará requerimento escrito neste sentido ao Presidente da 
Câmara, com a indicação da questão sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-
se que: 

I - do despacho do Presidente caberá recurso ao Plenário; 
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II - o pronunciamento da Comissão versará exclusivamente sobre a questão 
formulada; 

III - o exercício da faculdade prevista neste parágrafo não implica a dilação dos 
prazos previstos neste Regimento. 

Art. 181. Se a Comissão a que for distribuída uma proposição se julgar 
incompetente para apreciar a matéria, ou se, qualquer Vereador suscitar conflito de 
competência em relação a ela, será este dirimido pelo Presidente da Câmara, cabendo 
recurso para o Plenário. 

Art. 182. Estando em recurso duas ou mais proposições da mesma espécie, que 
regulem matéria idêntica ou correlata, a Comissão de Justiça e Redação, Serviços e 
Obras Públicas poderá apresentar substitutivo incorporando-as numa única.  

Parágrafo único. A Comissão de Justiça e Redação, Serviços e Obras Públicas 
comunicará aos Autores das proposições de que trata o caput deste artigo, em caso da 
adoção de substitutivo, sua decisão, cabendo recurso ao Plenário da Câmara. 

Seção III 

Dos Turnos a que estão Sujeitas as Proposições

Art. 183. As proposições em tramitação são subordinadas, na sua apreciação, a: 

I - dois turnos, para proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município (LOM), 
observado o interstício de 10 (dez) dias; 

II – dois turnos, para projetos de lei complementar, lei ordinária, leis delegadas, 
resolução e decretos legislativos, podendo ser adotado um único turno, desde que 
observado o disposto no § 1º, do art. 129 deste Regimento.  

II - turno único, para as demais proposições que exijam discussão e votação ou 
só votação. 

Art. 184. Cada turno é constituído de discussão e votação, salvo no caso de 
requerimento que não está sujeito a discussão. 

Seção IV 

Do Interstício

Art. 185. O interstício mínimo entre os turnos, ressalvada a hipótese de proposta 
de emenda à Lei Orgânica do Município, é de 24 (vinte e quatro) horas. 

Seção V 

Regime de Tramitação

Art. 186. Quanto à natureza de sua tramitação, as proposições podem ser: 

I - de tramitação especial, as proposições de que tratam os incisos do artigo 187 
deste Regimento; 
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II - urgentes: 

a) as de iniciativa do Prefeito Municipal com solicitação de urgência; 

b) as que solicitam autorização para o Prefeito ausentar-se do Município por 
período superior a 15 (quinze) dias; 

c) as assim reconhecidas, por deliberação do Plenário, a requerimento escrito; 

d) as que ficarem inteiramente prejudicadas se não forem decididas 
imediatamente, a juízo do Plenário. 

III - de tramitação com preferência: 

a) as proposições de iniciativa da Mesa, das Comissões, do Poder Executivo ou 
de cidadãos; 

b) os projetos de lei complementar; 

c) os projetos de leis ordinárias que se destinem a regulamentar dispositivo da Lei 
Orgânica. 

IV - de tramitação ordinária, as proposições não compreendidas nos incisos 
anteriores. 

Subseção I 

Das Proposições em Tramitação Especial 

Art. 187. Serão submetidas a tramitação em regime especial, as seguintes 
proposições: 

I - Proposta de emenda à Lei Orgânica do Município;

II - Projetos de lei complementar instituidora de códigos; 

III - Projetos de lei instituidores do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e 
do orçamento anual; 

IV - Projetos de Decretos Legislativos de análise das Prestações de Contas; 

V - Julgamento do Prefeito e Secretários Municipais; 

VI - Projeto de Resolução para instituição ou reforma do Regimento Interno. 

Subseção II 

Da Urgência 

Art. 188. Adotar-se-á o regime de urgência para que determinada proposição 
tenha sua tramitação abreviada, em atendimento a interesse público relevante: 
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I - por solicitação do Prefeito Municipal, para projeto de sua autoria, para ser 
apreciado pela Câmara no prazo máximo de 30 (trinta) dias de seu recebimento; 

II - a requerimento escrito de Vereador, nos casos de pedido de licença do 
Prefeito Municipal.  

III - apreciação de matérias que ficarão prejudicadas se não forem apreciadas 
imediatamente. 

§ 1º - O regime de urgência não dispensa: 

I - distribuição da matéria, em avulsos, aos Vereadores; 

II - parecer das Comissões; 

III - inclusão da proposição na Ordem do Dia com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência mínima, salvo aquela objeto de convocação extraordinária da Câmara; 

IV - quorum para deliberação; 

§ 2º - A urgência prevalecerá até a decisão final da Proposição. 

§ 3º - A retirada do requerimento de urgência, bem como e extinção da urgência, 
será requerida ao Presidente, cabendo recurso, da decisão deste, ao Plenário. 

Art. 189. Aprovado o requerimento de urgência, a matéria será incluída na Ordem 
do Dia, observado o disposto no inciso III do § 1º do artigo anterior. 

Art. 190. A matéria em regime de urgência se não deliberada no prazo de 30 
(trinta) dias, sobrestará às demais, até votação final. 

Subseção III 

Da Preferência 

Art. 191. Denomina-se preferência a primazia na discussão ou na votação de 
uma proposição sobre outra ou outras. 

§ 1º - Os projetos em regime de tramitação especial gozam de preferência sobre 
aqueles em regime de urgência que, por sua vez, têm preferência sobre os de tramitação 
ordinária. 

§ 2º - Têm preferência absoluta os casos previstos nos artigos 167 e 188 deste 
Regimento. 

§ 3º - Entre os projetos em tramitação ordinária, terão preferência sobre as 
demais, as proposições de iniciativa da Mesa ou Comissões Permanentes. 

§ 4º - A preferência entre emendas, não estabelecida em requerimento aprovado, 
será regulada pelas seguintes normas: 

I - o substitutivo preferirá à proposição a que se referir, e o de Comissão, ao do 
Vereador; 
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II - a emenda supressiva e a substitutiva preferirão às demais, inclusive à parte da 
proposição a que se refiram; 

III - a emenda aglutinativa preferirá às emendas que tenham sido matéria de 
fusão; 

IV - a emenda aditiva e a modificativa serão votadas logo após a parte da 
proposição que visarem a alterar; 

V - a emenda de Comissão tem preferência sobre a de Vereador. 

§ 5º - Entre os requerimentos, haverá precedência: 

I - o requerimento sobre proposição incluída na Ordem do Dia terá votação 
preferencial, antes de iniciar-se a discussão ou votação da matéria a que se refira; 

II - o requerimento de adiantamento de discussão ou de votação será votado 
antes da proposição a que disser respeito; 

III - quando ocorrer a apresentação de mais de um requerimento, o Presidente 
regulará a preferência pela ordem de apresentação ou, se simultâneos, pela maior 
importância das matérias a que se reportarem. 

Seção VI 

Do Destaque

Art. 192. Destaque é o ato de separar uma proposição de um grupo ou parte de 
uma proposição, para possibilitar sua votação isolada pelo Plenário. 

§ 1º - Os requerimentos solicitando destaque serão verbais e dependerão de 
deliberação do Plenário, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2º - Será automaticamente deferido pelo Presidente da Câmara o pedido de 
destaque solicitado, em requerimento escrito, por mais da metade dos Vereadores. 

Art. 193. São estabelecidas, em relação ao destaque, as seguintes regras; 

I - o requerimento deve ser formulado até ser anunciada a votação da proposição, 
se o destaque atingir alguma de suas partes ou emendas; 

II - concedido o destaque para votação em separado, submeter-se-á a votos, 
primeiramente, a matéria destacada, que passará a integrar o texto se for aprovada. 

Parágrafo único - Não será permitido destaque de expressão cuja retirada 
inverta o sentido da proposição ou a modifique substancialmente. 

Seção VII 

Da Prejudicialidade

Art. 194. Consideram-se prejudicados: 
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I - a discussão ou votação de qualquer projeto idêntico a outro que: 

a) já tenha sido aprovado; 

b) tenha sido rejeitado na mesma sessão legislativa, ressalvado a nova aceitação 
pela maioria absoluta dos Vereadores; 

c) tenha sido transformado em diploma legal.  

II - a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a outro considerado 
inconstitucional de acordo com parecer da Comissão de Justiça e Redação; 

III - a discussão ou votação de proposição apensa quando a aprovada for idêntica 
ou de finalidade oposta à apensada; 

IV - a discussão ou votação de proposição apensa quando a rejeitada for idêntica 
à apensada; 

V - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado, 
ressalvados os destaques; 

VI - a emenda de matéria idêntica à de outra já aprovada ou rejeitada; 

VII - a emenda em sentido absolutamente contrário ao de outra ou de outro 
dispositivo já aprovado; 

VIII - o requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado. 

Art. 195. O Presidente da Câmara ou de Comissão, conforme o caso, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer Vereador, declarará prejudicada matéria pendente de 
deliberação por haver perdido a oportunidade. 

Art. 196. A declaração de prejudicialidade será feita perante a Câmara ou 
Comissão, conforme o caso, cabendo recurso do autor da matéria tida como prejudicada 
aos respectivos Plenários. 

Parágrafo único - A proposição dada como prejudicada será definitivamente 
arquivada por determinação do Presidente da Câmara.

Seção VIII 

Da Ordem dos Trabalhos 

Subseção I 

Disposições Gerais

Art. 197. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plenário. 

Art. 198. Os debates serão realizados com dignidade e ordem. 

§ 1º - A nenhum Vereador é permitido falar sem pedir a palavra e sem que o 
Presidente a conceda. 
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§ 2º - Devem os Vereadores:  

I - falar em pé e, quando impossibilitado de fazê-lo, requerer verbalmente 
autorização para falar sentado, salvo nos casos de aparte, em que deverão, sempre, falar 
sentados;

II - dirigir-se sempre ao Presidente ou à Câmara, voltado para a Mesa, salvo 
quando responder a aparte; 

III - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pelo tratamento, respectivo, de “Sua” 
ou “Vossa Excelência” ou “Senhoria”. 

§ 3º - O Presidente, na direção dos trabalhos, falará sentado de seu lugar na 
Mesa. 

Art. 199. A discussão de cada proposição será correspondente ao número de 
votações a que for submetida. 

§ 1º - A discussão será feita sobre o conjunto da proposição e das emendas, se 
houver. 

§ 2º - O Presidente, aquiescendo o Plenário, poderá anunciar o debate por títulos, 
capítulos, seções ou grupos de artigos.  

§ 3º - Não se aplica o disposto no caput deste artigo às proposições que não 
estão regimentalmente sujeitas a discussão. 

§ 4º. Na primeira discussão debater-se-á, separadamente, artigo por artigo do 
projeto; na segunda discussão, debater-se-á o projeto em bloco. 

§ 5º. Por deliberação do Plenário, a requerimento de Vereador, a primeira 
discussão poderá consistir de apreciação global do projeto. 

Art. 200. A proposição com a discussão encerrada na legislatura anterior, 
enquadrada nas hipóteses previstas nos incisos do artigo 124 deste Regimento, terá 
sempre a discussão reaberta para a tramitação regimental. 

Art. 201. A proposição com todos os pareceres favoráveis poderá ter a discussão 
dispensada por deliberação do Plenário, mediante requerimento escrito de Vereador.  

Parágrafo único. A dispensa da discussão deverá ser requerida, ao ser 
anunciada a matéria e não prejudicada a apresentação de emendas. 

Art. 202. O Presidente solicitará ao orador que estiver debatendo matéria em 
discussão que interrompa seu discurso, nos seguintes casos: 

I - para comunicação importante à Câmara; 

II - para recepção de visitantes; 

III - para votação de requerimento de prorrogação ou suspensão da sessão; 
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IV - para atender pedido de palavra "Pela Ordem", feita para propor Questão de 
Ordem. 

Art. 203. Encerrada a discussão o Presidente colocará a matéria em votação.  

§ 1º - Os processos de votação são 2 (dois): simbólico e nominal (aberto). 

§ 2º - O processo simbólico consiste na simples contagem de votos a favor ou 
contra a proposição, mediante convite do Presidente aos Vereadores para que 
permaneçam sentados ou se levantem, respectivamente. 

§ 3º - O processo nominal consiste na expressa manifestação de cada Vereador, 
pela chamada, sobre em que sentido vota, respondendo “SIM” ou “NÃO”, salvo quando se 
tratar de votações através de cédulas em que essa manifestação não será ostensiva. 

§ 4º - As votações serão iniciadas seguindo-se a ordem de Leitura da Bíblia. 

Art. 204. O processo simbólico será a regra geral para as votações, somente 
sendo abandonado por impositivo legal ou regimental ou a requerimento aprovado pelo 
Plenário. 

§ 1º - Do resultado da votação simbólica qualquer Vereador poderá requerer 
verificação mediante votação nominal, não podendo o Presidente indeferi-la. 

§ 2º - Não se admitirá segunda verificação de resultado da votação. 

§ 3º - O Presidente, em caso de dúvida, poderá, de ofício, repetir a votação 
simbólica para a recontagem dos votos. 

Art. 205. Uma vez iniciada a votação, somente se interromperá se for verificada a 
falta de número legal, caso em que os votos já colhidos serão considerados prejudicados.  

Parágrafo único. Não será permitido ao Vereador abandonar o Plenário no curso 
da votação, salvo se acometido de mal súbito, sendo considerado o voto que já tenha 
proferido. 

Art. 206. Antes de iniciar-se a votação, será assegurado a cada uma das 
bancadas partidárias, por um de seus integrantes, falar apenas uma vez, por 3 (três) 
minutos, para propor aos seus co-partidários a orientação quanto ao mérito da matéria.  

Parágrafo único. Não haverá encaminhamento de votação quando se tratar de 
proposta orçamentária, das diretrizes orçamentárias, do plano plurianual, de julgamento 
das contas do Município, de processo destituitório ou de requerimento. 

Art. 207. O Vereador poderá, ao votar, fazer declaração de voto, por 3 (três) 
minutos, que consiste em indicar as razões pelas quais adota determinada posição em 
relação ao mérito da matéria. 

Parágrafo único. A declaração só poderá ocorrer quando toda a proposição 
tenha sido abrangida pelo voto. 
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Art. 208. Proclamado o resultado da votação, poderá o Vereador impugná-lo 
perante o Plenário, quando daquela tenha participado Vereador impedido. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, acolhida a impugnação, repetir-se-á a 
votação sem considerar-se o voto que motivou o incidente. 

Art. 209. Concluída a votação de projeto de lei, com ou sem emendas aprovadas, 
ou de projeto de lei substitutivo, será a matéria encaminhada à Comissão de Justiça e 
Redação, Serviços e Obras Públicas, para adequar o texto à correção vernacular. 

Parágrafo único. Caberá à Mesa a redação final dos projetos de decretos 
legislativos e de resoluções. 

Art. 210. A redação final será discutida e votada depois de sua publicação, salvo 
se o Plenário a dispensar a requerimento de Vereador. 

§ 1º - Admitir-se-á emenda à redação final somente quando seja para despojá-la 
de obscuridade, contradição, erro material ou impropriedade linguística. 

§ 2º - Aprovada a emenda, voltará a matéria à Comissão, para nova redação final. 

§ 3º - Se a nova redação final for rejeitada, será o projeto mais uma vez 
encaminhado à Comissão, que a reelaborará, considerando-se aprovada se contra ela 
não votar a maioria absoluta dos componentes da Edilidade. 

Art. 211. Aprovado pela Câmara um projeto de lei, este será enviado ao Prefeito, 
para sanção e promulgação ou veto, uma vez expedidos os respectivos autógrafos.  

Parágrafo único. Os originais dos projetos de leis aprovados serão, antes da 
remessa ao Executivo, registrados em livro próprio e arquivados na Secretaria da 
Câmara. 

Subseção II 

Da Inscrição e do Uso da Palavra 

Art. 212. Os Vereadores que desejarem discutir proposição incluída na Ordem do 
Dia devem inscrever-se previamente. 

§ 1º - Os oradores terão a palavra por ordem de inscrição. 

§ 2º - O primeiro subscritor de projeto de iniciativa popular, ou quem for por ele 
indicado, falará defendendo a proposição, anteriormente aos oradores inscritos para seu 
debate. 

§ 3º - A sessão interrompe-se, no caso previsto no parágrafo anterior, 
transformando-se o Plenário, nesse momento, em Comissão Geral, sob a direção do 
Presidente da Câmara, para a realização de audiência pública. 

Art. 213. O Vereador poderá usar a palavra em Plenário: 

I - para apresentar retificação ou impugnação da ata; 
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II - no Expediente, quando inscrito na forma regimental; 

III - para discutir matéria em debate; 

IV - para apartear, na forma regimental; 

V - para levantar Questão de Ordem, na forma regimental; 

VI - para justificar a urgência de proposição, nos termos do artigo 188 deste 
Regimento; 

VII - para Explicações Pessoais; 

VIII - para apresentar requerimentos verbais. 

Art. 214. O Vereador que solicitar a palavra poderá inicialmente declarar a que 
título se pronunciará, não podendo: 

I - usar a palavra com finalidade diversa da alegada para a solicitar; 

II - desviar-se da questão em debate; 

III - falar sobre o vencido;  

IV - usar de linguagem imprópria; 

V - ultrapassar o tempo que lhe cabe; 

VI - deixar de atender às advertências do Presidente. 

Art. 215. Quando mais de um Vereador pedir a palavra, simultaneamente, sobre o 
mesmo assunto, o Presidente deverá concedê-la na seguinte ordem: 

I - ao Autor da proposição; 

II - ao Relator; 

III - aos demais Vereadores, respeitada a ordem de formulação dos pedidos de 
uso da palavra. 

Subseção III 

Do Aparte 

Art. 216. Aparte é a interrupção, breve e oportuna, do orador, para indagação ou 
esclarecimento relativo: 

I - ao pronunciamento do orador; 

II - à matéria em debate. 

§ 1º - O aparte deve ser expresso em termos elevados e não pode exceder a 01 
(um) minuto. 
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§ 2º - O Vereador só poderá apartear o orador se, ao solicitar-lhe, obtiver sua 
permissão, permanecendo sentado. 

§ 3º - Não será admitido aparte: 

I - à palavra do Presidente, quando na direção dos trabalhos; 

II - paralelo; 

III - a parecer oral; 

IV - por ocasião de encaminhamento de votação; 

V - quando o orador estiver suscitando questões de ordem; 

Subseção IV 

Dos Prazos para Uso da Palavra 

Art. 217. Aos oradores são concedidos os seguintes prazos máximos para uso da 
palavra: 

I – 01 (um) minuto para apartear; 

II - 02 (dois) minutos para falar em "Questão de Ordem";  

III - 03 (três) minutos para encaminhamento da votação e declaração do voto;  

IV – 05 (cinco) minutos para apresentar retificação ou impugnação da ata;  

V - 05 (cinco) minutos para exposição de urgência de proposição;

VI – 05 (cinco) minutos para falar em Explicações Pessoais;  

VII - 10 (dez) minutos, uma só vez, para discussão de requerimento ou indicação, 
quando submetidos a debate;  

VIII – 10 (dez) minutos, uma só vez, para discussão de projeto.

§ 1º - O prazo para falar no Expediente é o estabelecido no artigo 96, deste 
Regimento. 

§ 2º - Não prevalecem os prazos estabelecidos nos incisos do caput deste artigo, 
quando o Regimento expressamente determinar outros.

Subseção V 

Da Ordem e das Questões de Ordem 

Art. 218. Em qualquer fase dos trabalhos da Sessão, poderá o Vereador falar 
"Pela Ordem", para reclamar a observância de norma expressa neste Regimento. 
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Parágrafo único. O Presidente não poderá recusar a palavra a Vereador que 
solicitar "Pela Ordem", mas poderá interrompê-lo e cassar-lhe a palavra se não indicar 
desde logo o artigo regimental desobedecido. 

Art. 219. Toda dúvida na aplicação do disposto neste Regimento pode ser 
suscitada em "Questão de Ordem". 

§ 1º - É vedado formular simultaneamente mais de uma Questão de Ordem; 

§ 2º - As questões de ordem claramente formuladas serão resolvidas 
definitivamente pelo Presidente, imediatamente ou dentro de 48 (quarenta e oito) horas; 

§ 3º - Não poderá ser formulada nova Questão de Ordem havendo outra pendente 
de decisão. 

Seção IX 

Do Recurso das Decisões do Presidente

Art. 220. Das decisões da Presidência, cabe recurso ao Plenário. 

Parágrafo único - O recurso não terá efeito suspensivo, salvo quando a decisão 
versar sobre recebimento de emenda, caso em que, o projeto respectivo terá sua votação 
suspensa até decisão, pelo Plenário, do recurso interposto. 

Art. 221. O recurso deve ser interposto por escrito, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados da decisão. 

§ 1º - Na hipótese do disposto no Parágrafo único do artigo anterior, segunda 
parte, o recurso poderá ser formulado verbalmente, em sessão, considerando-o deserto, 
se não for deduzido por escrito e protocolado junto à Secretaria da Câmara, até o término 
do expediente do primeiro dia útil seguinte à sessão; 

§ 2º - No prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, o Presidente poderá 
rever a decisão recorrida, ou, caso contrário, encaminhar o recurso à Comissão de Justiça 
e Redação, Serviços e Obras Públicas; 

§ 3º - No prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, a Comissão de 
Justiça e Redação, Serviços e Obras Públicas emitirá parecer sobre o recurso; 

§ 4º - O recurso e o parecer da Comissão serão imediatamente publicados e 
incluídos na pauta da Ordem do Dia para apreciação plenária, em discussão única; 

§ 5º - A decisão do Plenário é definitiva. 

Título VI 

Dos Procedimentos Especiais 

Capítulo I 

Da Emenda à Lei Orgânica
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Art. 222. Aplica-se à proposta de emenda à Lei Orgânica, as normas que regem 
as proposições em geral, no que não contrariem o disposto neste Capítulo. 

Art. 223. Publicada a proposta de emenda à Lei Orgânica, em sessão plenária, 
será a mesma encaminhada à Comissão de Justiça e Redação, Serviços e Obras 
Públicas, para emissão de parecer. 

Art. 224. Somente serão admitidas emendas apresentadas à Comissão de 
Justiça e Redação, Serviços e Obras Públicas, no prazo que lhe é estabelecido para 
emitir parecer, desde que subscrito por 1/3 (um terço) dos Vereadores. 

Art. 225. Na discussão em primeiro turno, um representante dos signatários da 
proposta de Emenda à Lei Orgânica terá primazia no uso da palavra, por 30 (trinta) 
minutos, prorrogáveis por mais 15 (quinze) minutos.

§ 1º - No caso de proposta do Prefeito, usará da palavra quem este indicar, até o 
início da Sessão, pelo tempo estabelecido no caput desse artigo; 

§ 2º - Se o Prefeito não fizer a indicação, fará uso da palavra seu Líder, 
devidamente oficializado; 

§ 3º - tratando-se de emenda popular, os signatários, no ato de apresentação da 
proposta, indicarão, desde logo, o seu representante para a sustentação oral, com 
legitimidade, também, para recorrer, na hipótese de ser considerada a matéria ilegal ou 
inconstitucional. 

Art. 226. O referendo popular à matéria de Emenda à Lei Orgânica obedecerá ao 
disposto em Lei Complementar. 

Capítulo II 

Do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual

Art. 227. A Comissão de Finanças e Orçamento, para a apreciação dos projetos 
de Leis Orçamentárias, de Plano Plurianual e de alteração nas Leis Tributárias, observará 
as mesmas normas que disciplinam os trabalhos das Comissões Permanentes, devendo 
fazer convocar Mesa de Negociação até 30 dias antes do prazo previsto para o fim da sua 
tramitação.

Art. 228. Recebido o projeto, será ele distribuído em avulsos e remetido 
imediatamente à Comissão de Economia e Finanças, Fiscalização, Educação, Cultura, 
Bem Estar Social e Ecologia, para parecer. 

§ 1º - Publicado o Parecer, será o projeto imediatamente encaminhado à Mesa, 
que o fará constar na pauta da Ordem do Dia das duas sessões ordinárias subsequentes, 
para recebimento de emendas; 

§ 2º - Findo o prazo de apresentação de emendas, a Mesa as fará publicar; 

§ 3º - No dia seguinte ao da publicação das emendas, o processado retornará à 
Comissão de Economia e Finanças, Fiscalização, Educação, Cultura, Bem Estar Social e 
Ecologia, que emitirá parecer sobre elas no prazo de 05 (cinco) dias; 
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§ 4º - O parecer emitido será publicado em 02 (dois) dias, devendo o projeto ser 
imediatamente incluído em Ordem do Dia; 

§ 5º - Aprovadas as emendas, caberá à Comissão de Economia e Finanças, 
Fiscalização, Educação, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia e elaboração da redação 
para o segundo turno. 

§ 6º - As emendas ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento Anual e às Alterações nas Leis Tributárias serão apresentadas somente por 
bancadas com representação na Câmara na proporção de:

a) para emendas de mérito: 5 para cada Vereador membro da bancada;

b) para emendas formais: 2 para cada Vereador que compuser a bancada.

§ 7º - Só serão aceitos substitutivos aos Projetos compreendidos nesta seção se 
estes forem de autoria da Comissão de Economia e Finanças, Fiscalização, Educação, 
Cultura, Bem Estar Social e Ecologia ou contarem com a assinatura de um terço dos 
membros da Câmara. 

Capítulo III 

Da Prestação de Contas

Art. 229. Recebidas as contas prestadas pelo Prefeito, pelas entidades de 
administração indireta e pela Comissão Executiva da Câmara, acompanhadas do Parecer 
Prévio do Tribunal de Contas do Estado, o Presidente da Câmara: 

I - determinará a publicação do Parecer Prévio do Tribunal no Diário Oficial do 
Município; 

II - encaminhará o processo à Comissão de Economia e Finanças, Fiscalização, 
Educação, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia, onde permanecerá, por 60 (sessenta) 
dias, à disposição para exame de qualquer do povo, que poderá questionar-lhes a 
legitimidade. 

Art. 230. O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas, mediante 
requerimento escrito, por ele assinado, perante a Câmara Municipal. 

§ 1º - A Câmara apreciará previamente o cabimento do requerimento, por 
intermédio da Comissão de Economia e Finanças, Fiscalização, Educação, Cultura, Bem 
Estar Social e Ecologia, devendo seu parecer ser referendado pelo Plenário no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do Requerimento. 

§ 2º - Acolhido o requerimento, a Mesa encaminhará o expediente ao Tribunal de 
Contas e ao Prefeito, para pronunciamento. 

§ 3º - O requerimento, a resposta do Prefeito e o parecer do Tribunal de Contas a 
respeito do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião do 
julgamento das contas. 
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§ 4º - Se o Prefeito não remeter seu pronunciamento à Câmara no prazo de 15 
(quinze) dias, a impugnação será considerada por ele aceita. 

§ 5º - Tratando-se de questionamento à legitimidade das contas da Câmara, 
aplica-se ao seu Presidente no que couberem, as disposições contidas nos §§ 2º e 4º, 
deste artigo. 

Art. 231. Ocorrendo questionamento da execução orçamentária durante o 
exercício financeiro, seguir-se-á conforme preceituado no artigo anterior. 

Art. 232. Terminado o prazo do inciso II do artigo 229, deste Regimento, a 
Comissão de Economia e Finanças, Fiscalização, Educação, Cultura, Bem Estar Social e 
Ecologia emitirá parecer. 

§ 1º - Em seu parecer, a Comissão apreciará as contas e as questões suscitadas. 

§ 2º - Poderá a Comissão, em face das questões suscitadas, promover 
diligências, solicitar informações à autoridade competente ou pronunciamento do Tribunal 
de Contas, se as informações não forem prestadas ou reputadas insuficientes; 

§ 3º - Concluirá a Comissão pela apresentação de projetos de Decreto Legislativo, 
cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou rejeição, total ou parcial, das 
contas apresentadas; 

§ 4º - A Comissão apresentará separadamente, projetos de Decreto Legislativo 
relativamente às contas do Prefeito, da Comissão Executiva da Câmara e de cada 
entidade da administração indireta. 

Art. 233. Se o Projeto de Decreto Legislativo: 

I - acolher as conclusões do Parecer Prévio do Tribunal de Contas: 

a) considerar-se-á rejeitado seu conteúdo, se receber o voto contrário da maioria 
absoluta, dos Vereadores, em qualquer dos turnos de discussão e votação, caso em que 
a Mesa, acolhendo a posição majoritária indicada pelo resultado da votação, elaborará a 
redação final. 

b) considerar-se-á aprovado seu conteúdo, se a votação apresentar qualquer 
outro resultado; 

II - não acolher as conclusões do Parecer Prévio do Tribunal de Contas: 

a) considerar-se-á aprovado o seu conteúdo se receber o voto favorável da 
maioria dos Vereadores;  

b) considerar-se-á rejeitado o seu conteúdo, se a votação apresentar qualquer 
outro resultado, devendo a Mesa acolher as conclusões do Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas na redação para o segundo turno ou na final, conforme o caso. 

Capítulo IV 

Do Julgamento do Vereador, do Prefeito e Secretários Municipais
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Art. 234. O julgamento do Vereador, do Prefeito e dos Secretários Municipais, por 
infração político-administrativa definida em Lei Federal e pela Lei Orgânica, seguirá o 
procedimento regulado neste Capítulo. 

Art. 235. Recebida a denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão 
ordinária que se realizar após o recebimento da denúncia, determinará sua leitura e 
consultará o Plenário sobre o seu recebimento. 

§ 1º. A denúncia deverá ter forma escrita, com exposição dos fatos e indicação 
das provas. 

§ 2º. Sendo denunciado o vereador Presidente, as regras do art. 235, serão 
realizadas pelo seu substituto legal. 

Art. 236. Decidido o seu recebimento pela maioria dos Vereadores presentes, 
constituir-se-á, imediatamente, Comissão Processante. 

Parágrafo único. Estão impedidos de participar da deliberação deste artigo os 
vereadores denunciante e denunciado.  

Art. 237. Impedido de votar e de integrar Comissão Processante, o Vereador 
denunciante, convocando-se, para funcionar no processo o seu Suplente. 

Parágrafo único. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, deverá, para os 
atos do processo, passar a presidência ao seu substituto. 

Art. 238. Instalada a Comissão, será notificado o denunciado, em 05 (cinco) dias, 
com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem. 

§ 1º - No prazo de 15 (quinze) dias da notificação, o denunciado poderá 
apresentar defesa prévia, por escrito, indicando as provas que pretende produzir e o rol 
de, no máximo, 10 (dez) testemunhas, sendo 03 (três) testemunhas, por ponto 
controvertido. 

§ 2º - Se o denunciante estiver ausente do Município a notificação far-se-á por 
Edital, publicado duas vezes no Diário Oficial do Município, com intervalo de 03 (três) 
dias, pelo menos, exceto nos casos de licença autorizada pela Câmara, caso em que se 
aguardará o seu retorno. 

Art. 239. Decorrido o prazo de defesa prévia, a Comissão Processante emitirá 
parecer em 05 (cinco) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia.  

§ 1º - Se o parecer for pelo arquivamento, será submetido a deliberação por 
maioria de votos do Plenário; 

§ 2º - Decidindo o Plenário ou opinando a Comissão pelo prosseguimento, 
passará o processo imediatamente à fase de instrução. 

Art. 240. Na instrução, a Comissão Processante fará as diligências necessárias, 
ouvirá as testemunhas e examinará as demais provas produzidas. 
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§ 1º - O denunciante será intimado de todos os atos do processo, pessoalmente 
ou na pessoa de seu procurador, com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas, permitindo-se a ele ou a seu procurador, assistir a todas as reuniões ou 
audiências, e a formular perguntas e reperguntas às testemunhas, bem como, requerer o 
que for de interesse da defesa. 

§ 2º - Cabe ao denunciado informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do 
dia, da hora e do local da audiência designada, importando, no caso de inércia, 
desistência da inquirição da testemunha.  

§ 3º - A intimação de que trata o parágrafo anterior deverá ser realizada por carta 
com aviso de recebimento, cumprindo ao denunciado juntar aos autos, com antecedência 
de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação 
e do comprovante de recebimento. 

§ 4º - O denunciado pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, 
independentemente da intimação de que tratam os parágrafos anteriores, presumindo-se, 
caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. 

Art. 241. Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, 
para que apresente razões escritas, no prazo de 05 (cinco) dias, após o que a Comissão 
emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da denúncia, encaminhando os 
autos à Mesa. 

Art. 242. De posse dos autos, o Presidente convocará sessão especial de 
julgamento. 

§ 1º - Na sessão de julgamento o parecer final da Comissão Processante será lido 
integralmente e, em seguida, cada Vereador poderá usar da palavra, por 15 (quinze) 
minutos, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 01 (uma) 
hora para produzir defesa oral; 

§ 2º - Concluída a defesa, passar-se-á imediatamente à votação, por voto nominal 
(aberto), obedecidas as regras regimentais; 

§ 3º - Serão tantas as votações quantas forem as infrações articuladas na 
denúncia; 

§ 4º - Se houver condenação, a Mesa baixará o Decreto Legislativo de aplicação 
da penalidade cabível nos termos da Lei Complementar. 

Art. 243. Os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar, poderão ser sustados por Decretos Legislativos propostos: 

I - por qualquer Vereador; 

II - por Comissão, permanente ou especial, de ofício, ou à vista de representação 
de qualquer cidadão, partido político ou entidade da sociedade civil. 

Art. 244. Recebido o Projeto, a Mesa oficiará ao Executivo solicitando que preste, 
no prazo de 05 (cinco) dias, os esclarecimentos que julgar necessários. 
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Capítulo V 

Da Reforma ou Alteração do Regimento Interno

Art. 245. O Regimento Interno só poderá ser reformado ou alterado mediante 
proposta: 

I - da Mesa da Câmara; 

II - de 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadores; 

III - de Comissão Especial. 

Art. 246. Instruído pelo órgão de assessoramento da Câmara, o Projeto de 
alteração ou reforma, após publicação, figurará na segunda parte da Ordem do Dia, para 
recebimento das emendas, durante 02 (duas) sessões ordinárias consecutivas. 

§ 1º - No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a Comissão de Justiça e 
Redação, Serviços e Obras Públicas deverá emitir parecer sobre o Projeto e as emendas 
apresentadas; 

§ 2º - Publicadas as emendas e o parecer, será o Projeto incluído na Ordem do 
Dia para discussão e votação, observadas as disposições regimentais; 

§ 3º - Tendo sido o Projeto proposto por Comissão Especial, é dispensada a 
instrução do órgão de assessoramento, cabendo à mesma Comissão Especial a 
providência do § 1º deste artigo. 

Capítulo VI 

Da Licença do Prefeito

Art. 247. A solicitação de licença do Prefeito, recebida como requerimento, será 
submetida imediatamente à deliberação plenária, na forma regimental, independente de 
parecer. 

Parágrafo único. Aprovado o requerimento, considerar-se-á automaticamente 
autorizada a licença. 

Art. 248. Durante o recesso legislativo, caberá à Presidência da Câmara convocar 
sessão extraordinária para apreciação do pedido de licença. 

Capítulo VII 

Da Remuneração dos Agentes Políticos

Art. 249. O projeto de lei para a fixação da remuneração do Prefeito e do Vice-
Prefeito, e o projeto de lei para a remuneração dos Vereadores, com vigência para a 
Legislatura subsequente, será apresentado pela Mesa e realizar-se-á no primeiro período 
da última Sessão Legislativa da Legislatura. 

§ 1º - Não o fazendo no prazo a Mesa, cabe a apresentação dos projetos 
referidos no caput deste artigo à Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
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§ 2º - Na hipótese de não fixação dos subsídios dos vereadores, seja por não 
submissão da matéria ao Plenário, seja por rejeição do projeto, prevalecerá como valor do 
subsídio para a nova legislatura, aquele pago no último mês da legislatura imediatamente 
precedente. 

Capítulo VIII 

Da Concessão de Honrarias

Art. 250. A concessão de títulos de Cidadão Honorário e Vulto Emérito e demais 
honrarias, observado o disposto em Lei Complementar, Lei Orgânica do Município de 
Xambrê e neste Regimento Interno, relativamente às proposições em geral, obedecerá as 
seguintes regras: 

I - a proposição de concessão de honraria deverá estar acompanhada de 
justificativa escrita, com dados biográficos suficientes para que se evidencie o mérito do 
homenageado; 

II - no primeiro turno de discussão e votação, fará uso da palavra, 
obrigatoriamente, um dos autores da proposição, para justificar o mérito do 
homenageado. 

Art. 251. Aprovada a proposição, a Mesa providenciará a entrega do título, na 
sede do Legislativo Municipal ou em outro local a ser designado, em Sessão Solene 
antecipadamente convocada, determinando: 

I - expedição de convites individuais às autoridades civis, militares e eclesiásticas; 

II - organização do protocolo da Sessão Solene, tomando todas as providências 
que se fizerem necessárias. 

§ 1º - Poderá ser outorgado mais de um título em uma mesma Sessão Solene; 

§ 2º - Havendo mais de um título a ser outorgado na mesma Sessão Solene, ou 
havendo mais de um Autor de projeto concedendo a honraria, os homenageados serão 
saudados por no máximo, 02 (dois) Vereadores, escolhidos de comum acordo, dentre os 
autores dos projetos de lei respectivos, não havendo acordo, proferirão a saudação os 
Líderes das Bancadas majoritárias; 

§ 3º - Para falar em nome dos homenageados, será escolhido um dentre eles, de 
comum acordo, ou, não havendo consenso, por designação da Presidência da Câmara; 

§ 4º - Ausente o Homenageado à Sessão Solene, o título ser-lhe-á entregue, ou a 
seu representante, no gabinete da Presidência; 

§ 5º - O título será entregue ao homenageado, pelo autor e pelo Prefeito, durante 
a Sessão Solene, sendo este o orador oficial da Câmara. 

Art. 252. Os títulos confeccionados em tamanho único, em pergaminho ou em 
outro material similar, conterão; 

a) o Brasão do Município; 
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b) a legenda: "República Federativa do Brasil, Estado do Paraná e do Município 
de Xambrê”; 

c) os dizeres: "Os Poderes Públicos Municipais de Xambrê, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista a Lei Municipal nº ....., datada de....de ........ de 19... de 
autoria do Vereador ..................... conferem ao Exmo. Sr.(a) .................... o Título de 
Cidadão Honorário de Xambrê, para o que mandaram expedir o presente diploma"; 

d) data e assinaturas do autor, do Presidente da Câmara e do Prefeito Municipal. 

Art. 253. Serão anexadas aos respectivos processos, cópias das notas 
taquigráficas alusivas aos pronunciamentos feitos em relação aos homenageados, 
durante a discussão da matéria e por ocasião da Sessão Solene de outorga do título. 

Título VII 

Da Tribuna Livre

Art. 254. Nas sessões plenárias ordinárias, será destinado, após o espaço 
destinado ao Expediente, o tempo de 15 (quinze) minutos à Tribuna Livre, quando houver 
oradores previamente inscritos perante a Diretoria Geral da Câmara. 

Art. 255. Na Tribuna Livre, poderão usar da palavra, as pessoas indicadas à 
Mesa por Entidade da Sociedade Civil, com antecedência de 03 (três) dias da realização 
da sessão de que trata o artigo anterior.  

Parágrafo único. Cada orador inscrito terá o tempo de 5 minutos para uso da 
palavra, prorrogáveis por mais 05 (cinco) minutos, a critério do Presidente, podendo este 
consultar o Plenário, desde que seja respeitado o tempo máximo estipulado no artigo 
anterior. 

Art. 256. Não se admitirá o uso da Tribuna Livre por representantes de Partidos 
Políticos. 

Título VIII 

Da Convocação de Titulares de Órgãos e Entidades da Administração

Art. 257. O requerimento de convocação de titulares de órgãos da administração 
direta e de entidades da administração indireta municipais deverá indicar o motivo da 
convocação, especificando os quesitos que lhe serão propostos. 

Parágrafo único. Aprovado o requerimento, o Presidente expedirá oficio ao 
convocado para que seja estabelecido dia e hora para comparecimento. 

Art. 258. No dia e hora estabelecidos, a Câmara reunir-se-á em Sessão 
Extraordinária, com fim específico de ouvir o convocado. 

§ 1º - Aberta a Sessão, a Presidência concederá a palavra ao Vereador 
requerente, que fará uma breve explanação sobre os motivos da convocação. 

79 

§ 2º - Com a palavra, o convocado poderá dispor do tempo de 15 (quinze) 
minutos para abordar o assunto da convocação, seguindo-se os debates referentes a 
cada um dos quesitos formulados. 

§ 3º - Observada a ordem de inscrição, os Vereadores inscritos dirigirão suas 
interpelações ao convocado sobre o primeiro quesito, dispondo do tempo de 05 (cinco) 
minutos, sem apartes; 

§ 4º - O convocado disporá de 10 (dez) minutos para responder, podendo ser 
aparteado pelo interpelante; 

§ 5º - Adotar-se-á o mesmo critério para os demais quesitos; 

§ 6º - Respondidos os quesitos objeto da convocação e havendo tempo 
regimental, dentro da matéria da alçada do convocado, poderão os Vereadores inscritos 
interpelarem-se livremente, observados os prazos anteriormente mencionados. 

Título IX 

Da Polícia Interna

Art. 259. Compete privativamente à presidência dispor sobre o policiamento no 
recinto da Câmara, que será feito normalmente pelos servidores, podendo o Presidente 
solicitar a força necessária para este fim. 

Art. 260. Qualquer cidadão poderá assistir às sessões da Câmara, na parte do 
recinto que lhe é reservado desde que: 

I – apresente-se decentemente trajado; 

II – não porte armas; 

III – conserve-se em silêncio, durante os trabalhos; 

IV – não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa em plenário; 

V – respeite os vereadores; 

VI – atenda as determinações da Mesa; 

VII – não interpele os vereadores. 

§ 1º - Pela inobservância destes deveres poderão os assistentes ser obrigados, 
pela Presidência, a retirarem-se imediatamente do recinto, sem prejuízo de outras 
medidas. 

§ 2º - O Presidente poderá ordenar a retirada de todos os assistentes, se a 
medida for julgada necessária. 

§ 3º - Se no recinto da Câmara for cometida qualquer infração penal, o Presidente 
fará a prisão em flagrante, apresentando o infrator à autoridade competente, para 
lavratura do auto e instauração do processo-crime correspondente. 
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§ 4º - Se não houver flagrante, o Presidente deverá comunicar o fato à autoridade 
policial competente, para a instauração do inquérito. 

Art. 261. No recinto do Plenário e em outra dependência da Câmara, reservada a 
critério da Presidência, só serão admitidos vereadores e servidores da secretaria 
administrativa, estes quando em serviço. 

Parágrafo único. Cada jornal e emissora solicitará à Presidência o 
credenciamento de representantes, em número não superior a dois de cada órgão, para 
os trabalhos correspondentes à cobertura de imprensa. 

Título X 

Disposições Finais

Art. 262. O Plenário da Câmara Municipal de Xambrê será soberano nas 
decisões que tomar em relação às dúvidas surgidas nas interpretações deste Regimento 
Interno, devendo suas decisões ser transcritas em livros próprios destinados a registro 
dos precedentes regimentais. 

Parágrafo único. No final de cada sessão legislativa, deverão os precedentes 
regimentais ser incluídos no corpo do regimento. 

Art. 263. Os prazos previstos neste Regimento Interno, quando não se mencionar 
expressamente dias úteis, serão contados em dias corridos e não correrão durante os 
períodos de Recesso Parlamentar. 

Art. 264. Ficam revogados todos os precedentes regimentais anteriormente 
firmados até a presente data. 

Art. 265. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, e, em especial, a Resolução nº 02/1990, que regulamentava 
o Regimento Interno desta Casa. 

Xambrê/PR, 15 de dezembro de 2020. 

EDSON BOTELHO 

PRESIDENTE 
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Demais Vereadores:

ADRIANO CARDOZO DA SILVA 

AMAURI PEREIRA SANTOS 

ARTUR FERRAZ VIANA 

CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE 

EDINALVO LIMA VENTURI 

ÉLSON FERREIRA BARROS 

JOSÉ UILSON DA CUNHA 

OSNIR TRENTIM 

cÂMara MuniciPal de xaMbrÊ
Estado do Paraná


